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ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA 

 

Aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, às nove horas e treze minutos, realizou-se 

a Terceira Sessão Ordinária da Segunda Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo José Roberto 

Freire Pimenta. Presentes à Sessão as Excelentíssimas Ministras Delaíde Miranda Arantes e Maria 

Helena Mallmann. A Subprocuradora-Geral do Trabalho, Evany de Oliveira Selva, presentou o 

Ministério Público nesta sessão, e como Secretário, Antonio Raimundo da Silva Neto. Havendo 

número legal, o Excelentíssimo Ministro-Presidente declarou aberta a Sessão, franqueando a palavra 

aos Componentes da Turma. Em seguida, passou-se à ordem do dia com os seguintes julgamentos: 

Processo: Ag-AIRR - 31940-66.2004.5.15.0012 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, Agravado(s): LUIZ CARLOS 

DOS REIS, Advogado: Darci Silveira Cleto, Agravado(s): ROYAL SECURITY SERVIÇOS LTDA., 

Advogada: Noemi de Oliveira Seravalli, Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação de 

que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, para dar provimento ao agravo, e, afastado o óbice aplicado, 

adentrar, de imediato, no exame do agravo de instrumento e determinar o processamento do recurso 

de revista respectivo, a fim de que seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 

subsequente; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do 

art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 

autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do 

CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 98840-30.2006.5.02.0042 da 2a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 

Oliveira Bettero, Agravado(s): DANIELA MARIA DOS SANTOS, Advogado: Jorge Donizetti 

Fernandes, Agravado(s): DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 

exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao 

agravo para prover o agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 

8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação 

das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 

Processo: AIRR - 940-22.2007.5.17.0001 da 17a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 

Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DE VITÓRIA, Procuradora: Rosmari Aschauer Cristo Reis, 

Agravado(s): REVODALVEL SOUZA OLIVEIRA, Advogado: Roberto Edson Furtado Cevidanes, 

Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 278-285, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 

desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 840-

16.2008.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): GISELI ALVES 

MARTINS, Advogado: Fernando José Gonçalves Acunha, Advogado: Tarley Max da Silva Oliveira, 

Agravado(s): RAVALE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o 

juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo para 

prover o agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 

determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
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AIRR - 65940-71.2009.5.03.0038 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana 

Lúcia de Almeida, Advogada: Cátia Pereira Martins Santana, Agravado(s): SINDICATO 

PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA, 

TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANÇA PESSOAL, DOS TRABALHADORES NAS 

EMPRESAS DE SERVIÇOS ORGÂNICOS DE SEGURANÇA, DE PREVENÇÃO E COMBATE À 

INCÊNDIO E SIMILARES, AFINS E CONEXOS DE JUIZ DE FORA - SINPROTESV, Advogado: 

Raimundo Cezar Britto Aragão, Advogado: Bruno Reis de Figueiredo, Advogado: Sandro Alves 

Tavares, Agravado(s): PROVIR VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 

Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 

1.275-1.280, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do 

feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 199400-47.2009.5.19.0059 da 19a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 

Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LUCIENE LIRA MATOS, , Agravado(s): ÂNCORA 

SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação 

previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 226-253, e determinar 

o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 

direito; Processo: AIRR - 298-50.2010.5.09.0071 da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto 

Freire Pimenta, Agravante(s): ALESSANDRA ALVES FERREIRA, Advogado: Sérgio Vulpini, 

Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Gisele Hatschbach Bittencourt, Agravado(s): 

NACIONAL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., Decisão: por 

unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 

mantendo o acórdão de págs. 379-340, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 

Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 421-

74.2010.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): NUTRISABOR 

ASSESSORIA E ALIMENTOS LTDA., Advogado: Sandro Pontual Brotherhood, Agravado(s): 

LEILIANE CARDOSO XAVIER, Advogado: Samuel Peres Faria, Decisão: por unanimidade, não 

exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de 

págs. 319-354, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento 

do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 890-88.2011.5.04.0333 da 4a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogada: Marina 

Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Agravado(s): DENISE GRACIELA WEINGAERTNER 

SENGER, Advogado: Eloisa Cortinaz Pereira, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA 

EMPRESARIAL, Advogado: Leandro Coelho Diniz, Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo 

de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 455-490, 

e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como 

entender de direito; Processo: AIRR - 1335-81.2012.5.02.0057 da 2a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, 

Procuradora: Débora Scattolini, Agravado(s): FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO 
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PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Procurador: Felipe Gonçalves 

Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 

239-89.2013.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Rodolfo César de Almeida Correia, Agravado(s): ANTONIO LUCIANO 

SOUSA AGUIAR, Advogado: Raul Freitas Pires de Sabóia, Agravado(s): CONDOR 

CONSULTORIA E ADMINISTRACAO LTDA.  - EPP, Decisão: por unanimidade, não exercer o 

Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 

365-398, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do 

feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 797-93.2013.5.05.0021 da 5a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravante(s): MANA ENGENHARIA E CONSULTORIA 

S.A., Advogada: Fernanda Lisboa Corrêa, Advogada: Débora Ester Sobreira Figueiredo, Agravado(s): 

HUGO RANIERE DOS SANTOS MELO, Advogada: Priscila Narriman Abreu de Lima Silva, 

Advogado: Virginia Pimentel, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de 

instrumento; Processo: AIRR - 980-04.2013.5.20.0003 da 20a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Jorge Souza Alves 

Filho, Agravado(s): CLARISETE TEIXEIRA CERQUEIRA, Advogado: Gilberto Rodrigues de 

Freitas, Advogado: Celso Ferrareze, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento da reclamada. Prejudicado o exame do recurso de revista adesivo da reclamante; 

Processo: AIRR - 1321-44.2013.5.15.0011 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): AG DE GUAÍRA PEÇAS PARA AUTOS E MÁQUINAS LTDA. - ME, 

Advogado: Marcus Vinícius Caruso, Agravado(s): NAIARA VENCESLAU FELIX DE ALMEIDA, 

Advogado: Eder Batista conti da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento; Processo: AIRR - 24515-53.2013.5.24.0066 da 24a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Arlindo Icassati Almirão, 

Agravado(s): VILMA BENITES FRANCO, Advogado: Cristiano Kurita, Agravado(s): IDAURI 

CARLOS DE AZAMBUJA - ME, Advogado: Cleiry Antônio da Silva Ávila, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 

mantendo o acórdão de págs. 329-360, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 

Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 672-

87.2014.5.01.0511 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

PAULO CESAR BARROSO DIAS, Advogado: Jose Eymard Loguercio, Agravado(s): ITAÚ 

UNIBANCO S.A., Advogado: Ilan Goldberg, Advogado: Camila Pereira Barbosa, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 1218-67.2014.5.01.0342 da 1a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 

NACIONAL - CSN, Advogado: Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): RICARDO 

GUIMARAES DE PAIVA, Advogado: Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 46900-53.2014.5.13.0005 da 13a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Alexandre Reybmm de Menezes, Agravado(s): 

MAYARA DE JESUS LOPES, Advogado: Victor Assis de Oliveira Targino, Agravado(s): BITSERV 



 

4 
 

SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação 

previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 340-368, e determinar 

o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 

direito; Processo: Ag-AIRR - 10531-83.2015.5.03.0076 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Agravante(s): LUIS OTAVIO DO NASCIMENTO, Advogado: André Ricardo 

Lopes da Silva, Advogado: Rubens Bordinhão de Camargo Neto, Advogado: Humberto Marcial 

Fonseca, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Marciano Guimarães, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 12167-73.2015.5.15.0004 da 15a. Região, 

Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MANOEL LINDOMA BORGES DA 

SILVA, Advogado: Lucas da Silva Bisconsini, Agravado(s): SPE VITTA VILA VIRGINIA 2 LTDA, 

Advogado: Luiz Tinoco Cabral, Agravado(s): J. M. PEREIRA DOS SANTOS EMPREITEIRA DE 

MAO DE OBRA LTDA - ME, , Agravado(s): CONSTRUTORA CROMA LTDA., Decisão: por 

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do art. 944 do Código 

Civil, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 

partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 

Processo: AIRR - 21041-38.2015.5.04.0009 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): LUCAS ALEXANDRE CORREIA DA SILVA, Advogado: Marcelo Eduardo 

Menezes Arcos, Agravado(s): GNS COMERCIO LTDA, Advogado: Társis Rupp, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 21050-

70.2015.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

FUNDACAO DE PROTECAO ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Daniel 

Homrich Schneider, Advogado: Paula Ferreira Krieger, Agravado(s): ELIZANDRA AMBROSIO 

LEMOS, Advogado: Elizabeth Fehrle do Valle, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 

de instrumento, por possível violação do art. 37, II, da Constituição Federal, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR 

- 1002050-44.2015.5.02.0464 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): JOSE MARTIR DOS SANTOS, Advogado: Valdir da Silva Torres, Agravado(s): 

VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogada: 

Ana Cristina Grau Gameleira Werneck, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 

instrumento; Processo: Ag-AIRR - 497-08.2016.5.09.0671 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Agravante(s): RUMO MALHA SUL S.A., Advogada: Sandra Calabrese Simão, 

Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): JOSÉ VERCI DOMINGUES, Advogado: 

Maciel Tristão Barbosa, Advogado: Fabiano Luiz de Oliveira, Agravado(s): H COSTA 

ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Edemilson César de Oliveira, Advogado: 

Rudney Ricardo de Silos Correa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 

AIRR - 1567-24.2016.5.08.0013 da 8a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): MARCELO OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Raimundo Kulkamp, Agravado(s): 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Anna Carolina Barros Cabral da Silva, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 11855-

31.2016.5.09.0004 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
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MARLON FELISBERTO PEDRAZA, Advogado: Waldomiro Ferreira Filho, Advogado: Fábio 

André Gimenes Ferreira, Agravado(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: 

Indalécio Gomes Neto, Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Advogada: Simone Marques dos 

Santos de Freitas, Agravado(s): WALLACE MARLON FERREIRA PEDRAZA, , Agravado(s): 

KAMYLLA JOANA DE SOUZA PEDRAZA, , Agravado(s): SEREDE - SERVIÇOS DE REDE 

S.A., Advogado: Henrique Cusinato Hermann, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 

de instrumento, por possível contrariedade à Súmula 437 do TST, determinando o processamento do 

recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu 

julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 11975-

68.2016.5.09.0006 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

AGNALDO GELBCKE, Advogado: Diego Britto de Oliveira, Agravado(s): OI S.A. (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Indalécio Gomes Neto, Advogado: Bruno Machado 

Colela Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-

AIRR - 1001482-75.2016.5.02.0049 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): CARLOS MIGUEL BARRETO DAMARINDO, Advogado: Ericson Crivelli, 

Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: José de Paula Monteiro Neto, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 1632-50.2017.5.12.0020 da 12a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ANTONIO FERREIRA 

GONCALVES, Advogado: Ivanir Alves Dias Parizotto, Agravado(s): MASTER 

AGROINDUSTRIAL LTDA, Advogado: Sidneia Mafioleti Godinho, Advogado: Alexandre Maurício 

Andreani, Advogado: Vantoir Alberti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento; Processo: AIRR - 1660-63.2017.5.09.0129 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Sérgio Veríssimo de 

Oliveira Filho, Agravado(s): ASSOCIACAO DO PROJETO PAO DA VIDA, Advogado: Marcelo 

Cornelio, Agravado(s): IRENE JESUS MACENA, Advogada: Gerusa Andrea Moreira, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 20288-

45.2017.5.04.0451 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e 

Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fernando Gobbo Degani, 

Agravante (s) e Agravado (s): TUPI B.V., Advogado: Rodrigo de Almeida Amoy, Agravado(s): 

ALEXANDRE AZI DA SILVA FREITAS DE OLIVEIRA, Advogado: Josué Araújo da Silva, 

Agravado(s): IESA ÓLEO & GÁS S.A., Advogada: Viviane Poppe Costa, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento aos agravos de instrumento das reclamadas; Processo: Ag-AIRR - 100218-

89.2017.5.01.0421 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

MUNICIPIO DE RIO DAS FLORES, Procurador: Jorge Luiz Pereira de Medeiros, Agravado(s): 

AUGUSTO CÉSAR BERNARDES SENRA, Advogado: Anderson Luiz Sampaio da Fonseca, 

Agravado(s): MP GESTÃO, Advogado: Mário Henrique Guimarães Bittencourt, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 100587-52.2017.5.01.0205 da 1a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE 

CAXIAS, Procurador: Isis Maria de Azevedo, Agravado(s): WALMIR FIGUEIREDO DOS 

SANTOS, Advogado: Márcio Antônio Cândido, Agravado(s): PERSONAL SERVICE RECURSOS 

HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Bruno de Medeiros Tocantins, 
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Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-RR - 1000629-

35.2017.5.02.0048 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Maury Izidoro, 

Agravado(s): SAULO VASSELAI, Advogado: Paulo Rodrigues Faia, Decisão: por unanimidade, dar 

provimento ao agravo da reclamada e, reformando a decisão agravada, não conhecer do recurso de 

revista do reclamante; Processo: AIRR - 977-16.2018.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra 

Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): SINDICATO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, FUNDACIONAL, DAS AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS E 

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA DO DISTRITO FEDERAL - SINDSER, Advogado: Fábio 

Fontes Estillac Gomez, Agravado(s): ANTONIO PEREIRA DUTRA, Advogado: Carlos Silon 

Rodrigues Gebrim, Agravado(s): COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO 

BRASIL - NOVACAP, Advogada: Andreia de Oliveira Silva, Advogada: Natália Rodrigues Moraes, 

Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA COMPANHIA URBANÍSTICA DA NOVA 

CAPITAL DO BRASIL- ASCAP, Advogado: Kelly Karynne Costa Amorim, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1000011-

13.2018.5.02.0321 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

DANIEL OLIVEIRA BEZERRA, Advogado: Laercio Nóbrega de Melo, Agravado(s): KARINA 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, Advogado: Maria Haydee Luciano Pena, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1001523-

60.2018.5.02.0085 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

MARCOS ANTONIO LOPES, Advogado: Ariovaldo Lopes Ribeiro, Agravado(s): ITAÚ 

UNIBANCO S.A., Advogado: Daniel Sposito Pastore, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

agravo de instrumento; Processo: RR - 66340-68.2007.5.06.0007 da 6a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): CRISTINA DOS SANTOS BARROS, Advogado: Manoel 

Moreira Filho, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Antônio Carlos 

Ferreira, Recorrido(s): LITORAL NORTE SERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA., Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; 

Processo: RR - 75500-41.2007.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Pedro Luís Martins, 

Recorrido(s): JERUSA SOUZA DA SILVA, Advogado: Ricardo José Dall'Agnol, Recorrido(s): 

PORTSERV - COOPERATIVA GAÚCHA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do reclamado. Não efetuado o 

juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-

Presidência desta Corte; Processo: RR - 105700-39.2007.5.01.0204 da 1a. Região, Relatora: 

Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: José 

Alberto Couto Maciel, Advogado: Adriana de Lourdes Ancelmo, Recorrido(s): FABIO ROCHA DE 

OLIVEIRA, Advogada: Cristiane Viana de Andrade, Recorrido(s): TELENGE - 

TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

recurso de revista; Processo: RR - 166300-27.2008.5.05.0221 da 5a. Região, Relatora: Ministra 
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Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Mozart Victor 

Russomano Neto, Advogado: Roberto Dórea Pessoa, Recorrido(s): EDILSON ALMEIDA DOS 

SANTOS, Advogado: Jorge Francisco Medauar Filho, Advogado: Eliel de Jesus Teixeira, Decisão: I) 

por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante quanto ao tema "Indenização Por 

Danos Morais. Transporte De Valores", por violação do art. 186 do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe 

provimento para condenar o reclamado ao pagamento de indenização por dano moral no valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), com juros e correção monetária, na forma do art. 439 do TST; II) por 

unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado, por violação do art. 129 do Código Civil, 

e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes das 

promoções anuais e reflexos, com ressalva de entendimento da relatora. Custas inalteradas; Processo: 

RR - 1300-65.2010.5.03.0057 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Aluizio de Oliveira, Recorrido(s): EDNA MARIA 

DE OLIVEIRA, Advogado: Daniel Domingos Cortez Fernandes, Recorrido(s): MINAS SERVIÇOS 

GERAIS LTDA., Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Tiago Neder 

Barroca, Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Marcelo Nunes de Oliveira, Decisão: 

por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: RR - 110-11.2012.5.04.0141 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 

Pimenta, Recorrente(s): OI S.A., Advogado: Eduardo Freire Fernandes, Advogado: José Alberto 

Couto Maciel, Recorrido(s): CLEBERSON GOUVÊA BARBOSA, Advogado: Mauro de Azevedo 

Menezes, Advogado: Fernando Arndt, Recorrido(s): ETE - ENGENHARIA DE 

TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA., Advogado: Andersson Virgínio Dall'agnol, 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 1.212-1.314, e determinar o retorno dos autos à Vice-

Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: RR - 998-

06.2012.5.03.0012 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): 

BANCO BMG S.A., Advogada: Adriana da Veiga Ladeira, Advogado: Leandro Henrique Gonçalves, 

Recorrente(s): PRESTASERV - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Evana Maria do 

Socorro Veloso Pires, Recorrido(s): KEILA FABIANA DOS SANTOS DINIZ, Advogado: Luiz 

Rennó Netto, Advogado: Clériston Marconi Pinheiro Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

recurso de revista do 1º reclamado (Banco BMG) quanto ao tema "DESERÇÃO DO RECURSO 

ORDINÁRIO. INOCORRÊNCIA. RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS POR UMA 

DAS RECLAMADAS", por violação do artigo 5º, LV, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 

afastando a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para prosseguir no 

julgamento do recurso ordinário do Banco BMG. Fica sobrestado o exame do recurso de revista da 

PRESTASERV; Processo: RR - 113-90.2014.5.12.0005 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Recorrente(s): SINÉSIO MENDES MARTINS, Advogado: Diego César da Silva, 

Recorrente(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Joel Berto, Advogado: José Alberto Couto 

Maciel, Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista do 

reclamante, quanto ao tema "Dano Moral. Retenção de CTPS Por Prazo Superior Ao Previsto Em Lei. 
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Dano In Re Ipsa", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a 

reclamada a pagar indenização de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em razão da retenção indevida da 

CTPS do reclamante. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar os parâmetros 

previstos na Súmula 439 do TST; e II) não conhecer do recurso de revista da reclamada; Processo: 

RR - 444-18.2016.5.19.0002 da 19a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Recorrente(s): COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - 

CARHP, Advogada: Rosemary Francino Ferreira Freitas, Recorrido(s): ESTADO DE ALAGOAS, 

Procurador: Carlos Antonio de Souza França, Recorrido(s): EDNA DE FARIAS REIS, Advogada: 

Ana Kilza Santos Patriota, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do 

artigo 40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o 

acordão regional, restabelecer a sentença pela qual se concluiu ser incabível a reintegração da autora, 

julgando improcedentes os pedidos formulados da reclamação trabalhista. Invertem-se os ônus da 

sucumbência. Custas pela reclamante de cujo pagamento fica isenta, em razão da concessão da justiça 

gratuita; Processo: RR - 1559-86.2017.5.10.0003 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Recorrente(s): EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. - EBC, Advogado: 

Alberto Pierre Viegas Dornelles, Recorrido(s): IVAN BARBOSA DE CARVALHO, Advogado: 

Agamenon Carneiro de Aguiar Junior, Recorrido(s): GVP AUTO LOCADORA E SERVIÇOS 

LTDA. - ME, Advogado: Renner Silva Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 

de revista da Empresa Brasil De Comunicação S.A. - EBC quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. TOMADOR DE SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE DE 

PRESUNÇÃO DA CULPA IN VIGILANDO PELO MERO INADIMPLEMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS"; Processo: ARR - 303-84.2010.5.04.0015 da 4a. Região, 

Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrido(s): L'ORÉAL BRASIL 

COMERCIAL DE COSMÉTICOS LTDA., Advogada: Maria Cristina Reis Flores, Agravado(s) e 

Recorrente(s): NALU ROBERTA VIACELLI, Advogado: Thiago Pinto Lima, Decisão: por 

unanimidade: I) negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada; e II) conhecer do recurso 

de revista da reclamante, quanto ao tema "Horas Extras. Remuneração. Parte Fixa e Variável. 

Prêmios", por contrariedade à Súmula 340 do TST, por sua má-aplicação, e, no mérito, dar-lhe 

provimento para declarar a inaplicabilidade da Súmula 340 do TST e determinar o pagamento das 

horas extras acrescidas do respectivo adicional e reflexos legais; Processo: ARR - 829-

22.2012.5.04.0002 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e 

Recorrido(s): MARIA IDOLENE BALBINOTTI, Advogado: Denis Rodrigues Einloft, Advogado: 

Milton José Munhoz Camargo, Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 

Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s) e 

Recorrido(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - 

PREVI, Advogado: Jorge André Ritzmann de Oliveira, Decisão: I) por unanimidade, conhecer do 

recurso de revista do reclamado quanto aos temas: a) "Prescrição. Promoções. Alteração Do 

Percentual Dos Interstícios", por contrariedade à Súmula 294 do TST, e, no mérito, dar-lhe 

provimento para reconhecer a prescrição total da pretensão ao pagamento dos interstícios e reflexos, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC; e b) "Horas 

Extras. Divisor. Bancário", por contrariedade à Súmula 124 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento 
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para determinar a aplicação do divisor 180 para o cálculo das horas extras. Mantido o valor arbitrado à 

condenação. Custas inalteradas. II) por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento em 

recurso de revista adesivo da reclamante; Processo: ARR - 1100-22.2012.5.04.0005 da 4a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e Recorrido(s): LUIZ EDUARDO 

HENSEL BRITES E OUTRA, Advogada: Denise Arantes Santos Vasconcelos, Advogado: Roberto 

de Figueiredo Caldas, Agravado(s) e Recorrente(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 

CONCEIÇÃO S. A., Advogado: Dante Rossi, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de 

revista do reclamado quanto ao tema "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RADIAÇÃO 

IONIZANTE. APARELHO MÓVEL DE RAIO-X", por violação do artigo 193 da CLT, e, no mérito, 

dar-lhe provimento, para excluir a condenação ao pagamento de adicional de periculosidade, julgando  

improcedente a reclamação. Ausente a sucumbência, indevidos os honorários advocatícios. Invertido o 

ônus da sucumbência. Os reclamantes ficam dispensados do recolhimento das custas processuais, por 

serem beneficiários da justiça gratuita. Em relação aos honorários periciais, deve a União arcar com 

tal despesa, conforme valor arbitrado na sentença, observado o procedimento disposto nos arts. 1º, 2º e 

5º da Resolução nº 66/2010 do CSJT (Súmula 457/TST); II - considerar prejudicado o exame do 

agravo de instrumento dos reclamantes, em face do que restou decidido no recurso de revista; 

Processo: ARR - 20276-20.2013.5.04.0791 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s) e Recorrido(s): RENATO ZANELA, Advogado: Régis Eleno Fontana, 

Agravado(s) e Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Meire Aparecida 

de Amorim, Advogado: Felipe Hoffmann Muñhoz, Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao 

agravo de instrumento do reclamante; e II) conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao 

tema "Honorários Advocatícios", por contrariedade à Súmula 219, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe 

provimento para excluir da condenação o pagamento de honorários advocatícios; Processo: ARR - 

11383-46.2015.5.15.0053 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) 

e Recorrente(s): SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S.A. - 

SANASA CAMPINAS, Advogado: Helena Cristina Lodis Rabelo, Agravado(s) e Recorrido(s): 

WELITON DA SILVA ATANAZIO, Advogado: Fernando Bertrame Soares, Agravado(s) e 

Recorrido(s): EL SHADAI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA, SERVIÇOS DE 

PORTARIA E LIMPEZA EM GERAL LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I) negar provimento 

ao agravo de instrumento, e II) não conhecer do recurso de revista; Processo: ED-Ag-AIRR - 97440-

65.2009.5.21.0003 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Antenor Roberto Soares de Medeiros, 

Embargado(a): MARIA APARECIDA SOARES DE ARAÚJO E OUTRA, Advogado: Luciano 

Rocha Coelho Júnior, Embargado(a): A&G LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: 

Ana Lúcia de Andrade Melo, Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação, nos termos 

do art. 1.030, II, do CPC/15, para acolher os embargos de declaração do reclamado para, conferindo 

efeito modificativo ao julgado, dar provimento ao agravo para adentrar de imediato no exame do 

agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível 

violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 

reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 

arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 182-52.2010.5.15.0079 da 15a. Região, 
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Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 

Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): ALESSANDRA FERRARI DE OLIVEIRA, Advogada: 

Lucinéia Aparecida Rampani, Embargado(a): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 

unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 

mantendo o acórdão de págs. 646-678, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 

Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: ED-RR - 1642-

11.2011.5.03.0035 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, Advogado: Paulo Dimas de Araújo, 

Advogada: Anakely Roman Pujatti, Embargado(a): CHARLESTON CÉSAR DE MORAIS, 

Advogado: Raimundo Cezar Britto Aragao, Advogada: Maria Célia Junqueira de Castro, 

Embargado(a): GARRA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA, Advogado: Cláudio 

Augusto Figueiredo Nogueira, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 

1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - não conhecer do recurso de revista 

do reclamante, e II - conhecer do recurso de revista da reclamada por violação ao art. 71, §1°, da Lei 

8.666/1993 e, no mérito, III - dar-lhe provimento para determinar a remessa dos autos ao Tribunal de 

origem para que se examine acerca da existência de culpa in vigilando. ; Processo: ED-AIRR - 1101-

95.2012.5.15.0006 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rodrigo Trindade Castanheira 

Menicucci, Procurador: Paulo Henrique Moura Leite, Embargado(a): FRANCIS WILLIAN TOME, 

Advogado: Humberto Ferrari Neto, Embargado(a): PORTAL P SERVIÇO DE VIGILÂNCIA LTDA. 

- EPP, Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, 

do CPC/2015, mantendo os acórdãos de págs. 398-733 e 751-755, e determinar o retorno dos autos à 

Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: ED-

AIRR - 10228-31.2014.5.14.0001 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Embargante: ESTADO DE RONDÔNIA, Procurador: André Costa Barros, Procurador: Eder Luiz 

Guarnieri, Procurador: Sávio de Jesus Gonçalves, Embargado(a): ENIVALDO GRANT DA SILVA, 

Advogada: Diomar Aparecida da Silva Godinho, Embargado(a): ROCHA SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Valdelise Martins dos Santos Ferreira, Decisão: por unanimidade, 

manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração interposto pelo Estado 

reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem 

retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 100219-82.2017.5.01.0483 da 1a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): ADILSON DA SILVA 

CARNEIRO, Advogada: Liliane de Azeredo Pacheco da Costa, Embargado(a): PERSONAL 

SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Bruno 

de Medeiros Tocantins, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; 

Processo: ED-AIRR - 100714-44.2017.5.01.0284 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de 

Freitas Bastos, Advogada: Daniela Albino Aragão de Souza, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 

Embargado(a): ERIVALDO PESSANHA FERNANDES, Advogada: Luana Seabra de Sousa, 

Advogado: Paulo Eduardo Barros de Sousa, Embargado(a): PERSONAL SERVICE RECURSOS 
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HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Bruno de Medeiros Tocantins, 

Advogado: Vanessa de Souza Xavier, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração; Processo: AIRR - 4-42.2012.5.04.0014 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Nelson Nemo Franchini 

Marisco, Agravado(s): GERSON DORNELLES BARBOSA, Advogado: João Almires Santana 

Machado, Agravado(s): LYNX SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Aluísio 

Coutinho Guedes Pinto, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 7-59.2013.5.01.0009 da 1a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

Procuradora: Raquel do Nascimento Ramos Rohr, Agravado(s): CLÁUDIA DA SILVA 

GUIMARÃES, Advogado: Cléber Maurício Naylor, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL 

LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 

NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: AIRR - 9-64.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 

Agravado(s): REJANE FREITAS DE ANDRADE, Advogado: Oséias Nascimento de Oliveira, 

Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS GERAIS LIMITADA, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: RR - 15-80.2017.5.11.0053 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Recorrente(s): UNIÃO FEDERAL, Procurador: Jaildo Peixoto da Silva, Recorrido(s): YOUSEFF 

FURMAN MATHEUS, Recorrido(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - EPP, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 26-33.2013.5.04.0025 da 4a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA 

DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Benôni Canellas Rossi, Advogado: Dante Rossi, Advogada: 

Mônica Canellas Rossi, Agravado(s): ROGÉRIO FARIAS BITENCOURT, Advogado: Renato 

Kliemann Paese, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 33-08.2013.5.09.0018 da 9a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., 

Advogado: Evandro Luís Pippi Kruel, Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): ANA 

PAULA DIAS DE CARVALHO, Advogado: Wellington Luis Gralike, Agravado(s): LIQ CORP 

S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Felipe Bufrem Fernandes, Decisão: por 

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível afronta ao artigo 5º, inciso II, da 

Constituição Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: AIRR - 41-65.2018.5.05.0003 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Ronaldo Nunes Ferreira, Agravado(s): 
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NEILDES MACEDO DOS REIS BRITO, Advogada: Alenildes Santos Silva, Agravado(s): 

MONKAL EMPREENDIMENTOS EIRELI, Advogado: Gilberto Vieira Leite Neto, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 46-74.2017.5.05.0342 

da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 

Procurador: Ronaldo Nunes Ferreira, Agravado(s): FRANCIMARIA BARBOSA DA SILVA, 

Advogado: João Severiano de Souza, Agravado(s): SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 

EIRELI, Advogada: Clarissa da Costa Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 49-78.2011.5.19.0009 da 19a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 

Oliveira Bettero, Agravado(s): GILBÉSIO SILVA DE LIMA, Advogado: Manuela Mendonça de 

Araújo, Agravado(s): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES 

LTDA., Advogado: Renata Trigueiro, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 68-74.2014.5.02.0002 da 2a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): ISLEI 

SANTOS DAVID, Advogado: Reginaldo Sousa Ribeiro, Agravado(s): A E C ANHANGUERA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: Ag-AIRR - 76-

16.2014.5.15.0026 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Neiva Magali Judai Gomes, 

Agravado(s): MARCOS ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA, Advogado: Eduardo da Silva Costa, 

Agravado(s): WORK SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., 

Advogado: Denis Wingter, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 

art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 80-05.2010.5.10.0003 da 10a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Ana Cecília 

Lapenda Farinha, Agravado(s): MARCIO JOSÉ GONÇALVES DE SOUZA, Advogado: Ricardo 

Côrtes de Oliveira Braga, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., 

Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 82-

27.2014.5.10.0005 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador:  Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): EDUARDO 

MARTINS FERREIRA, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): ADMINAS - 

ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
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não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 87-

58.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Ana Cecília Lapenda Lopes Farinha, Agravado(s): GUSTAVO 

NOGUEIRA TRINDADE, Advogado: Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, Agravado(s): CAPITAL 

EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: AIRR - 91-37.2010.5.10.0002 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 

ROGÉRIO NOGUEIRA CANCELLA, Advogado: Fernando Barbosa de Souza, Agravado(s): 

CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya 

Monteiro, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973),dar provimento ao agravo de instrumento da segunda parte 

reclamada por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do 

recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu 

julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 93-11.2018.5.21.0005 

da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Luciana Maria de Medeiros Silva, Recorrido(s): 

JULIANO DE OLIVEIRA MARTINS, Advogada: Danusia Lopes Batista, Recorrido(s): MASSA 

FALIDA de GRUPO SCHAHIN, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 

Processo: AIRR - 94-56.2016.5.19.0058 da 19a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Djalma Mendonça Maia Nobre, 

Agravado(s): PEDRO REIS FREITAS, Advogada: Arycia Gizete Mariano Cavalcante Martins, 

Agravado(s): INSTITUTO DE APOIO À GESTÃO PÚBLICA E SOCIAL, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 100-27.2011.5.15.0001 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Nelson Wilians Fratoni 

Rodrigues, Agravado(s): EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE 

SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP, Advogada: Giza Helena Coelho, Agravado(s): ENGEVIX 

ENGENHARIA S.A., Advogado: Eduardo da Silva Barreto, Agravado(s): VISE - VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA LTDA., , Agravado(s): JOÃO AVELINO ROCHA, Advogado: Joseane Zanardi 

Parodi, Agravado(s): AUTO POSTO BR AMOREIRAS, , Agravado(s): R. C. AUTO POSTO 

GUARANI LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 101-09.2011.5.15.0002 da 15a. Região, 
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Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 

Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ROGÉRIO ALVES DOS PASSOS, Advogado: Júlio César 

Monteiro, Agravado(s): ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Sandra 

Ester Areia, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso 

II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, 

da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: AIRR - 102-41.2014.5.15.0017 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Procurador: Manoel José de Paula Filho, Agravado(s): ROZALINA INZABRALDE, Advogado: 

Celso Kaminishi, Agravado(s): GF VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., 

Advogado: Renato Rezende Caos, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 104-08.2010.5.18.0004 da 18a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 

Tânia Regina Vaz, Agravado(s): REGINALDO PEREIRA DE CARVALHO, Advogado: Geraldo 

Valdete de Oliveira, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: 

por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 109-78.2011.5.19.0000 da 19a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Paulo de Castro Cotti Neto, Agravado(s): 

ROSINEIDE DA CONCEIÇÃO BARBOSA, Advogado: Luciano André Costa de Almeida, 

Agravado(s): PROBANK S.A., Advogado: Carlos Eduardo Palinkas Neves, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 109-75.2012.5.10.0006 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Lygia Maria Avancini, Agravado(s): 

VINÍCIUS BARBOSA XAVIER, Advogado: Ítalo José Barbosa Xavier, Agravado(s): 

TECHRESULT - SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., Advogado: Joao 

Paulo Xavier Veiga, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 111-06.2012.5.10.0019 da 10a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Ana Carolina 

Mendonça Gomes, Agravado(s): AUGUSTO CESAR DE SOUSA MACHADO, Advogado: Ítalo 

José Barbosa Xavier, Agravado(s): TECHRESULT - SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA., Advogado: Joao Paulo Xavier Veiga, Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 
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decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 126-

14.2018.5.05.0371 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

ESTADO DA BAHIA, Procurador: Adriano Oliveira Pessoa, Agravado(s): EDVANIA PEREIRA DE 

LIMA, Advogado: Vagner Brandão Montalvão, Advogado: José Rafael Evangelista de Santana, 

Agravado(s): SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 132-36.2018.5.13.0003 da 13a. Região, 

Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MARIA DE FATIMA ALVES, 

Advogado: Thiago Paes Fonsêca Dantas, Advogada: Ana Patrícia da Costa Silva Carneiro Gama, 

Agravado(s): MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Procurador: Aderaldo Cavalcanti da Silva Júnior, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 142-25.2015.5.04.0104 da 

4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PELOTAS, 

Procuradora: Tatiane Mattos França, Agravado(s): CRISLAINE SOARES MARTINS, Advogado: 

Ulisses Ferreira Pinto, Agravado(s): COSTA & AMARAL ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS 

LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Luiz Manoel Melo Cavalheiro, Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado, quanto 

ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 

3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 145-

60.2015.5.02.0063 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, , Agravado(s): MANOEL BENTO 

RODRIGUES FILHO, Advogado: Eduardo de Oliveira Cerdeira, Agravado(s): 318 VALENTES 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA EIRELI, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 

de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 146-

94.2015.5.02.0079 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO 

(PGU), Procurador: Juliano Zamboni, Agravado(s): GILMARA DA SILVA GOMES, Advogada: 

Vanusa de Freitas, Agravado(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., 

Advogado: Rafael Beda Gualda, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 

no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 

dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 150-24.2010.5.09.0658 da 9a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): LUIZ CARLOS DA SILVA, Advogado: 

Ivo Harry Celli Júnior, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Sidnei Di Bacco, Agravado(s): 

PROBANK S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Antônio D'Amico, Decisão: por 

unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar 

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 

determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 

ED-AIRR - 150-11.2018.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Juliana Carneiro Martins 
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de Menezes, Advogada: Maria Tereza Torres Ferreira Costa Passarella, Embargado(a): BRUNO 

FERNANDES PEREIRA, Advogado: Bruno Fernandes Pereira, Embargado(a): PERSONAL 

SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Thiago 

Bressani Palmieri, Advogada: Vera Lúcia Costa Bethencourt, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração; Processo: AIRR - 154-50.2014.5.05.0038 da 5a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Ruy 

Sérgio Deiró, Agravado(s): ANTONIO MARCOS PEREIRA GUERRA E OUTROS, Advogado: 

Ramiro Maximino Carvalho Matos, Agravado(s): WORLD SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: Ag-AIRR - 156-04.2017.5.05.0462 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Agravante(s): LOJAS RIACHUELO S.A., Advogado: Osvaldo de Meiroz Grilo 

Junior, Agravado(s): THAIS ANDRADE DOS SANTOS, Advogado: Antônio Raimundo Pereira 

Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento do agravo; Processo: AIRR - 157-

09.2014.5.05.0651 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

ESTADO DA BAHIA, Procurador: Gustavo Lanat Pedreira de Cerqueira Filho, Agravado(s): 

DULCINÉIA SENA COUTINHO DE CARVALHO, Advogado: João Carlos Sambüc, Agravado(s): 

WORLD SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 169-

71.2010.5.10.0021 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOSÉ WILSON 

PORTELA, Advogado: Cláudio César Vitório Portela, Agravado(s): PAULISTA SERVIÇOS E 

TRANSPORTES LTDA., Advogado: Nerylton Thiago Lopes Pereira, Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 169-

58.2011.5.10.0014 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): RUBENS 

VENÂNCIO DE MOURA, Advogado: Sidney Morais Lacerda, Agravado(s): ADSERVIS 

MULTIPERFIL LTDA., , Agravado(s): ADSERVIS TELEMARKETING E INFORMÁTICA 

LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 

NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: AIRR - 172-31.2015.5.08.0207 da 8a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Ramon Dantas Manhães Soares, Advogado: Antonio José 

Nogueira Santana, Agravado(s): JOSÉ JOSIMAR BORGES DA SILVA, Advogado: Ricardo Costa 

Fonseca, Advogado: Wilker de Jesus Lira, Agravado(s): AGILI SEGURANÇA LTDA., Decisão: por 
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unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 176-54.2015.5.05.0271 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Ivan Brandi da Silva, Agravado(s): 

GILVANETE MARIA DE SANTANA, Advogado: Carlos Alberto Moreira Aquino, Agravado(s): 

ASSEMP GESTÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 177-

32.2013.5.04.0014 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO 

(PGU), Procuradora: Lisiane Ferrazzo Ribeiro, Agravante(s): CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL - COREN, Advogada: Suzana Schoffen, Agravado(s): 

JEFERSON DA SILVA DIAS, Advogado: Carlos Franklin Paixão de Araújo, Agravado(s): MASSA 

FALIDA de PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Marcelo Aquini 

Fernandes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 

NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: AIRR - 179-70.2016.5.17.0002 da 17a. Região, Relatora: Ministra 

Delaíde Miranda Arantes, Agravado(s): BELMAX COMERCIAL LTDA, Advogado: Celso Paulino 

Alencar Júnior, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Vítor Henrique Piovesan, Agravante(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COMÉRCIO NO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO - SEPROVES, Advogado: Carlos Alberto de Souza Rocha, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-AIRR - 182-26.2015.5.05.0121 da 5a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogada: Fabiana Galdino Cotias, 

Embargado(a): NILSON SANTANA DA SILVA, Advogado: Quécio Carneiro da Silva, 

Embargado(a): GECONARTE CONSTRUÇÕES LTDA., , Embargado(a): EXTERRAN SERVIÇOS 

DE ÓLEO E GÁS LTDA., Advogado: Waldemiro Lins de Albuquerque Neto, Embargado(a): 

MILTON DE BRITO MOREIRA, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 183-62.2013.5.10.0017 da 10a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 

Pedro Allemand, Agravado(s): NIRONDY DE JESUS VIANA MORAES, Advogado: Jomar Alves 

Moreno, Agravado(s): SUBLIME SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 

decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de 

retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 

Corte; Processo: AIRR - 191-53.2011.5.03.0001 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto 

Freire Pimenta, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravante(s): 
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A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s): 

REGIANE DE OLIVEIRA, Advogada: Luci Alves dos Santos Carvalho, Decisão: por unanimidade, 

exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento aos 

agravos de instrumento das reclamadas, determinando o processamento do recurso de revista, a 

reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 

arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-ARR - 231-63.2011.5.02.0033 da 2a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 

Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Marcelo Lima Corrêa, Advogado: Paulo César 

Teixeira Filho, Embargado(a): GERSON ALVES DE FREITAS, Advogado: Celso Ferrareze, 

Embargado(a): ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Roberto Eiras 

Messina, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e, revelando estes 

a mera intenção de protelar o feito, condenar o embargante ao pagamento da multa prevista no 

parágrafo único do artigo 1.026, § 2º, do CPC de 2015 c/c o artigo 769 da CLT, equivalente a 2% 

(dois por cento) do valor atualizado da causa; Processo: AIRR - 244-93.2017.5.10.0012 da 10a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 

Laura Maria Costa Silva Souza, Agravado(s): JAIR COUTINHO XAVIER, Advogada: Judith de 

Sousa Rocha, Advogada: Alessandra Camarano Martins, Agravado(s): BRUNAUTO 

TRANSPORTES LTDA., Advogado: Márcio Gonçalves Delfino, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 246-04.2010.5.15.0066 da 15a. Região, 

Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 

TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): CJF DE 

VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: José Carlos Ceolin Júnior, Agravado(s): NELIO SEBASTIAO 

MARIANO, Advogado: Valéria Galves Resina, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 

negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, 

II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 248-

47.2011.5.14.0007 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ane Carolina de 

Medeiros Rios, Agravado(s): MARIA DE NAZARÉ LOPES DA SILVA, Advogado: Regina Célia 

Santos Terra Cruz, Agravado(s): M. T. ENTREGAS RÁPIDAS LTDA. - ME, Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento da 

reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos 

devem retornar à Vice-Presidência desta Corte. ; Processo: ED-AIRR - 250-71.2010.5.10.0004 da 

10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: UNIÃO (PGU), 

Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): EDIMILSA CORREIA DA SILVA, 

Advogado: Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, Embargado(a): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS 

GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 

inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, 

§ 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos 

e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 

122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 268-83.2017.5.12.0039 da 12a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): TATIANA BIANCA REBELO BASSO, Advogada: Carla 
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Marcos Soares, Advogado: Edenilson Tambosi, Agravado(s): DAIANA WALDRICH, Advogado: 

Adalberto Hackbarth, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 

280-21.2011.5.05.0551 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marlon Aurélio 

Kuntz Petry, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): MURILO ALMEIDA 

DE JESUS, Advogado: Juraci de Souza Novato, Agravado(s): PLANALTO CONSERVAÇÃO DE 

IMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 

ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 

3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 296-

14.2012.5.23.0009 da 23a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Luanna Rodrigues Dantas de Oliveira, Agravado(s): SIMONY SILVA 

CRUZ, Advogada: Rosenilda Vindoura Gomes, Agravado(s): STILO TERCEIRIZAÇÃO LTDA., 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: ED-AIRR - 301-97.2011.5.15.0072 da 15a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Embargante: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 

PAULA SOUZA, Procurador: Murilo Rodrigues Júnior, Embargado(a): MARCELA DOS SANTOS 

MISAEL, Advogado: Eduardo da Silva Costa, Embargado(a): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA 

LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei 

nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: AIRR - 303-92.2014.5.10.0010 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, 

Agravado(s): PAULA GRASIELLE BERTACCINI, Advogada: Mariana Pereira Conceição, 

Agravado(s): PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 336-96.2012.5.15.0080 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 

Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogado: 

John Cordeiro da Silva Júnior, Advogada: Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Agravado(s): 

KELLY CRISTINA DA SILVA SOARES, Advogado: Luiz Benedito da Silva, Agravado(s): 

INNOVA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA. - ME, Advogada: Josiane Dalla Costa, 

Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei 

nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: AIRR - 350-76.2011.5.09.0664 da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto 

Freire Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
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Advogado: Roberto Cavanha Almeida, Advogada: Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, 

Advogado: César Harasymowicz, Agravado(s): GENI FRANCISCO DOS SANTOS, Advogado: 

Wilson Leite de Morais, Agravado(s): PRELYMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., 

Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei 

nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: AIRR - 352-57.2012.5.15.0013 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): RODRIGO DOS SANTOS PEREIRA, 

Advogado: Antônio Carlos de Souza, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E 

SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos 

termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao 

agravo de instrumento da Reclamada por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93; 

determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 

AIRR - 357-74.2010.5.14.0111 da 14a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 

EDMILSON CLARA DE OLIVEIRA, Advogado: Rouscelino Passos Borges, Agravado(s): HCR 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por 

unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar 

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 

determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 

AIRR - 358-66.2011.5.15.0153 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rafael Cardoso de Barros, Agravado(s): IZABELLA 

CRISTINA FIORAMONTI, Advogado: Giselle Criscimani Fabrício, Agravado(s): COSEJES 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 

provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 

o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 

361-30.2011.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: RAPHAEL NAZARETH BARBOSA, Agravado(s): WESLEY DA 

SILVA GIL E OUTROS, Advogado: Wilson Borges Júnior, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, 

SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer 

o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 362-

66.2010.5.09.0069 da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

DENISE APARECIDA CURTIS, Advogado: Sérgio Vulpini, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 

Procuradora: Gisele Hatschbach Bittencourt, Procuradora: Mariana de Souza Piaz, Agravado(s): 

NACIONAL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., Decisão: por 
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unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar 

provimento ao agravo de instrumento interposto pelo ente público, por possível violação do artigo 71, 

§ 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos 

e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 

122 do RITST; Processo: RR - 363-51.2017.5.21.0011 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Cássio 

Carvalho Correia de Andrade, Recorrido(s): MAILSON DE ALMEIDA TOMAZ, Advogado: Nilton 

Fábio Valença de Albuquerque Fillho, Recorrido(s): BEHRING SEGURANÇA PRIVADA EIRELI - 

ME, Advogado: Túlio Gomes Cascardo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 367-18.2014.5.02.0013 da 2a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 

Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): IVONE OLIVEIRA MEZESES, 

Advogado: Edgard Rodrigues Travassos, Agravado(s): SS SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA., 

Advogado: André Garcia Ferracini, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 376-61.2014.5.10.0011 da 10a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 

Laura Fernandes de Lima Lira, Procurador: Rodrigo Augusto Martins, Agravado(s): LUZIMAR 

PEREIRA DA COSTA, Advogado: Helder Lucio Rego, Agravado(s): UNIRIO MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA., Advogado: Fabiana Vianna Ferrão, Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: Ag-AIRR - 384-

71.2017.5.06.0002 da 6a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

ANDRE CABRAL DE ALMEIDA, Advogado: Rafael Barbosa Valença Calábria, Agravado(s): 

PLENA CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, Advogado: Lúcio Otávio Batista, Agravado(s): 

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF, Advogado: Fernando Souza 

Van Der Linden, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: ED-AIRR - 387-

77.2012.5.01.0022 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Giovanna Porchéra Garcia da Costa, 

Embargado(a): VANESSA FERREIRA DE MENEZES, Advogada: Maria Aparecida Pereira de 

Moraes, Embargado(a): ASSOCIAÇÃO GLOBAL SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA., Advogada: 

Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 

art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 390-87.2015.5.10.0018 da 10a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodolfo César 

de Almeida Correia, Agravado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, Advogado: Dáison Carvalho 
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Flores, Agravado(s): A.F.G. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 

397-72.2015.5.02.0351 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE JANDIRA, Procuradora: Sílvia Conceição Köhnen Abramovay, Procurador: 

Nivaldo Toledo, Agravado(s): ZILDA INÊS DE ALMEIDA FRANCO, Advogado: Roseli Lorente 

das Neves, Advogada: Adriana Pereira e Silva, Agravado(s): N&B COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 405-80.2012.5.04.0001 da 4a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Fabiana 

Azevedo Araújo, Agravado(s): MARCELO OLIVEIRA DE SOUZA, Advogada: Eleonora Galant 

Martins Santos, Agravado(s): LYNX SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: 

Aluísio Coutinho Guedes Pinto, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 

no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 

dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 410-06.2011.5.04.0303 da 4a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE NOVO 

HAMBURGO, Advogada: Regina Magdalena Moraes Marques de Souza, Recorrido(s): ROBINSON 

DE SOUZA FERRAZ, Advogado: Jairo Noal Dorfmann, Advogado: Renato Noal Dorfmann, 

Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR NOVO HAMBURGO (EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL), Advogado: José Antônio Ramos Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 

parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se 

manifeste sob o enfoque específico da comprovação da culpa in vigilando pelo Poder Público à luz do 

quadro fático-probatório dos autos; Processo: AIRR - 417-48.2010.5.18.0010 da 18a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Agravado(s): ANA 

MAGALY DA SILVA, Advogada: Cristina Maria Barros Milhomens, Agravado(s): LIMPADORA E 

CONSERVADORA APARECIDENSE LTDA., Advogado: Mirelly Moreira Martins, Decisão: por 

unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar 

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 

determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 

AIRR - 424-35.2010.5.10.0019 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Fabiana Cavinatto Salibe Venzel, Agravado(s): FELIPE 

RIBAS DE FARIA LEÃO, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Advogado: Jomar Alves Moreno, 

Agravado(s): FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
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anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 425-

45.2012.5.02.0254 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

PETROBRAS TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz 

Pinheiro, Agravado(s): MAGALI DOS SANTOS MACHADO DE MENDONÇA, Advogado: João 

Gomes da Silva Neto, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento 

interposto pela reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, 

os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 440-87.2014.5.02.0401 da 

2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE 

S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): VALDELINO 

CASTRO RAMOS, Advogado: Fábio Comitre Rigo, Agravado(s): RONDAVE LTDA., Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: Ag-AIRR - 441-90.2010.5.15.0000 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 

WILSON DA PAZ, Advogado: Francisco Luiz do Amaral, Agravado(s): CENTURION 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Sérgio da Silva Toledo, Decisão: I) por 

unanimidade, dar provimento ao agravo para, exercendo o juízo de retratação, nos termos do art. 

1.040, II, do CPC/15, adentrar, de imediato, o exame do agravo de instrumento; II) por unanimidade, 

dar provimento ao agravo de instrumento, em razão de possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 

8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação 

das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 

Processo: AIRR - 442-04.2011.5.02.0291 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): BÁSICA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES LTDA. - ME, Advogado: 

Ronaldo Lourenço Munhoz, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Procurador: Nilton Carlos de Almeida Coutinho, Procurador: Vinícius Wanderley, Agravado(s): 

ROSA MARIA DA SILVA SANTOS, Advogada: Stela Rodighiero Paciléo, Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da FAZENDA 

PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 

1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 443-

53.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Douglas Guilherme Fernandes, Agravado(s): PHILIPE CRUZ DE 

ALMEIDA, Advogado: Hélio de Oliveira Seixas Filho, Agravado(s): CONTRAT 

ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 450-

48.2010.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SILVANY DOS 
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SANTOS PEIXOTO, Advogado: Hélio de Oliveira Seixas Filho, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA 

DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por 

unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar 

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 

determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 

AIRR - 451-42.2012.5.15.0008 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Danielle Christine Miranda Gheventer, Agravado(s): 

SUELI PEREIRA DE OLIVEIRA CERINO, Advogado: João Paulo Lopes Ribeiro, Agravado(s): 

TARTIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 

manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela reclamada. Não 

efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-

Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 455-81.2014.5.11.0053 da 11a. Região, Relatora: 

Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jaildo Peixoto da Silva, 

Agravado(s): NAZARA MARCELA SOUZA DO NASCIMENTO, Advogado: Juliano Souza 

Pelegrini, Agravado(s): CF CAPELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pela reclamada. Não 

efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.040, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-

Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 456-89.2009.5.10.0014 da 10a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 

Oliveira Bettero, Agravado(s): GUILHERME FREDERICO NUNES DE QUEIROZ, Advogada: 

Shirley Morais de Oliveira Ferreira, Agravado(s): IMPERIAL CONSTRUÇÕES, 

ADMINISTRAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 462-

09.2014.5.05.0581 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Alexandre Pocai Pereira, Agravado(s): GLEIDSON LEITE 

DOS SANTOS, Advogado: Luciano Muniz Ferreira, Advogado: Rafael Muniz Ferreira Nogueira, 

Agravado(s): GUARDIÕES VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 

negou provimento ao agravo de instrumento do Reclamado, quanto ao tema responsabilidade 

subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos 

devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 465-94.2015.5.11.0052 da 11a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, 

Procuradora: Rosirene Aparecida Ribeiro, Agravado(s): GENEILDO MARTINS DOS SANTOS, 

Advogado: Sean da Silva Pereira Loureiro, Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

LTDA., Advogado: Juliano Souza Pelegrini, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 466-

14.2010.5.10.0010 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
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UNIÃO (PGU), Procuradora: Fabiana Cavinatto Salibe Venzel, Agravado(s): LUIZ CARLOS DA 

ROCHA, Advogado: Rubens Santoro Neto, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS 

GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 467-

78.2013.5.07.0009 da 7a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, Advogada: Fabiana Melo Feijao, 

Advogado: Sileno Kleber Guedes Filho, Agravado(s): CLAUDEMIR CIANO GOMES, Advogada: 

Araci Lopes de Oliveira, Agravado(s): CRR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: 

Flávio Costa de Góis, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 

1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível contrariedade à 

Súmula nº 331, item V, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação 

dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do 

CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 470-22.2015.5.11.0051 da 11a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza 

Ribeiro, Agravado(s): KELLYENE DE CASTRO QUEIROZ, , Agravado(s): VALE SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS LTDA. - EPP, Advogado: Juliano Souza Pelegrini, Decisão: por unanimidade, 

não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-RR - 

476-34.2010.5.10.0018 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): JOELMA VIEIRA DA 

SILVA, Advogado: Jomar Alves Moreno, Embargado(a): FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA., 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: AIRR - 483-63.2012.5.05.0028 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Luciana Carvalho Santos, Advogado: Lucas Torres de Albuquerque, Advogada: Bárbara 

Alice Santos Prates, Agravado(s): CASSIA CATRINE SILVA CHAVES, Advogado: Guilherme 

Jacobina Barberino Pinto, Advogado: Lucas Torres de Albuquerque, Agravado(s): LASEV 

CONSERVACAO DE IMOVEIS E SERVICOS LTDA, , Agravado(s): PLANALTO 

CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 485-23.2011.5.15.0082 da 15a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO, Procurador: Ronaldo Biterncourt Dutra, Agravado(s): COMATIC COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA., , Agravado(s): GENIVALDO CARDOSO, Advogado: Ronaldo Bitencourt 

Dutra, Advogado: Tupã Montemor Pereira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
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admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 486-

69.2010.5.10.0021 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Clysses Adelina Homar de Noronha, Agravado(s): ELIANETE VIEIRA 

MARINHO, Advogado: Hélio de Oliveira Seixas Filho, Agravado(s): CONTRAT 

ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 

art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 490-13.2017.5.21.0003 da 21a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): HUGO LEONARDO PINHEIRO 

BORGES, Advogado: Denise Pinheiro Borges, Agravado(s): FRANCISCO JOSE DA SILVA, 

Advogada: Cláudia Adriana de Souza Antunes, Agravado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DE 

JESUS DO NASCIMENTO, , Agravado(s): JOAO CELIO LUCAS DE MOURA, Advogada: 

Vaneska Ribeiro Pessoa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 

493-82.2014.5.04.0831 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Augusto Barriles, 

Advogado: Fabiano Galafassi, Agravado(s): MARIA ROSA ZUQUETTO ROSA, Advogada: Ana 

Lúcia Mucha, Agravado(s): COSTA & AMARAL ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 

no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 

dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 494-20.2014.5.04.0103 da 4a. Região, 

Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ane Carolina de Medeiros Rios, Advogada: Maria 

do Rosário Nogueira Vidal, Agravado(s): JOSIELE FAGUNDES MACHADO, Advogado: Manoel 

Rodrigues Lerípio Filho, Agravado(s): ALVORADA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: 

por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada, 

quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 

543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 

495-22.2015.5.05.0271 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

ESTADO DA BAHIA, Procurador: Bruno Fagundes, Agravado(s): JÉSSICA MARIA BRITO LIMA, 

Advogado: Marcus Vinícius Silva Almeida, Agravado(s): SHALEV EMPREENDIMENTOS LTDA., 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: AIRR - 499-68.2010.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto 

Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 

Agravado(s): MARIA NILMA TAVARES, Advogado: Lino Higuti, Agravado(s): HIGITERC - 

HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 

retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 

instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
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interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-

AIRR - 503-16.2017.5.12.0018 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): LEO ETCHEGARAY LEMOS, Advogado: Waleska Kurtz Felker, Agravado(s): 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Alexandre Madrid, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo; Processo: AIRR - 511-69.2010.5.03.0153 da 3a. Região, Relator: Ministro 

José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 

Bettero, Agravado(s): MINAS SERVIÇOS GERAIS LTDA., , Agravado(s): NEUZA APARECIDA 

BATISTA MANOEL, Advogado: Andrea Cristina Sapi de Paula, Decisão: por unanimidade, exercer 

o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de 

instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR 

- 530-79.2014.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Anna Amélia Lisbôa Martins Rapôso da Câmara, Agravado(s): 

DOMINGOS FERREIRA DA SILVA, Advogado: Helder Lucio Rego, Agravado(s): UNIRIO 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Fabiana Vianna Ferrão, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 535-15.2013.5.02.0026 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Procurador: 

Fabio Fernando Jacob, Agravado(s): ISAURINO FAGUNDES, Advogado: Maurício Nahas Borges, 

Agravado(s): MASSA FALIDA da GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. , Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 537-58.2010.5.08.0014 da 8a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 

Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO PARÁ, Procuradora: Caroline Teixeira da Silva, Agravado(s): 

EDNOR DE BARROS MONTEIRO, Advogada: Gláucia Maria Cuesta Cavalcante Rocha, 

Agravado(s): FALCON SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação 

previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por 

possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de 

revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 

termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 537-26.2016.5.14.0032 da 14a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): NILCÉIA 

GONÇALVES DE ARAÚJO ALVES, Advogado: Denio Franco Silva, Agravado(s): EXTRALIMP 

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 540-
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95.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): HELISSON RAFAEL 

DE OLIVEIRA LEITE, Advogado: Danilo Rabelo Andrade, Agravado(s): ADSERVIS 

MULTIPERFIL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 543-38.2014.5.15.0044 da 15a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO, Advogado: Roger de Marqui Rodolpho, Agravado(s): RAIMUNDA PEREIRA LIMA 

MENDES, Advogada: Ibiraci Navarro Martins, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: AIRR - 544-09.2014.5.23.0009 da 23a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): MARCO ANTÔNIO BEZERRA FILHO, Advogado: Domingos Sávio 

Mendes Mota, Agravado(s): TRANSPEDROSA S.A., Advogado: Paulo Teodoro do Nascimento, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 545-

88.2011.5.02.0039 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO 

(PGU), Procurador: André Luiz Martins de Almeida, Agravado(s): FABIANA APARECIDA DOS 

SANTOS, Advogado: Ivani José Lourenço, Agravado(s): COSEJES - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

LTDA., Advogado: Alberto de Oliveira Martins Filho, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 

de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 551-

95.2011.5.02.0039 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO 

(PGU), Procurador: Daniel Mandelli Martin Filho, Agravado(s): REJANE APARECIDA 

RODRIGUES MENDONÇA, Advogado: Ivani José Lourenço, Agravado(s): COSEJES SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Alberto de Oliveira Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 

não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 554-

27.2015.5.23.0071 da 23a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante (s) e 

Agravado (s): NORTE BRASIL TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Gustavo H. dos 

Santos Viseu, Agravante (s) e Agravado (s): ALUMINI ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL), Advogada: Luciana Arduin Fonseca, Agravado(s): CLÁUDIO SANT'ANA, Advogada: 

Andréia Pinheiro, Advogado: Robie Bitencourt Ianhes, Decisão: por unanimidade, negar provimento 

aos agravos de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 556-36.2011.5.19.0010 da 19a. Região, Relatora: 

Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Luzyara de Karla Félix, Agravado(s): 

RODRIGO MESQUITA DE OLIVEIRA, Advogado: Ricardo Coelho de Barros, Agravado(s): SENA 

SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
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JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo da 

reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem 

retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 557-62.2011.5.03.0108 da 3a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): LUCILENE CRISTINA DAS 

CHAGAS, Advogado: Gilson Alexandre Ferreira Braz, Agravante(s): A&C CENTRO DE 

CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: 

José Alberto Couto Maciel, Advogada: Leila Azevedo Sette, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 

Advogada: Leila Azevedo Sette, Agravado(s): LUCILENE CRISTINA DAS CHAGAS, Advogado: 

Gilson Alexandre Ferreira Braz, Agravado(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: 

Letícia Carvalho e Franco, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 

1.030, inciso II, do CPC/2015, negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada Claro S.A. e 

dar provimento ao agravo de instrumento da reclamada A&C Centro de Contatos S.A, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR 

- 560-41.2013.5.02.0054 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Alexander Silva Guimarães 

Pereira, Agravado(s): SHEILA DE CAMPOS RAMALHO, Advogada: Elisa Assako Maruki, 

Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA. E OUTRO, Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 569-

42.2016.5.13.0005 da 13a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

ESTADO DA PARAÍBA, Procurador: Ricardo Ruiz Arias Nunes, Agravado(s): ROSÂNGELA 

MARIA ESTEVÃO FERREIRA, Advogado: Raimundo de Oliveira Almeida, Agravado(s): 

INFINITY SERVICE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI, Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 571-

15.2010.5.10.0002 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): FRANCISCO MILTON 

DOS SANTOS, Advogado: Oséias Nascimento de Oliveira, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE 

SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: Ag-AIRR - 574-75.2018.5.14.0002 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): SEQUENCIAL PINTURAS LTDA. - EPP, Advogado: Gleyson Araújo 

Teixeira, Agravado(s): EVERTON MENDES BEZERRA, Advogado: Caio Sérgio Campos Maciel, 

Agravado(s): DIRECIONAL ENGENHARIA S.A., Advogado: Ellen Cavalcante Andrade, Decisão: 

por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 579-71.2013.5.15.0026 da 15a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DEPARTAMENTO 
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AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - DAESP, Procuradora: Dirce Felipin Nardin, 

Procurador: Sandro Marcelo Paris Franzoi, Agravado(s): ALESSANDRO AUGUSTO DE MATOS, 

Advogado: Luiz Fernando Corveta Volpe, Agravado(s): J. L. P. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento 

do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 

devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 580-33.2012.5.01.0074 da 1a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

Procuradora: Aline Torres Filippo, Agravado(s): FRANCISCO ASSIS BRESSY DE AZEVEDO 

JÚNIOR, Advogado: Vania Maria de Moraes Mattos, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO NOVA 

ALIANÇA, Advogado: Ricardo Gonçalves Pinto, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 581-

79.2011.5.04.0232 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Carolina Schneider Rodrigues, Recorrido(s): EDSON LUIS MELO DA 

ROSA, Advogada: Marisa Inês Bernardi de Oliveira, Recorrido(s): FORÇA ESPECIAL DE 

SEGURANÇA LTDA., Advogada: Elisete Caetano Cardoso Feijó, Decisão: por unanimidade, exercer 

o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do Código de Processo Civil, para conhecer do 

recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para que examine, à luz do 

conjunto fático-probatório dos autos, a existência ou não de culpa in vigilando, nos termos da 

fundamentação; Processo: AIRR - 583-23.2010.5.10.0004 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 

Agravado(s): TATIANE DA CONCEIÇÃO FILHA, Advogada: Ana Lúcia Amaral Queiroz, 

Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 586-38.2012.5.11.0017 da 11a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 

Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Flávio Ediano Hissa Maia, Agravado(s): 

PÂMELA THAÍS DE ARAÚJO COSTA, Advogado: Carlos Alberto Rodrigues, Agravado(s): 

SANDRO TUJARET DOS SANTOS, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação 

previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por 

possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de 

revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 

termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 588-41.2015.5.02.0441 da 2a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE 

S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): RICARDO 

APARECIDO LOPES DE OLIVEIRA, Advogada: Poliana Helena Fernandes Rodrigues, 

Agravado(s): TQM SERVICE CONSULTORIA E MANUTENÇÃO LTDA., Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
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consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 588-45.2016.5.13.0006 da 13a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): ESTADO DA PARAÍBA, Procurador: Mário Nicola Delgado Porto, 

Procurador: Ricardo Ruiz Arias Nunes, Agravado(s): JONAS FRANCELINO ALVES, Advogada: 

Susana Lúcia Fernandes, Agravado(s): UESP EMPRESA DE VIGILÂNCIA EIRELI - ME, 

Advogado: Miguel de Farias Cascudo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 591-47.2010.5.03.0019 da 3a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 

Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): GENI ANTÔNIA DAS GRAÇAS ANDRADE, 

Advogada: Fernanda Dutra Guimarães, Agravado(s): ALBINA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 

TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 592-81.2011.5.08.0011 da 8a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DO PARÁ, Procurador: 

José Rubens Barreiros de Leão, Embargado(a): ANA LILIAN PINHEIRO GONZAGA, Advogado: 

Agnaldo Borges Ramos Júnior, Embargado(a): ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO THEATRO DA PAZ, 

Advogado: Daniel Magalhães Lopes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 593-20.2015.5.11.0051 da 11a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, 

Procuradora: Rosirene Aparecida Ribeiro, Agravado(s): MILENA GASTÃO DE MEDEIROS, 

Advogado: Warner Velasque Ribeiro, Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 

Advogado: Juliano Souza Pelegrini, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 594-02.2015.5.11.0052 da 11a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, 

Procuradora: Rosirene Aparecida Ribeiro, Agravado(s): LUZINETE ANIZIA DE JESUS, Advogado: 

Mariana Pucci Miró, Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: 

Juliano Souza Pelegrini, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 605-87.2014.5.05.0131 da 5a. Região, 

Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): SAUÍPE S.A., Advogado: Roberto Dórea 

Pessoa, Advogada: Maria Carolina Almeida Ribeiro de Miranda, Recorrido(s): ENÓI SANTOS 

COSTA, Advogado: Aneilton João Rêgo Nascimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
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recurso de revista; Processo: AIRR - 616-32.2013.5.20.0003 da 20a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO, 

Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): WILDESON SANTOS DO VALE, Advogado: Eraldo 

Barreto Júnior, Agravado(s): PROJETOS ENGENHARIA COMÉRCIO E MONTAGENS LTDA. - 

PROEN, Advogada: Verônica de Mattos Lamarão Gavilanes, Decisão: por unanimidade, não exercer 

o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 616-

07.2014.5.05.0038 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 

PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, 

Embargado(a): EMMANUEL BARRETTO TEIXEIRA FILHO, Advogado: Paulo José Oliveira 

Alves, Embargado(a): TQM SERVICE CONSULTORIA E MANUTENÇÃO LTDA., Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: ED-AIRR - 616-89.2014.5.04.0731 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Louise Rainer Pereira Gionédis, 

Advogada: Marina Pianaro Angelo Schlenert, Embargado(a): SINDICATO DOS VIGILANTES 

EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO, DOS VIGILANTES 

ORGÂNICOS, TRABALHADORES EM VIGILÂNCIA, SEGURANÇA, FORMAÇÃO, 

ESPECIALIZAÇÃO E RECICLAGEM DE VIGILANTES DA ATIVIDADE DE SEGURANÇA 

PRIVADA, Advogado: Áureo Luiz Jaeger, Embargado(a): PROSERVI SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Marcelo Aquini Fernandes, 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: AIRR - 623-03.2015.5.10.0821 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

CORREIOS, Advogada: Mariana Nunes Scandiuzzi, Agravado(s): CRISTIANO COSTA GAMA, 

Advogado: Wesley Pereira da Silva, Agravado(s): TRC - TRANSPORTES LTDA., Advogado: 

Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 630-26.2016.5.05.0036 da 5a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 

Procurador: Ivan Brandi, Agravado(s): SANDRA ARMEDE GUERREIRO, Advogado: Deraldo José 

Castro de Araújo, Agravado(s): META TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: 

Alexandre Cardoso Feitosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 

Processo: AIRR - 636-97.2017.5.21.0021 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Daniel Penha de 

Oliveira, Agravado(s): GILVANDO DO NASCIMENTO CARNEIRO, Advogada: Maria da 
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Conceição da Cunha, Advogado: Luiz Leonardo de Lima Câmara, Agravado(s): CIMEEL 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento; Processo: AIRR - 640-18.2014.5.02.0006 da 2a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): MARCOS PAULO RODRIGUES 

ALVES, Advogado: Gicelle Barbosa Rebollo, Agravado(s): EXECUÇÃO SEGURANÇA LTDA., 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: Ag-AIRR - 644-42.2015.5.23.0004 da 23a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Débora Letícia Oliveira 

Vidal, Agravado(s): ELIANE DOS SANTOS E SILVA, Advogada: Catya Cristina da Fonseca 

Sanches, Agravado(s): EXACT CONSTRUÇÕES, HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 

Advogado: Victor Hugo da Silva Pereira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 

provimento ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do 

CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ARR - 645-

74.2011.5.05.0034 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e 

Recorrido(s): ROSALIA CAVADAS DE ALBUOUEROUE, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante 

Lobato, Advogado: Francisco Lacerda Brito, Advogado: Cleriston Piton Bulhões, Agravado(s) e 

Recorrente(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: 

Carlos Roberto Siqueira Castro, Advogado: Carlos Fernando de Siqueira Castro, Advogado: Angela 

Souza da Fonseca, Agravante(s) e Recorrido(s): PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogada: Nina Rosa de Souza Aquino, Advogada: Elaine Lago dos Santos, Decisão: por 

unanimidade, I - negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada P.B.S. - P., anteriormente 

sobrestado; II - negar provimento ao agravo de instrumento da reclamante, anteriormente sobrestado; 

III - conhecer do recurso de revista da reclamada F.P.S.S.-.P., anteriormente sobrestado, apenas 

quanto ao tema "custeio", por violação do art. 202 da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para 

determinar o recolhimento da cota-parte da reclamante para o custeio das diferenças de 

complementação de aposentadoria deferidas, observado o valor histórico da contribuição, sem a 

incidência de juros de mora, bem como o recolhimento da cota-parte da patrocinadora, com os 

consectários de juros e correção monetária; IV - não conhecer do agravo de instrumento da reclamada 

F.P.S.S.-.P; e V - julgar prejudicada a análise do agravo de instrumento da reclamante. Custas 

mantidas; Processo: AIRR - 646-18.2012.5.01.0040 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Júlia Ryfer, Agravado(s): 

RAIMUNDA NONATA DUARTE ARAGÃO, Advogada: Consuelo Batista Nunes, Agravado(s): 

RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Roberta 

de Oliveira Quintella, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 648-78.2010.5.19.0000 da 19a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
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de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SEVERINO BARBOSA DA SILVA SERVIÇOS - ME (AROMA 

& ARTES SERVIÇOS GERAIS), Recorrido(s): ANA ROSA SILVA DE OLIVEIRA, Advogado: 

André Roberto dos Santos Gomes, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do 

artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), conhecer do recurso de revista 

por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar 

o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que examine a existência de culpa in vigilando, nos 

termos da fundamentação; Processo: Ag-AIRR - 652-91.2013.5.04.0303 da 4a. Região, Relatora: 

Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MASSA FALIDA da DAL PONTE & CIA. LTDA. 

, Advogado: Air Paulo Luz, Agravado(s): MARCO ANTONIO PAZ MORESCO, Advogado: Juliana 

Jaeger Audino, Advogada: Ingrid Schmitt, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 

Processo: Ag-AIRR - 657-76.2011.5.05.0038 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Carlos Gustavo Lemos de Souza, 

Agravado(s): VALMIR SANTOS CARVALHO, Advogado: André Carvalho Santos, Advogado: 

Paulo de Tarso Carvalho Santos, Agravado(s): PONTESEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., 

Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do reclamado. Não 

efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-

Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 660-51.2016.5.05.0007 da 5a. Região, Relatora: 

Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S.A. - 

EBAL, Advogado: André Kruschewsky Lima, Advogada: Giovanna Bastos Sampaio Correia, 

Agravado(s): JUACY OLIVEIRA COSTA, Advogado: Ronaldo Mendes, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 668-67.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Fabiana Cavinatto 

Salibe Venzel, Agravado(s): PERICLES FRANCISCO ARAÚJO MAGALHÃES, Advogada: Linda 

Jacinto Xavier, Agravado(s): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC, Decisão: 

por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 672-34.2015.5.21.0014 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Tereza Cristina 

Ramalho Teixeira, Agravado(s): MARIA DE FÁTIMA PAIVA DA SILVA, Advogado: Allan Cássio 

de Oliveira Lima, Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À 

EDUCAÇÃO - INASE, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 678-47.2015.5.10.0014 da 10a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogado: Cassius Araújo Gonzales, Agravado(s): WILLIAN LUCAS DE PAIVA, Advogada: 

Jorivalma Muniz de Sousa, Agravado(s): ASSEMP GESTÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo 

de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 

Corte; Processo: Ag-AIRR - 685-63.2015.5.21.0004 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
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Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Marconi 

Medeiros Marques de Oliveira, Procurador: Cássio Carvalho Correia de Andrade, Agravado(s): 

NILDA MARIA DA SILVA, Advogado: Adão Araújo de Souza, Agravado(s): SAFE LOCAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Raínne Trindade de Miranda, Advogado: 

Rodrigo Dantas do Nascimento, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 

ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os 

autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 687-27.2010.5.10.0000 da 

10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 

Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): EDNA CORREIA ANICETO, Advogada: 

Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA EMPRESA DE 

SEGURANÇA LTDA., Advogado: Carlúcio Campos Rodrigues Coelho, Decisão: por unanimidade, 

exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao 

agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR 

- 687-67.2010.5.10.0019 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): GEANE OLIVEIRA 

SILVA, Advogado: Jomar Alves Moreno, Agravado(s): FEDERAL SERVICOS GERAIS LTDA, 

Advogado: Leandro Coelho Conceição, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 688-61.2010.5.10.0016 da 10a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 

Clysses Adelina Homar de Noronha, Agravado(s): MICHELE MOREIRA DE MENDONÇA, 

Advogada: Patriquênia Bueno dos Santos, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS 

GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 

688-49.2013.5.02.0058 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Maury Izidoro, 

Agravado(s): CELY IVO DOS SANTOS, Advogado: Elvis Cléber Narcizo, Agravado(s): HG 

TRANSPORTES LTDA., Advogado: Reginaldo Mendonça dos Santos, Decisão: por unanimidade, 

manter a decisão que negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação 

de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 

Processo: AIRR - 689-32.2013.5.10.0019 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Clysses Adelina Homar, Agravado(s): 

EDINEI MOREIRA DOS SANTOS, Advogado: Florisvaldo Teixeira de Souza Filho, Agravado(s): 

CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
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admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 692-

95.2013.5.02.0443 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO 

(PGU), Procurador: Rodrigo Borges Junot, Agravado(s): MATHEUS PEREIRA DA COSTA 

SANTOS, Advogado: Wilson de Oliveira, Agravado(s): ATTO RECURSOS HUMANOS LTDA., 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: AIRR - 702-57.2012.5.03.0020 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto 

Freire Pimenta, Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 

Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, 

Agravado(s): JAQUELINE CLAUDIANA SAMUEL, Advogado: Fabrício José Monteiro de Souza 

Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 

702-12.2014.5.21.0012 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Lúcia de Fátima Dias Fagundes Cocentino, 

Agravado(s): SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA, Advogado: João Batista Pinheiro, Advogada: Marília 

de Lima Pinheiro Gadelha, Agravado(s): JMT SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

LTDA., Advogado: Cássio Leandro de Queiroz Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 703-

78.2012.5.01.0511 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Tatiana Simões dos Santos, Agravado(s): JANIA 

DARC RIBEIRO, Advogado: Carlos Pereira de Melo, Agravado(s): SANES SERVICE - SISTEMA 

DE LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ARR - 706-

29.2010.5.04.0702 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e 

Recorrido(s): MOBRA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Henrique Cusinato 

Hermann, Agravante(s) e Recorrido(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 

Agravado(s) e Recorrente(s): FÁBIO FRIEDRICH DO CANTO, Advogado: Luiz Fernando Machado 

Fioravante, Agravado(s) e Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Adroaldo da Silva Filho, Decisão: por unanimidade, exercer o 

Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 

instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR 

- 708-60.2011.5.01.0471 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Tatiana Esteves Natal, Agravado(s): CALCIDIA 

CORREA DE SOUZA, Advogado: Cláudia Alvim Marques, Agravado(s): ANGELS SERVIÇOS 

TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
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instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, 

os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 710-17.2010.5.03.0016 da 

3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BELO 

HORIZONTE, Procurador: Edison Fernandes de Moraes, Recorrido(s): GLEISON RAMOS DA 

SILVA, Advogado: José Sebastião Nogueira Marques, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL 

LTDA., Advogado: Julyane Aparecida Rodrigues da Silva, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo 

de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, conhecer do recurso de revista por 

violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 

determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob 

o enfoque específico da culpa in vigilando do Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos 

autos; Processo: AIRR - 712-12.2016.5.05.0342 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, Procurador: Julianderson de Araújo Barros 

Barbosa, Agravado(s): ADAO PEREIRA DA SILVA, Advogado: Everaldo Gonçalves da Silva, 

Advogada: Sheyla Gracielle Gonçalves da Silva, Advogado: Luciana  Rivera Terra Nova da Silva, 

Agravado(s): A. R. T. CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Marcos Rios Oliveira, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 718-

23.2011.5.01.0013 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Aline Torres Filippo, Agravado(s): CRISTIANO 

VIANA DA SILVA, Advogado: Wilson Luiz da Silva, Agravado(s): FACILITY CENTRAL DE 

SERVIÇOS LTDA., Advogado: Paula Coelho Hermsdorff, Decisão: por unanimidade, manter a 

decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de 

retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 

Corte; Processo: AIRR - 719-81.2010.5.10.0016 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Douglas Guilherme Fernandes, Agravado(s): 

MARIA ELENICIA PORTELA NASCIMENTO, Advogado: Judson de Araújo Gurgel, Agravado(s): 

CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya 

Monteiro, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 

NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: AIRR - 720-38.2012.5.05.0371 da 5a. Região, Relatora: Ministra 

Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Frederico Augusto 

Valverde Oliveira, Agravado(s): VALTER CABLOCO DE LIMA JÚNIOR, Advogado: Tânia Maria 

Alves de Souza, Agravado(s): PRECAVER - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado, quanto 

ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 

3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 722-

91.2014.5.02.0089 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani de 

Lacerda, Agravado(s): RODRIGO PIRES BERNARDO DA SILVA, Advogado: André Finzetto, 

Agravado(s): CR5 BRASIL SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
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determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 724-

40.2012.5.05.0221 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 

Embargado(a): WANDERLEY CARDOSO FIGUEIREDO, Advogado: Vinícius Oliveira Santos, 

Advogado: Carlos Eduardo Oliveira Santos, Embargado(a): GDK S.A. (EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL), Advogado: Marcelo de Araújo Ferraz, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração; Processo: AIRR - 727-10.2010.5.01.0016 da 1a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Elisa 

Grinsztejn, Agravado(s): WAGNER XAVIER MEDEIROS BRAGA, Advogado: Simone da Silva 

Lira Pereira, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PARALISIA CEREBRAL DO BRASIL, Decisão: por 

unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar 

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 

determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 

ED-AIRR - 728-87.2011.5.01.0071 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Embargante: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, 

Embargado(a): PAULO ROBERTO DE SANTANA PEREIRA, Advogado: José Lúcio Barreira 

Martins, Embargado(a): EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA., 

Advogado: Paulo Ricardo Viegas Calçada, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos 

termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao 

agravo de instrumento, por violação do artigo 25, § 1º, da Lei nº 8.987/95, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-

AIRR - 731-27.2014.5.15.0013 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 

Hoffmann, Agravado(s): ANTÔNIO LUÍS MENDES RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Marco 

Augusto de Argenton, Agravado(s): MASSA FALIDA da TENACE ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA. , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 

art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 732-98.2010.5.10.0010 da 10a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Priscila Bessa 

Rodrigues, Agravado(s): DANIELLE JUREMA DA FONSECA, Advogado: Rodrigo Gean Sade, 

Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, 

não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 737-

24.2012.5.01.0068 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Julia Ryfer, Agravado(s): MARIA DO SOCORRO 

DA COSTA, Advogada: Marcela Torres de Oliveira, Advogado: Márcia Carneiro de Holanda, 
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Agravado(s): RUFOLLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: AIRR - 738-61.2015.5.02.0040 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADA E RODAGEM DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - DER, Procurador: Felipe Gonçalves Fernandes, Agravado(s): ELAINE FELICIO LOPES 

PESTANA, Advogado: Edson Pereira Pinto, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO 

DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 740-77.2014.5.02.0036 da 2a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

Procurador: Renato Spaggiari, Procurador: Fábio Fernando Jacob, Agravado(s): CICERO 

JERONIMO DA SILVA, Advogada: Gabrielle Haydeé Tsoulfas Alexandridis, Agravado(s): CR5 

BRASIL SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 

ao agravo de instrumento do reclamado, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o 

juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-

Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 749-58.2010.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro 

José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 

Bettero, Agravado(s): VALDECI MOREIRA DOS SANTOS, Advogado: Rubens Santoro Neto, 

Agravado(s): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC, Decisão: por 

unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar 

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 

determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 

AIRR - 751-42.2014.5.02.0025 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Procurador: Fabio 

Fernando Jacob, Agravado(s): JÚLIO CÉSAR GONÇALVES, Advogado: André Finzetto, 

Agravado(s): CR5 BRASIL SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 760-

42.2010.5.10.0018 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): NELCINA KÁTIA DE 

LIMA, Advogado: Mildredy Mendes Vieira, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO 

EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 771-69.2010.5.01.0035 da 1a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo Leite 
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de Castro, Agravado(s): DAVI LEANDRO MATIAS BENTO, Advogada: Valéria de Albuquerque e 

Silva, Agravado(s): EMTEL EMPRESA DE TRANSPORTE APOTEOSE LTDA., Advogado: 

Fabiana Diniz Alves, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 771-57.2015.5.02.0038 da 2a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM, Procurador: Gustavo Lacerda Anello, Agravado(s): WLADIMIR 

BAPTISTA MORENO, Advogado: Jorge Donizetti Fernandes, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO PARA 

VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - AVAPE, Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 773-

14.2005.5.10.0019 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): NALVA MENDES DOS 

SANTOS, Advogado: Edson Dias Quixaba, Agravado(s): MATRIX SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 

NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: AIRR - 774-86.2015.5.05.0342 da 5a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Bruno Fagundes, 

Agravado(s): ARLIEUDA BERNARDO DA SILVA, Advogado: Savigny Machado Lima, Advogado: 

João Severiano de Souza, Agravado(s): SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. - EPP, 

Advogado: Sandro Luiz Dias Bispo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 776-46.2014.5.05.0001 da 5a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: Lapa & Góes e Góes Advogados e 

Consultores, Agravado(s): CLAUDIO JOSE DA COSTA LEITAO, Advogado: Evilasio Pedro 

Evangelista Rios, Advogada: Ivana Dulce França Rios, Agravado(s): ECMAN ENGENHARIA S.A., 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 777-

93.2010.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Mariana de Souza Piaz, Agravado(s): HÉLIO DA SILVA MENDES, 

Advogado: Luiz Paulo Ferreira, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL 

LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 

NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: AIRR - 778-30.2009.5.10.0008 da 10a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Danilo Barbosa de Sant'Anna, 

Agravado(s): LUCIANA CAMPOS NEVES DE ARAÚJO, Advogado: Marcone Guimarães Vieira, 
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Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: ED-AIRR - 780-98.2014.5.02.0023 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Cláudia 

Helena Destefani de Lacerda, Embargado(a): SALVADOR QUEIROZ DOS SANTOS, Advogado: 

Eduardo Tofoli, Embargado(a): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: AIRR - 783-53.2011.5.01.0066 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

DETRAN, Procurador: Luiz Cesar Vianna Marques, Agravado(s): CRISTIANA HILGEMBERG 

BEZERRA DIAS, Advogado: Marcelo Montalvão, Agravado(s): CRIATIVA PARTICIPAÇÕES 

LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento 

do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 

devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 784-72.2011.5.10.0103 da 10a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 

Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): DALVA MEDEIROS DA SILVA, Advogado: Paulo 

Fernando de Souza, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: AIRR - 786-55.2012.5.01.0039 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s): 

MARIA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA LIMA, Advogado: Edilberto da Rocha Gripa, 

Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., 

Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 

reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem 

retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 794-34.2010.5.15.0129 da 15a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Augusto 

Zamuner, Agravado(s): ANDREIA DA SILVA VIRGINIO, Advogada: Rejane Dutra Figueiredo de 

Souza, Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA 

LTDA., Advogado: Marcelo Rosenthal, Agravado(s): COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, Advogado: José Paschoale Neto, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 797-66.2010.5.10.0019 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Priscila Bessa Rodrigues, Agravado(s): 
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MARIA GERALDA MARTINS DOS SANTOS, Advogado: Luiz Paulo Ferreira, Agravado(s): 

CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 803-

76.2010.5.10.0018 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Mariana de Souza Piaz, Agravado(s): JOÉLIA NOGUEIRA DE LIMA, 

Advogado: Luiz Paulo Ferreira, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL 

LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 

NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: AIRR - 808-13.2010.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 

Agravado(s): LIVIA MAIRA GOMES MONTEIRO, Advogado: Luiz Paulo Ferreira, Agravado(s): 

CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o 

juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 

instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 

812-57.2010.5.03.0010 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 

HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEHRENS, Procuradora: Juliana Narcísio de Oliveira, 

Recorrido(s): ROSANA FERNANDES PEDRO, Advogado: Dardânia dos Santos Martini, 

Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogado: Gustavo Carvalho de Gouvêa, 

Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015 e conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 

mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do 

Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico da culpa in vigilando do Poder 

Público à luz do quadro fático-probatório dos autos; Processo: AIRR - 814-29.2010.5.10.0011 da 

10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 

Priscila Bessa Rodrigues, Agravado(s): MOBITEL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 

Agravado(s): PATRÍCIA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSIS, Advogado: Alencar Campos de Lima, 

Agravado(s): CAIXA SEGURADORA S.A., Advogado: Oswaldo Sant'Anna, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 816-81.2010.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 

Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 

EDSON DE JESUS FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: José da Silva Leão, Agravado(s): 

HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o 

juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 

instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 
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processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR 

- 816-74.2010.5.18.0011 da 18a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Tânia Regina Vaz, Agravado(s): MARILENE MARQUES DA SILVA, 

Advogado: Geraldo Valdete de Oliveira, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS 

GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 

3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: AIRR - 817-69.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliana Marise Silva, 

Agravado(s): LUIZ CARLOS DA SILVA, Advogada: Mikaela Minaré Braúna Diefenthaeler, 

Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCERIZAÇÃO LTDA, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 820-56.2012.5.10.0014 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de Lima Lira, Agravado(s): 

JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO, Advogada: Renata Almeida de Sousa Sampaio Leão 

Marques, Agravado(s): STEEL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., Advogado: Dennys Douglas 

Moreira Neves, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 

3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: AIRR - 821-40.2010.5.01.0021 da 1a. Região, Relatora: Ministra 

Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Sérgio 

Antunes de Oliveira, Agravado(s): ARCÍSIO DA SILVA LUCIANO, Advogado: Hamilcar de 

Campos Filho, Agravado(s): PROL SOLUÇÕES LTDA., Advogada: Karla Cabizuca Bernardes 

Netto, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento 

do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 

devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 821-41.2012.5.10.0014 da 10a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 

Bruno César Gonçalves Teixeira, Agravado(s): JETILDO NASCIMENTO DE AZEVEDO, 

Advogada: Renata Almeida de Sousa Sampaio Leão Marques, Agravado(s): STEEL SERVIÇOS 

AUXILIARES LTDA., Advogado: Dennys Douglas Moreira Neves, Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 821-

02.2014.5.05.0017 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, Agravado(s): ADNA DA 

CRUZ SANTANA, Advogado: Nilton André Santos Costa, Agravado(s): GRENIT SERVIÇOS E 

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA., Advogada: Ana Patrícia Dantas Leão, Decisão: 

por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
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consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 823-51.2010.5.09.0000 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 

ADRIANA DA SILVA PEREIRA, Advogado: Cleverson Tomazoni Michel, Agravado(s): 

PROVIBRAS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 825-

28.2013.5.06.0023 da 6a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DO RECIFE, Procurador: Gilvan Rufino de Freitas, Agravado(s): SELMA DIAS DE 

SANTANA, Advogado: Edmilson Alves da Silva Júnior, Agravado(s): ASTRASERVICE - 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 849-

30.2013.5.02.0003 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Pedro Luiz Tiziotti, Procurador: Vitor Mauricio Braz Di 

Masi, Agravado(s): FABÍOLLA PALMIERI, Advogado: César Augusto de Mello, Agravado(s): LE 

BARON ALIMENTAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 850-24.2012.5.10.0004 da 10a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 

Gustavo Vicente Daher Montes, Agravado(s): WALKYRIA RIBEIRO CAMPOS, Advogado: Jomar 

Alves Moreno, Agravado(s): ACERT CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: 

Fernanda Netto Estanislau, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 

art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 853-32.2011.5.02.0005 da 2a. Região, 

Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

Procurador: César Cals de Oliveira, Procurador: Renato Spaggiari, Agravado(s): VANESSA DOBRE 

LEITE LIMA, Advogada: Joselane Pedrosa dos Santos, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS 

DO MENOR PELO ESPORTE MAIOR - AMEM, Advogada: Rejane Carvalho Fernandes de 

Queiroz, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento 

do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 

devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 853-25.2015.5.02.0059 da 2a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 

Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): MOACIR LEMOS RAMOS, 

Advogada: Stela Rodighiero Paciléo, Agravado(s): EL SHADAI, COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 

SEGURANÇA, SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA EM GERAL LTDA., Decisão: por 
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unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 853-63.2016.5.11.0051 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, 

Agravado(s): SÉRGIA DOS SANTOS COSTA, Advogado: Tanner Pinheiro Garcia, Agravado(s): 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMETA LTDA. - EPP, Advogado: Marcelo Bruno Gentil 

Campos, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 

NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: AIRR - 855-67.2015.5.11.0051 da 11a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Marcelo de Sá 

Mendes, Procuradora: Rosirene Aparecida Ribeiro, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, 

Agravado(s): TRÍSSIA DE MOURA TEIXEIRA, Advogada: Fabiana da Silva Nunes, Agravado(s): 

VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - EPP, Advogado: Juliano Souza Pelegrini, Decisão: 

por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: RR - 857-93.2011.5.02.0482 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, Procurador: Magali Ventilii Marques, Recorrido(s): 

MARCELA SIQUEIRA DE ANDRADE, Advogado: Daniel Paulo Gollegã Soares, Recorrido(s): 

CENTRO COMUNITÁRIO DO PARQUE SÃO VICENTE, Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 858-

21.2010.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Priscila Bessa Rodrigues, Agravado(s): FRANCISCA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, Advogado: Luiz Gonzaga Martins, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS 

GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 859-

65.2016.5.08.0015 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

ESTADO DO PARÁ, Procurador: Fábio Guy Lucas Moreira, Procuradora: Susanne Schnoll Petrola, 

Agravado(s): SHIRLEY SILVA DE BARROS, Advogada: Suellen Aparecida Cabral Cavalli, 

Advogada: Maria José Cabral Cavalli, Agravado(s): SERVI SAN LTDA., Advogado: Frederico 

Guterres Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 860-84.2014.5.02.0048 da 2a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 



 

46 
 

Procurador: César Cals de Oliveira, Procurador: Silvio Dias, Agravado(s): BRUNA NAYSE ALVES 

DE OLIVEIRA, Advogado: Bruno Freire Gallucci, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO PARA 

VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - AVAPE, Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 867-

85.2010.5.19.0002 da 19a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Adriano Carvalho Bezerra de Brito, Agravado(s): MARIA APARECIDA 

SOARES DE BARROS, Advogado: Thomas Edson Amorim Falcão, Agravado(s): CITYSERV 

TERCEIRIZAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 

art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 868-58.2011.5.10.0011 da 10a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador:  Luiz Felipe 

Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): KÊNIA MACIEL SILVA ROCHA, Advogado: José Augusto 

Santos da Conceição, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO CIVIL E 

MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 871-67.2012.5.10.0014 da 10a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Artur Barbosa 

da Silveira, Agravado(s): MARIA ARIOZAM COSTA, Advogada: Renata Almeida de Sousa 

Sampaio Leão Marques, Agravado(s): STEEL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., Advogado: 

Dennys Douglas Moreira Neves, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 

no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 

dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 877-83.2014.5.15.0008 da 15a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 

Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci, Procurador: Marcelo Felipe da Costa, Agravado(s): 

MÁRCIO JOSÉ DE MESQUITA, Advogada: Maria Carolina Múcio de Mello, Agravado(s): 

METRÓPOLE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., , Agravado(s): COOPERATIVA 

EDUCACIONAL DE SÃO CARLOS, Advogada: Andréia Izilda Martos Valdevite, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 883-57.2011.5.02.0073 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo Borges Junot, Agravado(s): JOSÉ 

MARCELO PESSOA, Advogado: Eduardo Tofoli, Agravado(s): FORTIN SEGURANÇA 

PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
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extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 884-34.2010.5.10.0015 da 10a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 

de Oliveira Bettero, Agravado(s): EDILEUZA NEVES FERREIRA, Advogado: Aline Dantas Rocha, 

Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, 

não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 

895-25.2011.5.15.0133 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravado(s): 

GILBERTO TEODORO DE CARVALHO, Advogado: José Roberto Delfino Júnior, Agravante(s): 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Manoel José de Paula Filho, 

Agravado(s): TRANSBRASILIANA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIA S.A., Advogado: João 

Batista Capputti, Advogada: Juliana da Cunha Rodrigues, Advogado: José Garcia Neto, Agravado(s): 

CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Cristiane Silva 

Marinheiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 896-50.2011.5.02.0075 da 2a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante (s) e Agravado (s): GEORGE SANDE 

RODRIGUES COSTA, Advogado: Fabyo Luiz Assunção, Agravante (s) e Agravado (s): CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Fábio dos Santos Souza, Decisão: por unanimidade, dar 

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 93, IX, da CF, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST. Sobrestado o 

exame do agravo de instrumento do reclamante; Processo: AIRR - 898-62.2012.5.10.0010 da 10a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 

Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ALICE ALVES SALES, Advogado: Rodolfo 

Rodrigues Galvão, Agravado(s): WORK - SERVICES CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: AIRR - 907-17.2009.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto 

Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 

Agravado(s): RAFAEL OLIVEIRA ASSAAD, Advogado: Auro Vidigal de Oliveira, Agravado(s): 

MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Gisele Vieira da Silva Jantalia, 

Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei 

nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: AIRR - 908-95.2014.5.05.0133 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Marcelo 

Rodrigues Xavier, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): HELBERT RODRIGUES DE 
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NOVAIS, Advogado: Vanusa Berbert, Agravado(s): MIGUEL MACARIO DE OLIVEIRA FILHO, , 

Agravado(s): TRANSPORTES MILLER LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, negar provimento 

ao agravo de instrumento; Processo: RR - 911-42.2013.5.04.0641 da 4a. Região, Relatora: Ministra 

Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Francisco Scherer, 

Advogado: César Luís Sprandel, Recorrente(s): EGON GUILHERME LINK, Advogado: Hélio Luís 

Dallabrida, Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos de 

revista do reclamante e do reclamado; Processo: AIRR - 915-19.2017.5.07.0039 da 7a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): MARCOS AURELIO FELIX 

SA, Advogada: Rayanne Daiara Holanda Costa, Agravado(s): ADRISAM INDÚSTRIA DE 

ESTRUTURA METÁLICA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento; Processo: AIRR - 929-35.2013.5.04.0812 da 4a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Rogério 

Scott do Canto, Agravado(s): ELIO CRISTOVÃO MORALES DOS SANTOS, Advogado: José 

Roberto Mozzaquatro Magrini, Agravado(s): CONSÓRCIO GEL INFRACON BRONSTRUP, 

Advogada: Fabíola Lopes Bueno, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR-AIRR - 931-50.2015.5.20.0016 da 

20a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO 

DA FOLHA, Advogado: Fabiano Freire Feitosa, Agravado(s): ELIELBA DA SILVA SANTANA, 

Advogado: Thiago de Almeida Eloy, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento; Processo: RR - 944-63.2011.5.01.0066 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Recorrente(s): TRANSPORTES BARRA LTDA., Advogado: Aline Loureiro Miranda, 

Recorrido(s): NORIVAL MACHADO, Advogada: Ignez Carolina da Silva Albuquerque Lugarini, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "ACÚMULO DE 

FUNÇÕES. MOTORISTA E COBRADOR", por violação do art. 456, parágrafo único, da CLT, e, no 

mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais 

decorrentes do acréscimo salarial pelo acúmulo de funções. Custas inalteradas; Processo: AIRR - 

956-47.2010.5.02.0434 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo Borges Junot, Agravado(s): RAMIRO TITODE BARROS, 

Advogado: Edson Moreno Lucillo, Agravado(s): ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA., 

Advogado: Dayana Silva Brito, Agravado(s): SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE SANTO ANDRÉ - SEMASA, Advogado: Fábio Augusto Bataglini Ferreira Pinto, 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: AIRR - 958-55.2009.5.10.0005 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 

LIVANIA SILVA SANTOS, Advogada: Maria Lúcia Fayad de Albuquerque Rosa, Agravado(s): 

FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Leandro Coelho Conceição, Decisão: por 
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unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 959-55.2010.5.10.0021 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Douglas Guilherme Fernandes, Agravado(s): 

RONALDO DA SILVA XAVIER, Advogada: Tabata da Silva Costa, Advogada: Alessandra 

Camarano Martins, Agravado(s): SERVITER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 967-38.2010.5.10.0019 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Fabiana Cavinatto Salibe Venzel, 

Agravado(s): IVONE FERNANDES LEITE DIAS, Advogado: Lucimar Roberto de Lima, 

Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., 

Advogado: Maria Elisângela Pessoa Valetins, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 970-

95.2014.5.02.0044 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Renato Spaggiari, Advogado: César Cals de Oliveira, 

Agravado(s): IDELBRANDO JOSÉ DA SILVA, Advogado: Jocelino Pereira da Silva, Agravado(s): 

DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Robson Sardinha Mineiro, Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado, quanto 

ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 

3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 975-

44.2012.5.10.0019 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de Lima Lira, Agravado(s): POLLYANA SHEILA 

FERREIRA, Advogada: Cleide Alves Guimarães, Agravado(s): CAPTAR SERVIÇOS TÉCNICOS 

LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 

NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito. ; Processo: AIRR - 977-85.2010.5.12.0000 da 12a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Fernando Ponzoni Kiehn, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes 

de Souza, Agravado(s): TURANA INGRID DOS SANTOS JORGE, Advogado: Elaine Regina dos 

Santos Jorge, Agravado(s): L.C. MINATO & CIA. LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 

retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar 

provimento ao agravo de instrumento da segunda parte reclamada por possível violação do art. 71, § 

1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: AIRR - 979-59.2010.5.15.0004 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
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Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 

Bruno Cunha Costa, Agravado(s): FERNANDO PORPHIRIO DA SILVA, Advogado: Patricia Keler 

Mioto, Agravado(s): FORTIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Rosinéia Ângela 

Maza Comissário, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 

instrumento interposto pela reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, 

do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 982-

19.2012.5.04.0014 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, Advogado: Eduardo Griguc, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): 

SOLANGE DA SILVA MOREIRA RAMOS, Advogado: José Eduardo Brito Rodrigues, 

Agravado(s): VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA., , Agravado(s): ASSOCIAÇÃO COMERCIAL 

MERCADO PÚBLICO CENTRAL DE PORTO ALEGRE, Advogada: Rosângela Almeida, Decisão: 

por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: ED-AIRR - 987-49.2015.5.05.0033 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu 

Marcelo Hoffmann, Embargado(a): DANIELA DOS SANTOS TEIXEIRA, Advogado: Humberto 

Costa Júnior, Advogado: Raimundo Cezar Britto Aragão, Embargado(a): WORKTIME 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Marcia 

Cristina dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 990-68.2018.5.11.0053 da 11a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jaildo Peixoto 

da Silva, Agravado(s): JOSE DO NASCIMENTO SILVA, Advogado: José de Souza Ferreira, 

Agravado(s): NORTE LOCADORA E SERVICOS LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 993-81.2011.5.02.0291 da 2a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: André Nogueira de Miranda Pereira Pinto, 

Advogado: Cleucio Santos Nunes, Agravado(s): NEUZA RIBEIRO DE SÁ PINHEIRO, Advogado: 

Cardeque Corrêa de Souza, Agravado(s): G 11 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO 

LTDA., Advogado: Jorge Zaiet, Agravado(s): GRUPO JM MOTORES E SERVIÇOS LTDA., 

Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei 

nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: AIRR - 993-50.2013.5.10.0821 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodolfo César de Almeida Correia, 

Agravado(s): LUISLEY DIAS GAMA, Advogada: Ildete França de Araújo, Agravado(s): SAN 

MARINO SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA., Advogado: Giorginei Trojan Repiso, Agravado(s): 
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SERVICES TERCEIRIZAÇÕES LTDA., Advogado: Batista Balsanulfo, Decisão: por unanimidade, 

não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 994-

59.2010.5.15.0026 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, 

Procurador: Luiz Gustavo Andrade dos Santos, Agravado(s): RAFAELA VIEIRA DA ROCHA, 

Advogado: Luiz Carlos Meix, Agravado(s): CERPOLL SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE 

RISCO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 

instrumento interposto pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, 

do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 994-

77.2011.5.05.0034 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

ESTADO DA BAHIA, Procurador: Ruy Sérgio Deiró, Agravante(s): LUIS CARLOS TEIXEIRA 

GLÓRIA, Advogado: Sérgio Souza Matos, Agravado(s): MULTIPIUS RESTAURANTES DE 

COLETIVIDADE LTDA., Advogada: Rita Simões Tavares, Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC, e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito; Processo: RR - 994-

87.2014.5.02.0056 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Recorrido(s): ADEMIR XAVIER 

MARTINS, Advogada: Elena Olímpia Calassa, Recorrido(s): GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

LTDA., Advogado: Gustavo Henrique Sauer de Arruda Pinto, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 1002-17.2014.5.09.0041 da 9a. Região, Relatora: 

Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DIAL - DISTRIBUICAO, ABASTECIMENTO E 

LOGISTICA EIRELI, Advogado: Marcione Pereira dos Santos, Advogado: Douglas Alberto dos 

Santos, Agravado(s): ADALTO APARECIDO MARINS, Advogado: Rogério Moreira Machado dos 

Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 

1002-31.2015.5.21.0014 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 

Agravado(s): JOSÉ EUDES DOS SANTOS, Advogado: Mauro Jales Carvalho, Agravado(s): 

PROJETOS E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA. - PSI, Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1003-

48.2010.5.02.0037 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Sílvio Dias, Procurador: Cesar Cals de Oliveira, 

Agravado(s): JOSEVAL FERREIRA MIRANDA, Advogado: Arley Donizete Barbosa, Agravado(s): 

SUSTENTARE SERVIÇOS AMBIENTAIS S.A., Advogada: Suely Mulky, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
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Processo: AIRR - 1003-50.2014.5.02.0088 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): SODEXO DO BRASIL COMERCIAL LTDA., Advogado: Fabiano 

Zavanella, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luísa 

Baran de Mello Alvarenga, Agravado(s): CAROLINE CRUZ FARIAS, Advogado: Karina Lemos Di 

Próspero, Agravado(s): HOSPITAL SANTA PAULA LTDA., Advogado: João Marcelo Guerra Saad, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento; Processo: AIRR - 1004-

15.2011.5.15.0044 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Marcelo Bianchi, Agravado(s): 

LOURDES RIBEIRO LEAL ALIXANDRINO, Advogado: Dalli Carnegie Borghetti, Agravado(s): 

PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; 

Processo: AIRR - 1006-98.2013.5.15.0113 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Olavo 

Augusto Vianna Alves Ferreira, Agravado(s): ROSELI MOREIRA, Advogado: José Guilherme 

Perroni Schiavone, Agravado(s): PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: AIRR - 1007-65.2013.5.03.0033 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Paulo Dimas de Araújo, 

Advogado: Bruno Viana Vieira, Advogado: Rafael Ramos Abrahao, Agravado(s): VILMAR DA 

MATA CARREIRO, Advogado: Rodrigo Pontes Quintão, Advogado: Alexandre Werneck Santos, 

Agravado(s): ENGEPOL ENGENHARIA PONTENOVENSE LTDA., Advogado: Sílvio Alves 

Pereira, Agravado(s): ENGELE ELETRIFICAÇÃO E TELEFÔNIA LTDA., Advogado: Bernardo 

Menicucci Grossi, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, 

§ 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 

Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 

como entender de direito; Processo: AIRR - 1007-37.2014.5.04.0701 da 4a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogado: Eduardo Mendes 

Sá, Agravado(s): MICHELLE VIDAL RODRIGUES, Advogada: Margarete Velho dos Santos, 

Agravado(s): ALVORADA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 

1009-17.2016.5.09.0242 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE CAMBÉ, Procurador: Rogério Pereira Neves, Procurador: João Eugenio F. Oliveira, 

Agravado(s): JOAO ELTON DA SILVA, Advogado: Cristiane Carla Claro Frasson, Advogado: 

Antônio Edson Martins Nogueira, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À 
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MATERNIDADE E INFÂNCIA DE CAMBÉ, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1014-36.2012.5.15.0008 da 15a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Procurador: Marcelo Felipe da Costa, Agravado(s): MARIA DE LOURDES PEREIRA DE 

SOUZA, Advogado: Leomar Gonçalves Pinheiro, Agravado(s): PLURISERV SERVIÇOS 

TÉCNICOS LTDA., Advogado: Ronaldo de Castro Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1014-

91.2013.5.07.0018 da 7a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE FORTALEZA, Advogado: Inocêncio 

Rodrigues Uchôa, Agravado(s): LOJAS AMERICANAS S.A., Advogado: Samuel Alves Facó, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 1014-

55.2016.5.06.0005 da 6a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE, Advogado: Bruno Moury Fernandes, 

Advogado: Alexandre José da Trindade Meira Henriques, Advogada: Marsha Almeida de Oliveira, 

Agravado(s): BRUNO PEREIRA DE SOUZA ANDRADE, Advogado: Everaldo Marques dos Santos 

Junior, Agravado(s): DÍNAMO ENGENHARIA LTDA., Advogada: Raquel Silveira Marinho Falcão 

Batista, Advogada: Marcela Fonseca Brandão Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo; Processo: AIRR - 1016-73.2013.5.02.0059 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 

Cláudia Beatriz Maia Silva, Agravado(s): DAYANA DE JESUS, Advogado: Sérgio Ricardo Machado 

Gayoso, Agravado(s): MARVIN - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Ricardo 

Wehba Esteves, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 

3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 1019-54.2010.5.01.0061 da 1a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Valesca Barbosa Marins, Advogada: Tatiana Ataide do 

Nascimento Abreu, Agravado(s): NEUDECI GOMES DA SILVA FILHO, Advogado: Edevaldo 

Moraes de Oliveira, Agravado(s): FORTEMACAÉ SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., 

Advogado: Caroline J. Castelo Branco Garcia, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1022-

43.2012.5.01.0512 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, 

Procurador: Luiz Cesar Vianna Marques, Procurador: Carlos da Costa e Silva Filho, Agravado(s): 

CELSO ELIAS, Advogado: Marcio Marques de Oliveira, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL 

LTDA., Advogada: Rosane Cardoso Lopes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
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determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 1024-

63.2010.5.02.0315 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine 

Pereira, Agravado(s): MARTINS ROMÁRIO CONCEIÇÃO, Advogada: Tânia Mara de Melo Silva, 

Agravado(s): TAF LINHAS AÉREAS S.A., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1024-

69.2010.5.15.0099 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Luís 

Gustavo Santoro, Agravado(s): APARECIDO JOSÉ CÂNDIDO, Advogado: Clodoaldo Alves de 

Amorim, Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 

VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1024-92.2013.5.15.0122 da 15a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Procuradora: Ana Paula Dompieri Garcia, Procuradora: Junia Giglio Takaes, 

Agravado(s): ALEXANDRE JOSÉ DOS SANTOS, Advogada: Anna Maria de Carvalho, 

Agravado(s): PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Jackson Peargentile, 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito.  ; Processo: RR - 1028-62.2015.5.10.0005 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodolfo César de Almeida Correia, 

Recorrido(s): RUBERLÂNDIA ALMEIDA DE OLIVEIRA, Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, 

Recorrido(s): ARQLOG TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. - ME, Decisão: por 

unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15 para não conhecer 

do recurso de revista da reclamada; Processo: Ag-AIRR - 1030-79.2018.5.11.0011 da 11a. Região, 

Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA S.A., Advogada: Audrey Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): JONES CLAUDIO 

ARAUJO DE OLIVEIRA E OUTROS, Advogada: Betina Brenda Gomes Lunier, Agravado(s): 

SUPERLUZ SERVIÇOS ELÉTRICOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo; Processo: Ag-RR - 1031-92.2011.5.01.0074 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procuradora: Isabela Coelho Baptista, 

Agravado(s): MARLON ALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Ubirany Lopes Evangelista, 

Agravado(s): APACOJUM - ASSOCIAÇÃO DE PARENTES E AMIGOS DOS PACIENTES DO 

COMPLEXO JULIANO MOREIRA, Advogado: Armando Luiz Gomes Fernandes, Agravado(s): 

MEDICALCOOP COOPERATIVA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., , Agravado(s): 

CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA OESTE - CIEZO, Decisão: 
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por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: Ag-AIRR - 1034-63.2012.5.03.0104 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André 

Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): JOSÉ ALCANTARA DO NASCIMENTO, Advogado: 

Danilo Verri Bispo, Agravado(s): PAMPA MONTAGENS E MANUTENÇÃO LTDA., , 

Agravado(s): REGINALDO AUGUSTO BARBEIRO, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 

de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1043-

56.2010.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOSIAS FRANCISCO 

CAVALCANTE, Advogado: Luiz Paulo Ferreira, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO 

EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 

1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do 

artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação 

dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do 

CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 1045-16.2013.5.04.0012 da 4a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., 

Advogado: Dante Rossi, Agravado(s): NATHALIA DE OLIVEIRA SILVA, Advogada: Rosalinda 

Flores Khal, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Lisiane Servo, Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 1053-

70.2011.5.03.0018 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., Advogada: Alessandra Vieira de 

Almeida, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: José Linhares Prado 

Neto, Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, Embargado(a): DANIELLE MELO DO ROSÁRIO, 

Advogada: Elenice de Oliveira, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do 

artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de 

instrumento da Reclamada por possível violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 

1053-15.2012.5.04.0404 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): 

PÍO SODALÍCIO DAS DAMAS DE CARIDADE - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 

POMPÉIA, Advogado: Luiz Antonio Marcon, Recorrido(s): GICELE FERREIRA DOS SANTOS, 

Advogado: André Ítalo da Rosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 

quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE CREDENCIAL SIDICAL", 

por contrariedade à Súmula 219, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
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condenação o pagamento dos honorários advocatícios; Processo: AIRR - 1054-96.2010.5.02.0057 da 

2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 

Sandra Sordi, Agravado(s): VALDIR BENTO, Advogado: Vanusa de Freitas, Agravado(s): 

ESSENCIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: Ag-AIRR - 

1056-68.2012.5.05.0039 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Advogado: Diego Soares Pereira, Advogada: Rafaela 

Veras Antero, Advogado: Paulo César Gomes Albuquerque, Agravado(s): CARLOS ANTÔNIO 

PIRES SILVA, Advogado: Jocivaldo Cruz da Silva, Advogada: Claudiane Oliveira Caetano, 

Agravado(s): PRECAVER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, 

manter a decisão que negou provimento ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação 

de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 

Processo: AIRR - 1060-54.2013.5.24.0003 da 24a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): EDIVADO VILELA DO NASCIMENTO, Advogado: Marco Felipe Torres 

Castello, Agravante(s): TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO BOLÍVIA BRASIL S. A 

- TBG, Advogado: José Scalfone Neto, Agravado(s): ORGANIZAÇÃO MORENA DE PARCERIA E 

SERVIÇOS HUMANOS LTDA., Advogado: Alexandre Aguiar Bastos, Agravado(s): CERTO 

RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Geraldo José Pereti, Decisão: por unanimidade negar 

provimento aos agravos de instrumento; Processo: AIRR - 1063-26.2012.5.01.0054 da 1a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 

Procuradora: Karen Fernandes Saraiva, Agravado(s): JOSÉ LOIOLA BARATA, Advogado: Gilberto 

Damásio do Espírito Santo Júnior, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Giovana de Piro Vianna, 

Agravado(s): CLÍNICA DAS AMENDOEIRAS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1070-

13.2010.5.01.0531 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO 

(PGU), Procuradora: Leila Emília Mendes Nogueira Rodrigues, Agravado(s): AILTON DOS 

SANTOS RESENDE, Advogada: Fabiana Silva de Paula, Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 1071-

86.2016.5.08.0015 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, 

Agravado(s): JOSÉ CARLOS MONTEIRO DAS NEVES, Advogado: Eliana Helena Monteiro das 

Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 1074-

84.2014.5.15.0122 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Luís Gustavo Santoro, 

Agravado(s): DAMIÃO MARIANO DOS SANTOS, Advogado: Marco Augusto de Argenton, 
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Agravado(s): PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Jackson Peargentile, 

Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo da reclamada. Não 

efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-

Presidência desta Corte; Processo: RR - 1075-69.2014.5.15.0122 da 15a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Procuradora: Júnia Giglio Takaes, Recorrido(s): POLLER NICOLAU DE OLIVEIRA, Advogado: 

Marco Augusto de Argenton, Recorrido(s): PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, 

Advogado: Jackson Peargentile, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 

Processo: AIRR - 1075-95.2014.5.02.0004 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogado: Raphael Ribeiro Bertoni, Advogado: Maury Izidoro, Advogado: Helio Renaldo de 

Oliveira, Agravado(s): ELIENE DA CONCEIÇÃO FERREIRA, Advogado: Fernando da Conceição, 

Agravado(s): ABRASERV ADMINISTRADORA BRASILEIRA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: 

por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; 

Processo: AIRR - 1076-49.2017.5.17.0007 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CARIACICA, Procurador: Felipe Barbosa de Menezes, 

Agravado(s): INSTITUTO EXCELLENCE, , Agravado(s): GILBERTO ROSA CRISTOVAO, 

Advogada: Sandra Cristina de Azevedo Sampaio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento; Processo: ED-RR - 1081-20.2013.5.10.0003 da 10a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante(s) e Embargado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogado: Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogada: Ana Regina Marques Brandão, 

Advogado: Marcelo Lima Corrêa, Embargante(s) e Embargado(s): CAROLINE MOREIRA PAIVA, 

Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; 

Processo: AIRR - 1089-97.2014.5.23.0003 da 23a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Izadora Albuquerque Silva, 

Agravado(s): ENIO FERREIRA XAVIER DE ARRUDA, Advogado: Guaracy Carlos Souza, 

Advogada: Karlla Patrícia Souza, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 

ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 

II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1093-

63.2010.5.08.0110 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

ESTADO DO PARÁ, Procuradora: Leá Ramos Benchimol, Agravado(s): RAIMUNDO SANTOS DE 

CARVALHO, Advogado: Vanesse Louzada Coelho, Agravado(s): MASSA FALIDA da FALCON 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 1095-06.2017.5.05.0196 da 

5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO PROFESSOR 

MARTINIANO FERNANDES - IMIP HOSPITALAR E OUTRO, Advogada: Keilla Mascarenhas 

Santos Daltro, Agravado(s): GISELE ALMEIDA MIRANDA, Advogado: Victor Carneiro Rebouças 
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da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível; Processo: ARR - 1096-

75.2013.5.15.0091 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e 

Recorrente(s): JOSÉ DIAS DA SILVA NETO, Advogado: Marcos Barcelos, Agravado(s) e 

Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 

Márcio Salgado de Lima, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista do reclamante 

apenas quanto ao tema "ECT - progressões por antiguidade - deliberação da diretoria - 

desnecessidade", por contrariedade à OJ Transitória 71/SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para 

restabelecer a sentença no aspecto, inclusive no tocante aos honorários advocatícios, já que 

preenchidos os requisitos da Súmula 219/TST (justiça gratuita - fl. 325 - e assistência pelo sindicato, 

conforme timbre nas peças processuais); e II - julgar prejudicada a análise do agravo de instrumento 

do reclamante. Custas pela reclamada, conforme estabelecido na sentença (fl. 333), das quais fica 

isenta (art. 790-A da CLT); Processo: AIRR - 1097-50.2017.5.07.0024 da 7a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SOBRAL, Procuradora: Rafaely 

Marina Vasconcelos de Aquino, Agravado(s): SULAMITA XIMENES DE AGUIAR, Advogada: 

Geanny Cristina Prudêncio de Vasconcelos, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL CEARÁ, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 1105-87.2012.5.03.0129 da 3a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Aerton 

Miranda da Paixão, Recorrido(s): AFEQUE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 

Vivian Paiva de Oliveira, Recorrido(s): TIAGO CORREA DE OLIVEIRA LEITE, Advogado: 

Ewerton Carlos de Paiva Laraia, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 

no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 

dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 1110-13.2010.5.03.0022 da 3a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Aluizio 

de Oliveira, Recorrido(s): RENATO ROCHA DA COSTA, Advogado: Joaquim Martins Pinheiro 

Filho, Recorrido(s): CONTINENTAL VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Flávia Arruda Malta, 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: AIRR - 1111-62.2013.5.02.0008 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Tânia Takezawa Makiyama Kawahara, 

Agravado(s): LUCIENE MARIA DA SILVA, Advogada: Elisa Assako Maruki, Agravado(s): 

ATHENAS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 1112-

33.2010.5.10.0007 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Mariana de Souza Piaz, Agravado(s): RONAN JOSÉ DE LIMA 

JÚNIOR, Advogado: Henrique Braga de Faria, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO 

EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
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1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1114-13.2009.5.10.0015 da 10a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Priscila Bessa 

Rodrigues, Agravado(s): ROBERT TORRES MACIEL, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, 

Agravado(s): DECORLINE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 

1116-81.2012.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): DANIEL ALVES LEITE, 

Advogada: Karoline dos Santos Silva, Agravado(s): TRANSFERBRAZIL LOCADORA DE 

VEÍCULOS LTDA., Advogado: Flávio Fonseca de Aguiar, Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 1119-

36.2010.5.05.0016 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Carlos Fernando 

de Siqueira Castro, Agravado(s): IVANILDO ALMEIDA CERQUEIRA, Advogada: Soraya Bastos 

Costa Pinto, Advogado: Nei Viana Costa Pinto, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

agravo de instrumento; Processo: RR - 1122-82.2011.5.01.0075 da 1a. Região, Relator: Ministro 

José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, 

Procuradora: Aline Torres Filippo, Recorrido(s): VANDIQUE COSTA DA SILVA, Advogado: 

Claucio Robles Moreno, Recorrido(s): HOPEVIG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 

Advogado: Carlos Alberto Costa Filho, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 

previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e conhecer do recurso de revista por violação do 

artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno 

dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico 

da culpa in vigilando do Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos; Processo: AIRR - 

1126-19.2012.5.02.0088 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e 

Agravado(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Claudia Helena 

Destefani Lacerda, Agravante(s) e Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Flávio 

César Damasco, Agravado(s): REGINALDO JOÃO DO NASCIMENTO, Advogado: Sílvio César 

Monteiro de Souza, Agravado(s): SECURITTÁ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 

Lívio de Vivo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 

3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: ED-Ag-AIRR - 1130-64.2012.5.05.0511 da 5a. Região, Relatora: 

Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 

TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Embargado(a): ANTÔNIO COSME JÚNIOR 
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NASCIMENTO DOS SANTOS, Advogado: José Orlando Filgueiras Victória Júnior, Embargado(a): 

VALMAR SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Leonardo Oliveira Silva, Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração da reclamada. Não 

efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-

Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1131-62.2012.5.10.0009 da 10a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, Agravado(s): MARIA AUXILIADORA 

CALIXTO DE MENEZES, Advogado: Renault Campos Lima, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO 

DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-RR - 1131-

39.2015.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 

MÁRCIO PEREIRA DA SILVA, Advogado: Moacir Pereira Calderon, Advogado: Vinícius da Silva 

Rodrigues, Embargado(a): COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, Advogado: Murilo 

Bouzada de Barros, Advogado: Edimar Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração; Processo: AIRR - 1144-42.2013.5.10.0004 da 10a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliane Almudi de 

Freitas, Agravado(s): HIRAYR BRAUNA DE SOUSA, Advogado: Florisvaldo Teixeira de Souza 

Filho, Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 1145-68.2011.5.03.0076 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, Advogado: 

Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Alex Campos Barcelos, Agravado(s): CARLOS ALBERTO DE 

FIGUEIREDO, Advogado: Wellington Clayton Queiroz de Castro, Agravado(s): GARRA 

TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA. , Advogado: João Bráulio Faria de Vilhena, 

Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 

(art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da reclamada, por possível 

violação ao art. 25, §1°, da Lei 8.987/97, determinando o processamento do recurso de revista, a 

reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 

arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 1146-45.2010.5.02.0002 da 2a. Região, 

Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Advogada: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Embargado(a): PATRICIA 

SANTIAGO BRANDÃO, Advogado: José Arthur Di Prospero Júnior, Embargado(a): ALAMO 

SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 

provimento aos embargos de declaração da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 

o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 

1148-70.2018.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): JUNIA 
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ROCHA DA SILVA, Advogado: Hudson Linhares Batista, Agravado(s): ORIENTE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E DESPACHANTE LTDA., Advogado: Benhur Ferreira Campos, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1153-

87.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): MARIA HELENA 

FERREIRA RODRIGUES, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): PATRIMONIAL 

SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogada: Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, 

não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 

1169-57.2015.5.02.0085 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): 

LEANDRO CARLOS DA SILVA, Advogado: Alexandre Gomes da Silva, Agravado(s): 

ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - EIRELI, Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 

1186-28.2012.5.02.0076 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Sandra Sordi, Agravado(s): MARIA CÍCERA DA SILVA, Advogada: 

Cibele dos Santos Tadim Neves Spíndola, Agravado(s): CAMILO DE LÉLIS CARNEVALE, 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito. ; Processo: AgR-AIRR - 1191-75.2013.5.01.0421 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Daniela Allam e 

Giacomet, Procurador: Ricardo M. S. Pontes, Agravado(s): JOSÉ LOURENÇO DE PAULA, 

Advogado: Elder Vasconcellos Gomes, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO NOVA ALIANÇA, Decisão: 

por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 1192-43.2013.5.08.0008 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Denis Gleyce Pinto Moreira, Agravado(s): 

EDSON SANTANA MIRANDA NASCIMENTO, Advogado: Thatiana de Araújo Ribas, 

Agravado(s): WORK ENGENHARIA LTDA., Advogado: Anderson André Santos de Jesus, Decisão: 

por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: Ag-AIRR - 1196-55.2012.5.01.0511 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Christina Aires Corrêa Lima, 

Procuradora: Julia Ryfer, Agravado(s): CLEMILCE MARIA BARRETO ROCHA, Advogada: Nivea 

Corcino Locatelli Braga, Agravado(s): SANES SERVICE SISTEMA DE LIMPEZA E SERVIÇOS 
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ESPECIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do 

reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 

retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1198-25.2010.5.10.0000 da 10a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 

de Oliveira Bettero, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 

Advogado: Carlúcio Campos Rodrigues Coelho, Agravado(s): SIMONE PEREIRA MARTINS DA 

SILVA, Advogada: Viviane Pimentel Veloso, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: AIRR - 1208-

05.2011.5.10.0010 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Priscila Bessa Rodrigues, Agravado(s): JOÃO DE DEUS SILVA DO 

NASCIMENTO, Advogado: Antônio Rildo Pereira Siriano, Agravado(s): HIGITERC - 

HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1213-

06.2016.5.11.0016 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

FRANCISCO LOPES DA SILVA JUNIOR, Advogado: Ademário do Rosário Azevedo, Advogado: 

Wiston Feitosa de Sousa, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 

Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): VECTRA ENGENHARIA LTDA., Advogado: Carlos 

Alexandre Moreira Weiss, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 

Processo: ED-AIRR - 1216-64.2012.5.01.0020 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Karen Fernandes Saraiva, 

Procurador: Mariana Ferreira Fineberg de Angelis, Embargado(a): LUCIANO MACIEL MORENO, 

Advogada: Latife Assed, Embargado(a): GPS TOTAL SAÚDE GERENCIAMENTO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA., Advogado: Marcos Antônio de Souza Silveira, Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo 

reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem 

retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1223-75.2012.5.11.0053 da 11a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: 

Carlos Antonio Sobreira Lopes, Agravado(s): JOSÉ ALVES DOS SANTOS, Advogado: Winston 

Régis Valois Júnior, Agravado(s): RS CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Haylla Vanessa Barros 

de Oliveira, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso 

II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, 

da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: AIRR - 1224-89.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Clysses Adelina Homar, Agravado(s): 

JOSE LUIZ RODRIGUES DE MACEDO, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): 

PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogado: Dalmo Rogério S. de 
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Albuquerque, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 

do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito. ; Processo: AIRR - 1227-30.2013.5.09.0863 da 9a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Sidnei Soares Di Bacco, 

Agravado(s): MELINA AKEMI OSAKI UCHIDA, Advogado: Wilson Leite de Morais, Agravado(s): 

ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 1233-13.2014.5.02.0373 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Carlos 

Caram Calil, Procuradora: Ana Paula Vendramini Segura, Agravado(s): INES DA PENHA LIMA 

SOUSA, Advogado: Ricardo Moscovich, Agravado(s): VISA LIMPADORA E SERVIÇOS LTDA., 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: AIRR - 1241-64.2010.5.15.0115 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 

Mercival Panserini, Agravado(s): CARLOS CUSTÓDIO DA SILVA, Advogado: Eduardo da Silva 

Costa, Agravado(s): FORTIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Rosinéia Ângela 

Maza Comissário, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, 

§ 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 

Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 

como entender de direito; Processo: AIRR - 1245-82.2009.5.10.0016 da 10a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Raphael Nazareth 

Barbosa, Agravado(s): CÉLIA FERNANDES BARBOSA CORRÊA JARAMILLO, Advogado: 

Flávio José da Rocha, Agravado(s): FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Celso José 

Soares, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 

NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito. ; Processo: AIRR - 1245-28.2010.5.01.0039 da 1a. Região, Relatora: Ministra 

Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, Agravado(s): SINDICATO 

TRABALHADORES NA EMPRESA BRASILEIRA CORREIOS TELÉGRAFOS E SIMILARES 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINTECT, Advogado: Alexssander Tavares de Mattos, 

Agravado(s): STATUS MILLE RECURSOS HUMANOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter 

a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de 

retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 

Corte; Processo: AIRR - 1251-19.2012.5.15.0025 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
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DE BOTUCATU - HCFMB, Procurador: Carolina Quaggio Vieira, Agravado(s): PATRÍCIA DOS 

SANTOS SOUSA, Advogado: Francisco Ferreira da Silva Filho, Agravado(s): AMBIENTAL 

SUDESTE LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 

negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo reclamado. Não efetuado o juízo de 

retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 

Corte; Processo: AIRR - 1252-65.2010.5.15.0092 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 

Guilherme Malaguti Spina, Agravado(s): MARCOS PEREIRA NEVES, Advogado: Walter José 

Granzotti Baêta Neves, Agravado(s): BRASERV VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 

LTDA., Advogado: Priscilla de Almada Nascimento Monte, Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1259-

07.2010.5.19.0008 da 19a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Procuradora: Lana Lívia Almeida 

Cardim, Agravado(s): JUVÊNCIO SANTOS VIEIRA, Advogado: Ricardo Coelho de Barros, 

Agravado(s): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., 

Advogado: Henrique Carvalho de Araújo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 1261-33.2014.5.15.0077 da 

15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DE SÃO PAULO, 

Procurador: Denner Pereira, Procurador: Luis Gustavo Santoro, Embargado(a): MARCOS DE 

SOUZA CAMPOS E OUTRA, Advogada: Sabrina Cera, Embargado(a): METRÓPOLE 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 

provimento aos embargos de declaração em agravo de instrumento em recurso de revista do 

reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 

retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1270-63.2011.5.15.0153 da 15a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliana Lídia 

Machado Cunha Lunz, Agravado(s): VIRGILIO JESUS FERNANDEZ, Advogado: Eduardo Augusto 

de Oliveira, Agravado(s): ITA SEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA 

LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 

NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: AIRR - 1277-13.2014.5.02.0056 da 2a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Procurador: Waldir Francisco Honorato Júnior, Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, 

Agravado(s): MARIA BETÂNIA FERREIRA DOS MONTES, Advogado: Claudemir Luís Flávio, 

Agravado(s): VISA LIMPADORA E SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
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exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 

1278-51.2010.5.01.0028 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Elisa Grinsztejn, Agravante(s): SUPERVIA 

CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO S.A., Advogado: Sérgio Coelho e Silva 

Pereira, Advogado: João Cândido Martins Ferreira Leão, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 

Agravado(s): FÁBRICIO RAMOS DO NASCIMENTO, Advogado: Wellington Basílio Costa, 

Agravado(s): SEVEN SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA., Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos agravos de instrumento dos reclamados. 

Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 

Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1287-58.2009.5.10.0008 da 10a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Priscila Bessa 

Rodrigues, Agravado(s): HIGITERC HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogada: 

Leila Azevedo Sette, Agravado(s): LEYLANE DA COSTA DE SOUZA, Advogada: Déborah 

Rodrigues Affonso, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito. ; Processo: RR - 1290-86.2010.5.03.0003 da 3a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Fábio 

Lopes Vilela Berbel, Recorrente(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia 

Carvalho e Franco, Advogado: João Luiz Juntolli, Recorrido(s): APARECIDA ROSA LIMA, 

Advogada: Gabriela Silva César, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do art. 

1.030, II, do CPC/2015 (art. 543-B, § 3º, do CPC/1973), conhecer do recurso de revista da reclamada 

A&C Centro de Contatos S.A. quanto ao tema "empresa de telecomunicações - Lei 9.472/1997 - 

terceirização - licitude", por violação do art. 5º, II, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 

reconhecendo a licitude da terceirização, julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial com 

amparo na declaração de ilicitude da terceirização, remanescendo a responsabilidade subsidiária da 

tomadora dos serviços quanto às demais parcelas reconhecidas no presente feito, na forma da Súmula 

331, IV, do TST; Processo: AIRR - 1304-78.2010.5.10.0002 da 10a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Douglas Guilherme Fernandes, 

Agravado(s): WILLIAN DIVINO BENEDITO DOS SANTOS, Advogado: Aline Dantas Rocha, 

Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: 

I - exercer o juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, 

do CPC/1973); II - dar provimento ao agravo de instrumento, por possível por violação do art. 71, 

§1.º, da Lei 8.666/1993, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e 

a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: AIRR - 1311-45.2014.5.11.0053 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Risirene Aparecida Ribeiro, 

Agravado(s): JOSIETE MATIAS DE ASSIS, Advogado: Paulo Sérgio de Souza, Agravado(s): VALE 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.  - EPP, Advogado: Juliano Souza Pelegrini, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 
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para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 1324-28.2014.5.02.0010 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 

Claudia Helena Destefani Lacerda, Procuradora: Renata Daniella Polli, Procurador: André 

Brawerman, Agravado(s): MARIA DE LOURDES ROSA DE SOUZA, Advogado: José Carlos dos 

Santos, Agravado(s): PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: ED-AIRR - 1325-62.2011.5.01.0069 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Isabela Coelho Baptista, 

Embargado(a): LOURIVAL DE FIGUEIREDO NETO, Advogado: Ivan Daher de Oliveira, 

Embargado(a): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luciene  

Mourão Domingos, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos 

de declaração em agravo de instrumento em recurso de revista do Município do Rio de Janeiro. Não 

efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-

Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1328-53.2015.5.11.0051 da 11a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de 

Souza Ribeiro, Agravado(s): FRANCILEIDE SOUSA DA LUZ, Advogada: Wendy Preussler Dias, 

Agravado(s): THAYTY INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Andre Luis Galdino, 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: RR - 1330-74.2011.5.04.0013 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Recorrente(s): FUNDACAO ESTADUAL DE PROTECAO AMBIENTAL, Procurador: 

Francisco Santafé Aguiar, Recorrido(s): CINTIA TAVARES DA SILVA, Advogado: Celso Giovani 

Masutti, Recorrido(s): CLICK VIDROS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Brenner Pereira Ferrão, 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: RR - 1330-12.2014.5.17.0012 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu 

Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): SÉRGIO PEREIRA COUTO, Advogada: Edilamara Rangel Gomes 

Alves Francisco, Recorrido(s): CQG CONSTRUÇÕES OFFSHORE S.A., Advogado: Cristiano de 

Lima Barreto Dias, Recorrido(s): DKS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EM ATIVIDADES 

PETROLÍFERAS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 

art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1353-43.2014.5.02.0054 da 2a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 

Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Procurador: Nilton Carlos de Almeida Coutinho, Agravado(s): 
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SEVERINO VALENTIM DE SOUSA, Advogado: Robson Pacini de Resende, Agravado(s): MULT 

FUNCIONAL - MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer 

o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1355-

34.2014.5.09.0663 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Sérgio Veríssimo de Oliveira Filho, Agravado(s): 

ROBERTO DONIZETE TEODORO, Advogado: Wagner Pirolo, Agravado(s): MM CONSULTORIA 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Wilson Sokolowski, Decisão: por unanimidade, 

não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: AIRR - 

1357-50.2014.5.02.0064 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Cláudia Helena Destefani de 

Lacerda, Agravado(s): ESTER BEZERRA, Advogada: Vanusa de Freitas, Agravado(s): VISA 

LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1359-

32.2014.5.02.0351 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE JANDIRA, Procuradora: Sílvia Conceição Köhnen Abramovay, Agravado(s): 

LUCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA BRAGA, Advogado: José Geraldo Vieira, Agravado(s): N&B 

COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Thiago Silva Pereira, Decisão: 

por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 1363-96.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliana Marise Silva, Agravado(s): LUCILIO 

BORGES DA SILVA, Advogado: José Augusto Santos da Conceição, Agravado(s): VISUAL - 

LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; 

Processo: AIRR - 1372-78.2016.5.06.0018 da 6a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): JASIEL DA SILVA, Advogado: Milena Gomes de Mattos Cavalcante, 

Agravado(s): AXIS ENGENHARIA LTDA., Advogado: João Paulo Rodrigues do Nascimento, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1375-

86.2010.5.15.0052 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, 

Procurador: Ana Carolina Daldegan Serraglia, Agravado(s): GONÇALO PEREIRA DA SILVA, 

Advogado: Fernando Melo Filho, Agravado(s): STAFF MASTER - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
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LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 

NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: AIRR - 1376-40.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Daniela de Oliveira Rodrigues, 

Agravado(s): ALLISON PEREIRA ALMEIDA, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): 

PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogada: Roseli Dias Valentim, Decisão: 

por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: Ag-AIRR - 1383-82.2013.5.15.0044 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, 

Advogado: Daniel Henrique Ramos da Rocha, Agravado(s): GLEIBER VITOR DA SILVA, 

Advogado: Stefano Rodrigo Bernardes Minadakis, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 1383-96.2015.5.02.0069 da 

2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 

Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): ROSANA PEREIRA CARDOSO, 

Advogada: Fernanda Galizi Ferreira, Advogada: Maria Constância Galizi, Agravado(s): GRANDSEG 

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: AIRR - 1396-25.2011.5.10.0001 da 

10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 

Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JULIANA SOUZA BRAZ AGAPITO, Advogado: 

Geraldo Marcone Pereira, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 1399-12.2009.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Clysses Adelina Homar de Noronha, 

Agravado(s): JONATHAN ALVES DOS SANTOS, Advogado: Celso José Soares, Agravado(s): 

SELEÇÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 

de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 1399-

35.2014.5.02.0053 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Renata Danella Polli, 

Agravado(s): VALDEI MARTINS, Advogado: Jair José Monteiro de Souza, Agravado(s): 

ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer 

o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
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anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: AIRR - 1409-

93.2015.5.11.0053 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): SANDRA 

CARNEIRO DA CONCEIÇÃO, , Agravado(s): J.L. SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 

não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 

1416-80.2014.5.02.0050 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", Procurador: Gustavo 

Bezerra Muniz de Andrade, Agravado(s): SANDRA REGINA MOREIRA CANTALEJO, Advogado: 

Ericko Monteiro de Figueiredo, Agravado(s): MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA 

TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 

art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1429-97.2015.5.02.0065 da 2a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): FÁBIO GILO DA 

SILVA, Advogado: Michalis Hristos Papidis, Agravado(s): GUARDA DE ELITE SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA EIRELI - EPP, Advogada: Fabiana Maria Teixeira Mourão, Agravado(s): AVISEG 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1439-77.2011.5.15.0047 da 15a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Mercival Panserini, Agravado(s): LÚCIA APARECIDA 

DOS SANTOS MACIEL OLIVEIRA, Advogado: Jair de Jesus Melo Carvalho, Agravado(s): 

CAMILO DE LÉLIS CARNEVALE, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 

provimento ao agravo de instrumento interposto pela reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de 

que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 

Processo: AIRR - 1442-30.2013.5.09.0661 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Marcos Ossamu Nakaguma, Agravado(s): 

NAIADY CHRISTINE BARBOSA DE SOUZA, Advogado: SERGIO DA SILVA LIMA, 

Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: RR - 1442-93.2013.5.01.0421 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Maurício Carlos Ribeiro, 

Procurador: Carlos da Costa e Silva Filho, Recorrido(s): FÁBIO CESAR DE PAULA E OUTROS, 

Advogado: Vanderlei Barcelos de Souza, Recorrido(s): EXCELLENCE RH SERVIÇOS LTDA., 
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Advogado: Alexandre dos Santos Gonçalves, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não 

conheceu do recurso de revista do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 

1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 1444-

39.2010.5.03.0057 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): UNIÃO 

(PGU), Procurador: José Aluizio de Oliveira, Recorrido(s): CONQUISTA EMPREENDIMENTOS 

LTDA., Recorrido(s): MARIETA GORETE DE CASTRO, Advogado: Pedro Muniz de Resende, 

Recorrido(s): JOHNNY VITOR ARAUJO CRUZ, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1445-

22.2011.5.15.0100 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Carlos Mendes da 

Silveira Cunha, Agravado(s): MARIZA DE MOURA DA SILVA, Advogada: Maria Stela Nogueira 

Watanabe, Agravado(s): EXPRESSIVA - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela 

reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem 

retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1445-64.2012.5.04.0303 da 4a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, 

Procuradora: Regina Magdalena Moraes Marques de Souza, Agravado(s): TEREZA SUENILDA 

SANTOS VIEIRA, Advogada: Dinair Teresinha Fagundes dos Santos, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO 

HOSPITALAR NOVO HAMBURGO, Advogado: Joaquim Milani, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE 

SAÚDE PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO - FSNH, Procurador: Fabiana Cristina Cavalheiro 

Pires, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 

NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: AIRR - 1449-43.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 

Agravado(s): SONELI ALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Evilânia Cardoso Barros, Agravado(s): 

IMPERIAL CONSTRUÇÕES, ADMINISTRAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; 

Processo: AIRR - 1452-32.2014.5.02.0371 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 

Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Procurador: Felipe Sordi Macedo, Agravado(s): LEANDRO 

CARLOS DA SILVA, Advogado: Emilene Miranda de Almeida Ferreira, Agravado(s): CR5 BRASIL 

SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 1453-10.2010.5.09.0000 da 9a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
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Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ELIANE DUTRA, Advogada: Julmara Luiza Hubner, 

Agravado(s): ULTRA GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 

1457-05.2010.5.10.0005 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): WALLERYA 

LEANDRA DOS SANTOS, Advogado: Márcia Arielly de Almeida Gonçalves Orosco, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 1458-89.2013.5.02.0010 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 

Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): JOSÉ FLORENTINO DE SOUZA, Advogada: 

Maria Augusta dos Santos Leme, Advogado: Daniela Estabel da Silva, Agravado(s): MASSA 

FALIDA de SINGULARE PRÉ-MOLDADOS EM CONCRETO LTDA., Advogado: Adnan Abdel 

Kader Salem, Agravado(s): CAMARGO CAMPOS S.A. ENGENHARIA E COMÉRCIO, , 

Agravado(s): ESTE REESTRUTURA ENGENHARIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: AIRR - 

1474-17.2010.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliana Marise Silva, Agravado(s): ANGELO MÁRCIO SANTOS 

RANGEL E OUTROS, Advogado: Sidney Morais Lacerda, Agravado(s): ADVERSIS 

MULTIPERFIL LTDA., , Agravado(s): LOGÍSTICA E PARTICIPAÇÕES LTDA. - LOGPAR, 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: AIRR - 1475-43.2012.5.10.0009 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): 

PEDRO GOMES VIANA, Advogado: Lincoln de Sena Moura Júnior, Agravado(s): PATRIMONIAL 

SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogado: Dalmo Rogério Souza de Albuquerque, Decisão: 

por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 1477-52.2012.5.09.0005 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Natália Karine Pereira, Agravado(s): FABRICIO AUGUSTO RUIZ PORTILHO, 

Advogado: João Batista Mendes Lustosa, Agravado(s): DNA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., 

Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente 

público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
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retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1479-61.2009.5.10.0017 da 10a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 

de Oliveira Bettero, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., 

Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Agravado(s): LUCIANO DOS SANTOS LELIS, 

Advogado: Rubens Santoro Neto, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 1481-20.2010.5.18.0002 da 18a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 

Neide Silva Marques Bueno, Agravado(s): RAFAELLA MARIA VIEIRA, Advogada: Rivamárcia 

Calixto, Agravado(s): BSI DO BRASIL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: João 

Paulo Gonçalves da Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1483-66.2014.5.05.0016 da 5a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 

Frederico Augusto Valverde Oliveira, Agravado(s): OSMAR BATISTA CAMPOS, Advogado: Caio 

Emanoel da Silva Rocha, Agravado(s): LC EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, 

Advogada: Mayara Mota de Lucena, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1484-49.2016.5.12.0028 da 12a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): WILIBERTO FRESCHA, 

Advogado: Alexandre Fuchter, Agravado(s): DSD ENGENHARIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL), Advogado: Valerim Braz Fernandes, Advogado: Monica Ducioni de Stefani, Decisão: 

por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1486-

96.2012.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de Lima Lira, Agravado(s): LUCIANE CARVALHO 

DA SILVA, Advogado: Lecio Reis Lopes de Oliveira, Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E 

ADMINISTRAÇÃO LTDA., Advogado: Maria Elisângela Pessoa Valetins, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 1489-21.2012.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Clysses Adelina Homar, Agravado(s): 

REGINALDO ALVES DE ARAUJO, Advogado: Júlio César da Silva Alves, Agravado(s): 

SKYSERV LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Thiago Bonavides Borges da 

Cunha Bitar, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 

do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito. ; Processo: AIRR - 1496-78.2011.5.02.0008 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
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Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Procurador: Lucas Pessôa Moreira, Agravado(s): GILSON BARBOSA, Advogada: Antônia Ignês da 

Silva, Agravado(s): CDG CONSTRUTORA LTDA., Advogada: Andréa Marcondes Machado de 

Mendonça, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 

NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito.  ; Processo: RR - 1496-04.2016.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Thiago Marins Messias, 

Procuradora: Luciana Azevedo Paz de Souza Barros, Recorrido(s): ANTÔNIO PEREIRA DOS 

SANTOS, Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, Advogado: Alessandro Freitas da Rocha, Advogada: 

Francisca Aires de Lima Leite, Recorrido(s): QUALITÉCNICA EMPRESA NACIONAL DE 

SERVIÇOS LTDA., Advogada: Glaucilene Vítor Gorgonha, Decisão: por unanimidade, em juízo de 

retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), não 

conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 1498-71.2016.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Pedro Paulo 

Montedônio Rego, Recorrido(s): IRANEIDE DE LIMA BARROS FREIRE, Advogado: Alessandro 

Freitas da Rocha, Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, Recorrido(s): QUALITÉCNICA EMPRESA 

NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Glaucilene Vítor Gorgonha, Decisão: por 

unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, 

§3.º, do CPC/1973), não conhecer do recurso de revista; Processo: ED-AIRR - 1499-

26.2010.5.08.0000 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 

ESTADO DO PARÁ, Procuradora: Susanne Schnoll, Embargado(a): ELZIR AMORIM, Advogado: 

Ronaldo Giusti Abreu, Embargado(a): POEMA - NUCLEO DE AÇÃO PARA 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1504-

80.2010.5.14.0000 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): FRANCISCO 

RONALDO NASCIMENTO LIMA, Advogado: Diogo Morais da Silva, Agravado(s): TECHNO 

SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Stéffano José do Nascimento 

Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 

NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: AIRR - 1504-77.2011.5.15.0013 da 15a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Augusto Zamuner, 

Agravado(s): DORACI RIBEIRO DOS SANTOS, Advogada: Débora Rios de Souza Massi, 

Advogada: Andréa Fernandes Fortes, Agravado(s): MOSCA GRUPO NACIONAL DE SERVIÇOS 

LTDA., Advogada: Helayne Cristina Luiz, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
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admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1517-

63.2015.5.11.0008 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, 

Procurador: Eurico Enes Lebre, Agravado(s): JOSÉ ELDER PEREIRA DA SILVA, Advogado: 

Fabrizio de Souza Barbosa Grosso, Advogado: Bruno Bianchi Filho, Agravado(s): TECHSERVICE 

HIDROELETROMECÂNICA E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 

1518-49.2011.5.15.0114 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Rafael Cardoso de Barros, Agravado(s): MIGUEL ESTEVES ALIPIO, 

Advogado: Rodrigo de Souza Coelho, Agravado(s): SUBLIME SERVIÇOS GERAIS LTDA., 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito; Processo: AIRR - 1525-88.2014.5.02.0052 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 

Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): JANAINA SANTOS AMORIM, Advogado: 

Benito Basílio de Lima, Agravado(s): MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA 

LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 

NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito. ; Processo: AIRR - 1531-30.2015.5.02.0030 da 2a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 

MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Augusto Bello Zorzi, 

Procuradora: Mirna Natália Amaral da Guia Martins, Agravado(s): CENTRO DE SANEAMENTO E 

SERVIÇOS AVANÇADOS LTDA., Advogada: Maria Helena Villela Autuori Rosa, Agravado(s): 

MOISES ELEUTERIO LOPES, Advogado: Alexandre Paulo Delarco, Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: Ag-AIRR 

- 1533-86.2010.5.15.0135 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rodrigo Trindade Castanheira 

Menicucci, Procurador: Renato Oliveira de Araújo, Agravado(s): LEANDRO DA SILVA 

MANETTE, Advogado: Jorge Alberto Machado, Agravado(s): FORTIN SEGURANÇA 

PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 

agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os 

autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1537-75.2017.5.13.0025 da 

13a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luiz Monteiro Varas, Advogada: Maritânia dos 

Santos Alves, Agravado(s): JAMILE CHAVES D AVILA LINS BEZERRA CAVALCANTI, 
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Advogado: Felipe de Sousa Lisboa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 

instrumento; Processo: AIRR - 1544-03.2010.5.09.0000 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 

Agravado(s): BIANCA BEATRIZ DE OLIVEIRA, Advogada: Julmara Luiza Hubner, Agravado(s): 

ULTRA GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 

de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1551-

66.2009.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): PRISCILA MIRANDA 

DE FIGUEIREDO, Advogado: Valério Alvarenga Monteiro de Castro, Agravado(s): FEDERAL 

SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Leandro Coelho Conceição, Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 

1580-36.2011.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de Lima Lira, Agravado(s): RAMATIS CARIAS DE 

OLIVEIRA COSTA, Advogada: Roberta Rodrigues Fortunato de Melo, Agravado(s): 

IBEROAMERICANA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: Ag-AIRR - 

1583-36.2017.5.12.0011 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

LOJAS SALFER S.A., Advogado: Rafael Sganzerla Durand, Advogado: Nelson Wilians Fratoni 

Rodrigues, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE RIO DO SUL, 

Advogada: Regiani Marcina Back, Advogada: Cristina Paula Feldhaus Tutida, Advogada: Lediane 

Aparecida Mazzini, Advogado: André Tito Voss, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; 

Processo: AIRR - 1605-46.2013.5.03.0024 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Luiz Flávio Valle 

Bastos, Advogado: João Luiz Juntolli, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto 

Maciel, Advogada: Leila Azevedo Sette, Agravante(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Fabio 

Lopes Vilela Berbel, Agravado(s): RODNEY WESLEY PEREIRA DA SILVA, Advogado: Juliano 

Pereira Nepomuceno, Decisão: por unanimidade: I - não exercer o juízo de retratação quanto ao 

agravo de instrumento da reclamada A&C Centro de Contatos S.A; II - em juízo de retratação, nos 

termos do art. 1.030, II, do CPC/2015 (art. 543-B, § 3º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de 

instrumento da reclamada Claro S.A., por possível violação do art. 5º, II, da CF, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR 

- 1605-68.2013.5.02.0058 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani 

Lacerda, Procurador: Ricardo Rodrigues Ferreira, Agravado(s): PAULO CÉSAR DE LIMA, 
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Advogado: Priscila Tasso de Oliveira, Agravado(s): JLP - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 

NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: AIRR - 1616-22.2012.5.15.0042 da 15a. Região, Relator: Ministro 

José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Procurador: Olavo Augusto Vianna Alves Ferreira, Agravado(s): JOSIE APARECIDA 

BERNARDES, Advogado: Omar Alaedin, Agravado(s): WIC SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

LTDA., Advogado: Miguel Ulisses Alves Amorim, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 

retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 

instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR 

- 1616-26.2013.5.03.0105 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Luiz Flávio Valle Bastos, Advogado: João Luiz 

Juntolli, Agravante(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Fábio Lopes Vilela Berbel, Agravado(s): 

LEICIANE PROCOPIO LOPES DA SILVA, Advogado: Juliano Pereira Nepomuceno, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação quanto ao agravo de instrumento da reclamada A&C 

Centro de Contatos S.A; Processo: AIRR - 1624-03.2017.5.12.0011 da 12a. Região, Relatora: 

Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

EMPRESAS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE RIO DO SUL E REGIÃO DO ALTO 

VALE DO ITAJAÍ - SINTACC, Advogado: Ray Arécio Reis, Agravado(s): ATIVA SERVIÇOS 

AUXILIARES EIRELI, Advogado: Marcelo Pereira Primo, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Vanessa Henning da Costa, Advogado: Carlos 

Mendes da Silveira Cunha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 

Processo: AIRR - 1627-93.2010.5.02.0491 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): DILSON NASCIMENTO SANTOS, Advogado: Eduardo Tofoli, Agravado(s): 

MUNICÍPIO DE SUZANO, Advogada: Juliana Fernandes Altieri, Agravado(s): FORTIN 

SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação de 

que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, para dar 

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, 

determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 

AIRR - 1630-57.2009.5.10.0007 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Douglas Guilherme Fernandes, Agravado(s): CAPITAL - 

EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, 

Agravado(s): MAURINO SOUZA DA SILVA, Advogado: Rubens Santoro Neto, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 1635-34.2012.5.08.0006 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
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Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Pedro de Souza Alho, Agravado(s): HANNA 

TAVARES DOS SANTOS, , Agravado(s): LITORAL BUZIOS SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 1635-35.2013.5.15.0093 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): LUIZ TRAJANO FERREIRA, Advogada: Priscila de Souza e Jorge Leite, 

Agravado(s): WORLD VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Camila Zucarelli Pinto 

Ribeiro, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 

INFRAERO, Advogado: Alexandre de Oliveira Gouvêa, Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC, e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.  ; Processo: AIRR - 1639-

48.2010.5.19.0002 da 19a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Inacinha Ribeiro Chaves, Agravado(s): FRANCISCO DA SILVA, 

Advogado: Augusto César Camargo Guimarães, Agravado(s): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE 

E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; 

Processo: AIRR - 1639-64.2011.5.02.0009 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 

Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Agravado(s): POLLYANNA MARIA DA 

SILVA, Advogado: Sílvia Maria Pentagna, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 

1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do 

artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação 

dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do 

CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 1647-57.2012.5.09.0673 da 9a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Evandro 

Luís Pippi Kruel, Embargado(a): PAMELA DE SOUZA LOURENÇO, Advogada: Carla Geane 

Antunes Bilhão, Embargado(a): MOBITEL S.A., Advogado: Thiago Henrique Fuzinelli, 

Embargado(a): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Paulo Augusto Greco, 

Embargado(a): MOBITEL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): 

TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, em 

juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do 

CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento, por violação do artigo 94, II, da Lei nº 

9.472/1997, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: AIRR - 1651-38.2011.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliana Marise Silva, Agravado(s): 
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ANTONIO CORDEIRO SANTOS, Advogado: Alessandra Duarte Moreira, Agravado(s): VISUAL 

LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 1663-34.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Carlos Marques, Agravado(s): HÉLIO DE 

JESUS CERQUEIRA GOMES, Advogado: Clóvis Teixeira Lopes, Agravado(s): PONTAL 

SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito.  ; Processo: AIRR - 1667-96.2009.5.10.0003 da 10a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 

Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANTÔNIO XAVIER DOS SANTOS, Advogado: 

Rubens Santoro Neto, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., 

Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 1670-

92.2015.5.09.0965 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Juliana Morais, 

Agravado(s): MAICON CRISTIANO LOPES, Advogado: Leandro da Costa Zdradek, Agravado(s): 

HUMBERTO A.CARCERERI & CIA LTDA, Advogado: Lucas Bunki Linzmayer Otsuka, 

Advogada: Fernanda Andreazza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento; Processo: AIRR - 1673-12.2015.5.02.0005 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): RICARDO SOARES DE 

ASSUNÇÃO, Advogado: Marcelo Saud dos Santos, Agravado(s): RV3 SERVIÇOS LTDA., Decisão: 

por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 1681-51.2012.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): 

CLAUDIONOR SOARES DOS SANTOS, Advogado: Sérgio Luiz Tomaz, Agravado(s): 

PATRIMONIAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dalmo Rogério Souza de 

Albuquerque, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 

do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: RR - 1682-14.2016.5.17.0007 da 17a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE VITÓRIA, Procurador: Wilma Chequer 

Bou-Habib, Recorrido(s): CARLOS HENRIQUE BARCELOS VAZQUEZ, Advogada: Edilamara 
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Rangel Gomes Alves Francisco, Recorrido(s): CJF DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 

unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, 

§3.º, do CPC/1973), não conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 1691-95.2011.5.15.0042 

da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marlon Aurélio Kuntz Petry, 

Agravado(s): BENEDITO SILVA FILHO, Advogado: Hilário Walter do Vale Junior, Agravado(s): 

JUMAGI TRANSPORTES LTDA., Advogado: Josilmar Tadeu Gasparoto, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; 

Processo: AIRR - 1701-30.2010.5.15.0122 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Danielle Christine Miranda Gheventer, 

Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Rosilene Gonçalves 

Monteiro, Agravado(s): MARINALVA FIRMINO DA CONCEIÇÃO, Advogada: Ana Paula Yanssen 

Noveletto, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 

NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: AIRR - 1708-80.2010.5.02.0446 da 2a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Renato Feitoza Aragão Júnior, 

Agravado(s): IVONE SIMÕES MENESES, Advogado: Nadim Lascani Júnior, Agravado(s): 

LIMPADORA CALIFÓRNIA LTDA., Advogada: Sônia Luci de Camargo e Melo, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; 

Processo: ED-AIRR - 1715-83.2010.5.15.0002 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto 

Freire Pimenta, Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 

Anselmo Prieto Alvarez, Embargado(a): OTÁVIO XAVIER DOS REIS JÚNIOR, Advogada: Karla 

Leandra Foffa Resende, Embargado(a): CORDEIRO LOPES & CIA. LTDA., Decisão: por 

unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar 

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 

determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 

AIRR - 1724-32.2012.5.15.0016 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Agravante(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Renato Oliveira de Araújo, 

Agravado(s): ELENA APARECIDA MARQUES, Advogado: Lucas Tadeu Cordeiro de Sanctis, 

Agravado(s): AMBIENTAL SUDESTE LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; 

Processo: ED-AIRR - 1740-87.2006.5.15.0018 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto 

Freire Pimenta, Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: 
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Alessandra Seccacci Resch, Embargado(a): JOÃO CARLOS CARDOSO ARAÚJO, Advogado: José 

do Carmo Antunes, Embargado(a): OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por 

unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar 

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 

determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 

AIRR - 1742-19.2013.5.15.0016 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Agravante (s) e Agravado (s): UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA), Procurador: Luiz 

Henrique Martins dos Anjos, Agravante (s) e Agravado (s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Procurador: Gustavo Justus do Amarante, Agravado(s): SILVÉRIO SANCHES, 

Advogado: Nelson Câmara, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos agravos de instrumento, 

por possível violação do artigo 114, I, da CF, determinando o processamento do recurso de revista, a 

reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 

arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 1768-39.2009.5.10.0002 da 10a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 

de Oliveira Bettero, Agravado(s): RICARDO COELHO FERREIRA, Advogada: Ana Carolina 

Cordeiro de Araújo Miranda, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., 

Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; Processo: Ag-AIRR - 1775-

50.2013.5.15.0067 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

PEARSON EDUCATION DO BRASIL S.A., Advogado: Roberto de Faria Miranda, Agravado(s): 

SILVINA CAMILA DE SOUSA, Advogada: Daniela Vilela Peloso Vasconcelos, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 1800-41.2009.5.15.0152 da 15a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Ana Paula Dompieri Garcia, Agravado(s): JOSÉ TIAGO 

DA SILVA, Advogado: Marco Augusto de Argenton, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 

E ASSISTÊNCIA CARCERÁRIA - APAC, Advogada: Maria Carolina Helena, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 1823-87.2009.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 

Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 

REGINALDO FONSECA OLIVEIRA, Advogado: Marcus Philipe Assis Araruna, Agravado(s): 

CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya 

Monteiro, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, 

do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da 

Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: AIRR - 1830-68.2012.5.15.0153 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria 
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Helena Mallmann, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Daniela  D'Andreia 

Vaz Ferreira, Agravado(s): RODOLFO DOS SANTOS PEREIRA, Advogado: Eduardo Augusto de 

Oliveira, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: 

por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  ; 

Processo: AIRR - 1839-93.2009.5.10.0017 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Priscila Bessa Rodrigues, Agravado(s): 

SANDRA ELISABETH LAGE COSTA, Advogada: Vânia Cristina Pinto da Silva, Agravado(s): 

CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 1869-

67.2009.5.10.0005 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procurador: Luiz Carlos Bivar Corrêa Júnior, Agravado(s): 

LARISSA VIEIRA PATROCÍONIO DE ARAÚJO, Advogado: Abádio Ferreira da Silva, 

Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; 

Processo: AIRR - 1873-85.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 

CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogada: Roseli Dias Valentim, 

Agravado(s): KARINA BORGES DE FREITAS, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não 

efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-

Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1907-70.2014.5.10.0016 da 10a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Priscilla Silva 

Nascimento, Agravado(s): DIRLENE DE CARVALHO LIMA, Advogado: Mauren Porto Alegre dos 

Santos, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 

1914-74.2009.5.10.0004 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): HERMES OLIVEIRA 

DE SOUZA, Advogado: Marcus Rodrigues Camargo Felipe dos Santos, Embargado(a): CAPITAL 

EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
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direito; Processo: AIRR - 1931-89.2014.5.10.0019 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodolfo César de Almeida Correia, 

Agravado(s): MARIA DAS NEVES OLIVEIRA SANTOS, Advogado: Florisvaldo Teixeira de Souza 

Filho, Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: Ag-AIRR - 1937-47.2014.5.10.0003 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Gustavo Cavalcanti de Amorim Quércia, 

Agravado(s): SIMONE FREITAS DE SOUZA, Advogado: Eliardo Magalhães Ferreira, Advogado: 

Eliardo Magalhães Ferreira, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: 

por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pela reclamada. Não 

efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.040, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-

Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1944-76.2010.5.14.0000 da 14a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

Advogado: José Linhares Prado Neto, Agravado(s): THIAGO SILVA CARVALHO, Advogado: 

Maria Gonçalves de Souza Colombo, Agravado(s): BSI DO BRASIL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso 

II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, 

da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: ED-AIRR - 1947-42.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Embargante: UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 

Embargado(a): ANALICE PEREIRA SAMPAIO, Advogado: Geraldo Marcone Pereira, 

Embargado(a): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Gisele Vieira da 

Silva Jantalia, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, 

do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da 

segunda parte reclamada por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-

AIRR - 1953-09.2010.5.02.0441 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Embargante: MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA., Advogada: Maria Lúcia Menezes Gadotti, 

Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Embargado(a): KAROLYNA BRICHESE, Advogado: 

Luis Antonio Nascimento Curi, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; 

Processo: AIRR - 1960-48.2009.5.10.0009 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Raphael Nazareth Barbosa, Agravado(s): 

LEANDRO TEMOTEO GONÇALVES PEREIRA, Advogado: Flávio José da Rocha, Agravado(s): 

DCORLINE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 

de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1974-
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20.2009.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Fernando Quintão Mendes Mota, Agravado(s): MARCELO CARDOSO 

NETTO, Advogado: Mozart dos Santos Barreto, Agravado(s): MONTANA SOLUÇÕES 

CORPORATIVAS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 

1975-38.2009.5.10.0002 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA 

DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Agravado(s): 

ANTONIO ELIELDO DE OLIVEIRA SOARES, Advogado: Fernando Barbosa de Souza, Decisão: 

por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 1979-75.2009.5.10.0002 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 

JOSÉ FERNANDES CORTÊS, Advogado: Fernando Barbosa de Souza, Agravado(s): CAPITAL 

EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, 

Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973); II - dar provimento ao agravo de instrumento, por possível 

por violação do art. 71, §1.º, da Lei 8.666/1993, determinando o processamento do recurso de revista, 

a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 

arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 1990-34.2014.5.10.0001 da 10a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Flávio Ribeiro 

Santiago, Agravado(s): JULIANA ROCHA DE BRITO, Advogado: Eliardo Magalhães Ferreira, 

Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer 

o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 1999-

34.2017.5.11.0010 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

AMAZONAS GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A., Advogada: Audrey Martins 

Magalhães Fortes, Agravado(s): LUIZ FLÁVIO FERREIRA DE VILHENA, Advogado: Daniel Félix 

da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento do agravo; Processo: ED-Ag-AIRR - 2002-

88.2016.5.09.0653 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 

ADOLFO HIDEO HAYASHIDA, Advogado: Fernando César Martins Borges, Advogado: Dino 

Araújo de Andrade, Embargado(a): IVANILDO BARBOSA, Advogado: Pedro Henrique Waldrich 

Nicastro, Advogado: Márcia Cristina dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 

embargos de declaração; Processo: AIRR - 2026-17.2012.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: 

Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de 

Lima Lira, Agravado(s): ANDRÉ LUIZ RODRIGUES, Advogado: Jerônimo Caetano da Fonseca, 

Agravado(s): EBRÁS - EMPRESA DE CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Adriana Nunes da 
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Silva Rodrigues, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 

instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 

os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 2032-37.2011.5.02.0381 

da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 

Procurador: Juliano Zamboni, Agravado(s): GISELE PEREIRA LIMA CHAVES, Advogado: Elias 

Rubens de Souza, Agravado(s): WORLD SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não 

efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-

Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 2033-93.2009.5.10.0017 da 10a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Lygia Maria Avancini, 

Agravado(s): EDGAR DA SILVA SEVERO, Advogado: Jomar Alves Moreno, Agravado(s): 

CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 2050-56.2009.5.10.0009 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 

MILTON PEREIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Oséias Nascimento de Oliveira, Agravado(s): 

CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya 

Monteiro, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada 

por possível violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de 

revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 

termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 2119-85.2011.5.02.0027 da 2a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

Advogado: César Cals de Oliveira, Agravado(s): ROSÂNGELA CONCEIÇÃO DE SOUZA SILVA, 

Advogado: Edgard Rodrigues Travassos, Agravado(s): LIMPADORA CALIFÓRNIA LTDA., 

Advogada: Sônia Luci de Camargo e Melo, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 

provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 

o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR 

- 2132-75.2015.5.02.0017 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

MARCELO GONÇALVES DA SILVA, Advogado: Daniel Américo dos Santos Neimeir, 

Agravado(s): MAXI-BOX COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., Advogado: Marcelo Kazuo 

Kawashimo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: ED-AIRR - 2134-

92.2015.5.02.0066 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT., Advogado: John Cordeiro da 

Silva Júnior, Advogado: Jorge Alves Dias, Embargado(a): LUZIMAR SOARES DA SILVA, 

Advogado: Moyseis Gonçalves de Sousa, Embargado(a): MODI MÃO DE OBRA E SERVIÇOS 

LTDA., Advogada: Thaiane Cristina Moreira Andrade, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração; Processo: Ag-AIRR - 2236-64.2014.5.09.0322 da 9a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO - DE - OBRA 
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DO TRABALHADOR PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUÁ, 

Advogada: Silvana Aparecida Alves, Advogado: Marcelo Kanitz, Agravado(s): ROSENO 

VENANCIO DA SILVA, Advogado: Luiz Guilherme Manfré Knaut, Advogado: Edson Antony 

Zangrande, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 2240-

69.2007.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Jany Erny Batista de Oliveira, Procuradora: Helia Maria de Oliveira 

Bettero, Agravado(s): LUIZ CARLOS RIBEIRO VILHENA, Advogado: Wanderley Campos, 

Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO DO SOLO MEIO 

AMBIENTE AGRÍCOLA E SILVICULTURA - COTRADASP, Advogado: Manuel Antônio Angulo 

Lopez, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 

CPC/15, por possível contrariedade ao entendimento fixado pelo STF e pela Súmula 331, V, do TST e 

violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, para dar provimento ao agravo de instrumento, 

determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 

Ag-AIRR - 2240-62.2008.5.10.0006 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SÔNIA 

MARIA DA SILVA ASSUNÇÃO, Advogada: Maria Lindinalva de Souza, Agravado(s): VIRTUAL 

SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo 

de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, para dar provimento ao agravo, afastado o óbice 

aplicado, adentrar, de imediato, no exame do agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar 

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, 

determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 

AIRR - 2324-30.2017.5.09.0021 da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: 

Thiago Torres Guedes, Advogada: Elisabeth Regina Venâncio, Agravado(s): ALINE GARCIA 

CAETANO PINTO, Advogado: Paulo Texeira Martins, Advogado: Leandro Augusto Buch, 

Advogado: Elton Eiji Sato, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 

Processo: RR - 2330-78.2012.5.03.0021 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 

Rosalba Ludmila Alves Braga, Recorrido(s): JANAINA MACEDO PEDROSA, Advogado: Wamir 

Fidelis de Moura Junior, Recorrido(s): OLIVEIRA E SCHLICKMANN CONSERVADORA LTDA. - 

ME, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, 

para conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que 

examine, à luz do conjunto fático-probatório dos autos, a existência ou não de culpa in vigilando, nos 

termos da fundamentação; Processo: AIRR - 2375-16.2009.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 

Oliveira Bettero, Agravado(s): THIAGO LIBANO SILVA, Advogado: Hélio de Oliveira Seixas 

Filho, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago 

Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no 
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artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação 

do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 

reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 

arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 2469-69.2010.5.10.0000 da 10a. Região, 

Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 

de Oliveira Bettero, Agravado(s): JANILDO SILVA DO NASCIMENTO, Advogado: Bruno 

Fernandes Freitas, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: 

por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. 

Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 

Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 2574-89.2010.5.12.0000 da 12a. Região, Relatora: 

Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Advogado: João 

Alberto da Silva, Agravado(s): VALDECIR SEMANN, Advogado: Leandro Maurício Saugo, 

Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA. - EBV, Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do município 

reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos 

devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 2627-85.2016.5.09.0245 da 9a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): VACCINAR INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., Advogado: Felipe Rossato Farias, Agravado(s): SUELLEN SANANDRA 

CERQUEIRA SILVA, Advogado: Rodrigo Amend Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer 

do agravo; Processo: RR - 2641-86.2010.5.18.0000 da 18a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 

Recorrido(s): LÍLIAN CARLA GIOVANUCI, Advogada: Maria Ângela Alves Guimarães de Araújo, 

Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 

em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do 

CPC/1973),  conhecer do recurso de revista por má aplicação da Súmula 331, IV, do TST e, no 

mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que 

examine a existência de culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR - 2779-

86.2010.5.06.0000 da 6a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERNAMBUCO - IRH, Procurador: Jorge Luiz 

Nogueira de Abreu, Agravado(s): SÃO MATEUS FRIGORÍFICO INDUSTRIAL LTDA., Advogado: 

Marina Peruzzo, Agravado(s): LEONARDO SALES DA SILVA, Advogado: Osvaldo Lima da Silva 

Júnior, Agravado(s): CENTRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA. - CDP, Advogado: 

Sílvio Emanuel Victor da Silva, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o 

art. 1.030, II, do CPC/15, por possível contrariedade ao entendimento fixado pelo STF e pela Súmula 

331, V, do TST e violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, para dar provimento ao agravo de 

instrumento, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: RR - 2805-03.2010.5.09.0000 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Recorrente(s): ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - 

APPA, Advogada: Jacqueline Andréa Wendpap, Advogada: Viviane Elisa Barbosa Teixeira, 

Recorrido(s): PAULO OLIVEIRA PEREIRA, Advogado: Norimar João Hendges, Recorrido(s): 
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KUALITTER SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 2818-

94.2015.5.02.0202 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

ADELCO SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, Advogado: Marcelo Miguel Alvim Coelho, 

Agravado(s): ADRIANO DE ARAUJO BISPO, Advogada: Carlane Alves Silva, Agravado(s): 

ENGEVIX ENGENHARIA S.A., Advogado: Eduardo da Silva Barreto, Agravado(s): PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Ronisa Filomena Pappalardo, Advogada: Marilda 

Izique Chebabi, Agravado(s): ABB LTDA, Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): VALE 

S.A., Advogado: Nilton Correia, Advogado: Daniel de Lucca e Castro, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 3022-39.2012.5.02.0075 da 2a. Região, Relatora: 

Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Procurador: Alexander Silva Guimarães Pereira, Agravado(s): DE NADAI 

ALIMENTAÇÃO S.A., Advogada: Andrea Guelheri Araújo, Agravado(s): JOSEFINA DOS 

SANTOS, Advogado: Leonardo Rodrigues de Godoy, Advogado: Gilberto Figueiredo Vassole, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: RR - 3382-51.2010.5.10.0000 da 

10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 

Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ADRIANA DE NAZARETH GAMA DE OLIVEIRA, 

Advogado: Márcio Lima da Silva, Advogado: Marcus Vinícius de Oliveira Santana, Recorrido(s): 

CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 4569-

46.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Giovanna Moreira Porchéra, Agravado(s): 

RENAN BANDEIRA DE MELLO, Advogado: Rodrigo Scarpini Lessa, Agravado(s): ARCA DA 

ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 

retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, por possível contrariedade ao entendimento fixado 

pelo STF e pela Súmula 331, V, do TST e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, para dar 

provimento ao agravo de instrumento determinando o processamento do recurso de revista, a 

reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 

arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 4719-94.2014.5.01.0482 da 1a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): MARCOS PAULO BARROS 

DIAS, Advogado: Leonardo Lessa Rabello, Embargado(a): IESA ÓLEO & GÁS S.A. (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Nelson Serson, Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 5626-

05.2015.5.12.0005 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): R7 
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VEICULOS LTDA, Advogado: João Estênio Campelo  Bezerra, Agravado(s): JACKSON 

POPINHAK DE SOUSA, Advogado: Jackson Jacob Duarte de Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 6609-98.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: 

Marcus Vinicius de Lima Pinto, Agravado(s): TATIARA DA CONCEIÇÃO MATIAS, Advogada: 

Leila Mendes Gonçalves, Agravado(s): QUALIVIDA INSTITUTO PARA A PROMOÇÃO DA 

SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA DO TRABALHADOR, Advogado: Antônio Carlos Batista da 

Costa, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei 

nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: Ag-AIRR - 6818-37.2014.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu 

Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ALEXANDRE PEREIRA VITORINO, Advogada: Marta Cordeiro 

Florido Avilov, Advogado: Jorge Eurico de Souza Leão, Agravado(s): G. COMEX ÓLEO E GÁS 

LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 8628-

77.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, 

Procurador: Bruno Hazan Carneiro, Agravado(s): COOPERATIVA DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS 

LTDA. - COOPLOGIC E OUTRA, , Agravado(s): LÍBERA - COOPERATIVA DE 

PROFISSIONAIS LIBERAIS., Advogado: Paulo Quintino da Silva Lage, Agravado(s): TATIANA 

BATISTA SILVA, Advogado: Christóvão Celestino da Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer 

o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 

359-384, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do 

feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 8712-78.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 

TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: Emerson Barbosa Maciel, 

Agravado(s): ALESSANDRA MARTINS DOS SANTOS, Advogado: Marcus Vinícius da Rocha 

Reis, Agravado(s): MULTIPROF COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, 

Advogado: Josef Alexandre Gerstel, Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação 

previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 204-228, e determinar 

o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 

direito; Processo: ED-Ag-AIRR - 9500-58.2008.5.02.0025 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 

Monica Maria Petri Farsky, Embargado(a): URSINO SANTANA AZEVEDO, Advogado: Wagner 

Martins Moreira, Embargado(a): FORTES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pela 

Fazenda Pública do Estado de São Paulo. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, 

II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 9800-

11.2009.5.01.0058 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, Embargado(a): REGINALDO 
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JANUÁRIO COUTINHO, Advogada: Danielle Corcione Allegretti Bazoli, Embargado(a): ARCA DA 

ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Cristiane Bellini Tomás Pereira, 

Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei 

nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: Ag-AIRR - 10035-30.2017.5.15.0018 da 15a. Região, Relatora: Ministra 

Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - DER, Procurador: Renato Oliveira de Araújo, Agravado(s): JOAO 

BENEDITO COSTA, Advogado: Reginaldo Emílio Lonardi, Agravado(s): MARTHAS SERVIÇOS 

GERAIS LTDA., Advogado: Romildo Magalhaes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo; Processo: Ag-AIRR - 10036-05.2015.5.08.0107 da 8a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Agravante(s): POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA., 

Advogado: Patrício Dutra Dantas Ferreira, Agravado(s): CLEILSOM ARAUJO ALVES, Advogado: 

Aveilton Silva de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: ED-AIRR - 

10080-07.2013.5.01.0069 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Karen Fernandes Saraiva, Embargado(a): 

VALTER FÉLIX SOARES, Advogado: Beatriz Bruno Chagas, Embargado(a): UNIRIO 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Gisele Bonecker de Souza de Moraes, Decisão: 

por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: Ag-RR - 10084-30.2013.5.01.0009 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Raquel do N. Ramos Rohr, 

Agravado(s): LOCANTY COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 

Advogada: Maria José P. D. Fernandes de Lima, Agravado(s): NILTON FELÍCIO GONÇALVES, 

Advogado: Carlos Rafael Freitas Bayeux, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10098-90.2013.5.12.0014 da 12a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE SANTA 

CATARINA, Procuradora: Isabel Parente Mendes Gomes, Agravado(s): PLANSUL - 

PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., Advogada: Flávia Helise da Silva Gualda, 

Agravado(s): EVERTON SANTOS DE OLIVEIRA, Advogado: Nilton da Silva Correia, Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado, quanto 

ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 

3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 10110-

13.2015.5.15.0124 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Paula Nelly Dionigi, 

Procurador: Jorge Kuranaka, Recorrido(s): ELI VILAS BOAS PEREIRA ROSA, Advogado: Andresa 

Rodrigues Abe Pesquero, Recorrido(s): L.P. BORGES CIMINO LIMPEZA, Decisão: por 
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unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do reclamado. Não efetuado o 

juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 

desta Corte; Processo: RR - 10133-89.2014.5.14.0004 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT, Advogada: Regiane Olimpio Fialho, Recorrido(s): CLEIDISON ARAÚJO DE CARVALHO, 

Advogado: Fabrício Francis da Silva Figueiredo, Recorrido(s): ROMA SEGURANÇA LTDA., 

Advogado: Adriano Michael Videira dos Santos, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não 

conheceu do recurso de revista da ECT. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, 

do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10133-

77.2016.5.15.0041 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

AGRICOLA ALMEIDA LTDA, Advogada: Cynthia Ferragi Hungria Andrade, Agravado(s): 

JUREMA MARTA DE MIRANDA, Advogado: Rodrigo Faria de Almeida Magnabosco, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 10141-

11.2012.5.07.0011 da 7a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, Advogado: Antônio Cleto Gomes, 

Agravado(s): ANTÔNIO BETIMAR FILGUEIRAS DE SOUZA, Advogada: Araci Lopes de Oliveira, 

Agravado(s): CRR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 

decisão que negou provimento ao agravo do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que 

trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-

AIRR - 10161-72.2015.5.03.0022 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): OI MÓVEL S.A., Advogado: Ricardo Almeida Marques Mendonça, Advogado: José 

Alberto Couto Maciel, Advogado: Clissia Pena Alves de Carvalho, Agravado(s): GABRIELA 

MOREIRA DA SILVA, Advogado: Tiago Alcides Francia Silva, Agravado(s): SILVA & ANDRADE 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: 

AIRR - 10250-08.2016.5.03.0072 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS-CEMIG, Advogado: Bernardo 

Ananias Junqueira Ferraz, Agravado(s): EPROMAM - EMPRESA PRO MEIO AMBIENTE LTDA., 

Advogada: Alegnayra Campos Ranieri de Albuquerque, Agravado(s): JOAO PEREIRA DA SILVA, 

Advogado: Walquiria Fraga Alvares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento; Processo: Ag-AIRR - 10268-35.2015.5.03.0146 da 3a. Região, Relatora: Ministra 

Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): TRIÂNGULO DO SOL AUTO - ESTRADAS S.A., 

Advogado: Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): BRAZ DOS SANTOS E OUTROS, Advogado: 

Pablo Ferraz Miranda, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos, Agravado(s): ALCANA 

DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., Advogado: Paulo Roberto Zanchetta de Oliveira, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 10270-

57.2016.5.03.0182 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. E OUTRAS, Advogado: Marcus Vinícius 

Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, Advogado: Paulo Roberto 

Coimbra Silva, Advogado: Francisco Batista de Abreu, Agravado(s): FLAVIANA ARAUJO DA 

SILVA, Advogada: Maria Nilza Pires, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: 

AIRR - 10333-58.2017.5.03.0017 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
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Agravante(s): POLIANA FERREIRA DOS SANTOS, Advogada: Bárbara Rosa Salvador da Silva, 

Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Gustavo Monti Sabaini, Agravado(s): 

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., Advogada: Alessandra Vieira de 

Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-

AIRR - 10388-75.2013.5.01.0026 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Rodrigo Meireles Bosisio, 

Agravado(s): SÍLVIO DA SILVA MADUREIRA, Advogado: Luiz Carlos Pelodan Corrêa, Decisão: 

por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do reclamado. Não efetuado o 

juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 

desta Corte; Processo: ARR - 10389-25.2016.5.15.0007 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Agravante(s) e Recorrido(s): PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, 

Advogada: Maria Aparecida Pellegrina, Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 

Procuradora: Amanda de Nardi Duran, Agravado(s) e Recorrido(s): JUAREZ ANTONIO DA 

ASSUNCAO, Advogado: Etevaldo Ferreira Pimentel, Decisão: por unanimidade: I - negar 

provimento ao agravo de instrumento da Pressseg Serviços de Segurança; II - não conhecer  do 

recurso de revista do Estado de São Paulo; Processo: AIRR - 10438-36.2018.5.18.0129 da 18a. 

Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): JOSE HUMBERTO DA 

SILVA, Advogado: Alcir Corrêa Neves, Agravado(s): CELINA JUNQUEIRA FRANCO, Advogado: 

Antônio Augusto Xavier Franco, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento; Processo: Ag-AIRR - 10470-73.2017.5.03.0103 da 3a. Região, Relatora: Ministra 

Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FCA - FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A., 

Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Michel Pires Pimenta Coutinho, Advogado: Arthur 

Costa Fernandes Guimarães, Agravado(s): RAFAEL VIEIRA DOS SANTOS, Advogado: Emerson 

Bosi e Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 10544-

65.2014.5.15.0082 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procuradora: Cecília Cicote de Aguiar, Agravado(s): 

JOSEANE ONOFRA DOMINGUES, Advogado: Thiago Santos Grandi, Agravado(s): WORK SLIM 

SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 

1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 629-655, e determinar o retorno dos autos 

à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: RR 

- 10575-54.2017.5.15.0123 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO, Procuradora: Telma Aparecida Rostelato, 

Recorrido(s): SEBASTIAO MARCELINO DE OLIVEIRA, Advogado: Bruno José Ribeiro de 

Proença, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por ausência de 

transcendência; Processo: AIRR - 10586-52.2015.5.01.0282 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA, Procuradora: Renata 

Gomes Barreto Coutinho, Agravado(s): DEBORA RODRIGUES LOPES, Advogada: Lucelene 

França Rozeira, Agravado(s): MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Procurador: Sílvio 

Salles Pinto Filho, Agravado(s): CENTRO ASSISTENCIAL DE REGENERAÇÃO DÉRMICA, 

Advogado: Filipe José de Souza Brito, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento; Processo: ED-Ag-AIRR - 10603-68.2014.5.01.0203 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
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Delaíde Miranda Arantes, Embargante: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., Advogado: Ricardo 

Cesar Rodrigues Pereira, Embargado(a): FABIANO DE ALMEIDA, Advogado: João Alberto Guerra, 

Embargado(a): JMR-CON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Jayme Moreira 

de Luna Neto, Embargado(a): PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Maritza Krauss Nunes, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração; Processo: Ag-AIRR - 10639-71.2016.5.15.0132 da 15a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO 

BRASIL LTDA., Advogada: Ana Paula Fernandes Lopes, Agravado(s): MARCELO MONTEIRO, 

Advogada: Rosângela dos Santos Vasconcellos, Advogado: Eduardo Moreira, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 10669-50.2014.5.15.0044 da 15a. 

Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 

DO RIO PRETO, Advogado: Ronaldo Bitencourt Dutra, Agravado(s): ROSÂNGELA OLIVEIRA 

DA SILVA, Advogado: Alexandre de Assis Giliotti, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., 

Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 229-255, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 

desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: RR - 10713-

30.2012.5.04.0211 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Marcelo Alexandre Salles, Recorrido(s): ALEXSANDRO INÁCIO DA 

SILVA, Advogado: Júlio César Sant'Anna de Souza, Recorrido(s): PROSERVI SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Camila Salles dos Santos, Decisão: por unanimidade, não exercer 

o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 

907-936, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do 

feito, como entender de direito; Processo: ARR - 10782-98.2015.5.08.0129 da 8a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e Recorrente(s): CENTRAIS ELÉTRICAS DO 

NORTE DO BRASIL S.A., Advogada: Giselle Rodrigues Cattanio, Agravado(s) e Recorrido(s): 

CORACY MIRANDA PINTO, Advogado: Jarbas Vasconcelos do Carmo, Advogada: Meire Costa 

Vasconcelos, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada 

e II - conhecer do recurso de revista da reclamada, por violação do art. 880 da CLT, e, no mérito, dar-

lhe provimento para excluir a imposição de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação, pelo descumprimento de sentença em que se reconheceu a obrigação de pagar quantia 

certa. Custas inalteradas; Processo: AIRR - 10900-22.2016.5.09.0029 da 9a. Região, Relatora: 

Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): JESSYCA DHAYNE AGUIAR REIS, Advogada: 

Karla Nemes, Agravado(s): ROBERT BOSCH LIMITADA, Advogado: Alexandre Euclides Rocha, 

Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do art. 384 

da CLT, para determinar o processamento do recurso de revista respectivo, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR 

- 10954-56.2018.5.03.0167 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Bernardo Ananias Junqueira Ferraz, Agravado(s): 

VALDIRENE TEODORO RODRIGUES, Advogada: Siomara Souza de Almeida, Agravado(s): 

PORTAL DA SERRA CONSTRUTORA E URBANIZADORA LTDA - EPP, Advogado: Marco 
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Túlio Dias de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 

Processo: Ag-AIRR - 11044-55.2015.5.01.0028 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): WILSON AUGUSTO COSME PEREIRA, Advogado: Murillo dos Santos 

Nucci, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Ricardo 

Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 11126-

38.2015.5.01.0044 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Darcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): VPAR 

LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., , Agravado(s): MICHELLE DE SOUZA 

COSTA, Advogada: Késsia Regina Oliveira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento; Processo: RR - 11220-30.2013.5.01.0052 da 1a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Levy 

Sadicoff, Recorrido(s): RAFAEL CARVALHO DE PAIVA, Advogada: Gisela Feltrim Júlio Furtado, 

Recorrido(s): AIR MEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 

retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), não 

conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 11259-45.2018.5.03.0036 da 3a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS 

GERAIS-CEMIG, Advogada: Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): GILCELIO NETTO 

FERREIRA, Advogado: Juliana Carolina de Carvalho Ferreira, Agravado(s): COLABORE 

ADMINISTRACAO & SERVICOS LTDA, Advogado: Bruno Nicolau Mendes Ribeiro, Advogado: 

André Luiz Faria de Souza, Advogado: Bernardo Augusto Abucáter Azevedo, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-AIRR - 11262-

17.2015.5.01.0341 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN, Procurador: José 

Luiz Baptista de Lima Júnior, Embargado(a): MARLUCIA DA COSTA NERY, Advogada: Viviane 

dos Santos Silva, Embargado(a): LIMPMAX SERVIÇOS AUXILIARES LTDA. - ME, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: Ag-AIRR - 11320-60.2016.5.15.0061 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): MUNICIPIO DE VALPARAISO, Advogado: Rondon Akio Yamada, 

Advogado: Rondon Akio Yamada, Agravado(s): ANGELA MARIA DE FRANCA, Advogada: 

Fernanda Alves Tonani Rocha, Advogada: Carolina Isadora Ferreira Thomazi, Advogada: Bianca 

Leal Miron, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 11410-

81.2018.5.18.0007 da 18a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRANTES E VENDEDORES AMBULANTES 

NO ESTADO DE GOIÁS, Advogado: Danillo Teles Candine, Agravado(s): KEITY RIBEIRO DE 

ALCANTARA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 

Ag-AIRR - 11442-15.2015.5.03.0038 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): ARCELORMITTAL BRASIL S.A., Advogado: Tullio de Gouvêa Castellões, 

Agravado(s): ALEXANDRE LUIZ RIBEIRO NOGUEIRA DA SILVA, Advogado: Edemir 

Guimarães, Advogado: Leonardo Junio Paiva Duriguetto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
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agravo; Processo: Ag-AIRR - 11515-55.2015.5.01.0001 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Agravante(s): FDS ENGENHARIA DE ÓLEO E GÁS S.A., Advogado: Bruno 

Volpini Ramos, Advogado: Jorge Luís Coelho Batista Júnior, Agravado(s): VANDSON OLIVEIRA 

DA SILVA, Advogada: Francyele Pinto Faria, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; 

Processo: Ag-AIRR - 11611-74.2016.5.18.0191 da 18a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Edmar Antônio Alves 

Filho, Agravado(s): SILVIO BORGES DE OLIVEIRA, Advogado: Thiago Romer de Oliveira Silva, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: RR - 11675-88.2016.5.15.0055 da 

15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BARRA 

BONITA, Procurador: Henrique Gonçalves de Oliveira, Procurador: Rafael José Tessarro, 

Recorrido(s): CARINA DE FÁTIMA GERIOLI, Advogado: Dárcio Marcelino Filho, Advogado: 

Aurélio Saffi Júnior, Advogado: Edmar Perusso, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 

revista, por violação do art. 37, X, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 

restabelecer a sentença que julgou improcedente a reclamação trabalhista. Invertidos os ônus da 

sucumbência, isenta a reclamante, por ser beneficiária da justiça gratuita; Processo: AIRR - 11692-

95.2016.5.03.0108 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - FUNDEP, Advogado: Rodrigo de 

Carvalho Zauli, Agravado(s): WALLERSON DOS SANTOS AUGUSTO, Advogado: Flávio 

Henrique Aguiar França, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 

Processo: AIRR - 11698-21.2017.5.15.0145 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): MARCIO AUGUSTO DOS SANTOS, Advogado: Luis Eduardo Ricci, 

Agravado(s): MUNICÍPIO DE ITATIBA, Advogado: Daniel Rugeri Moreira, Agravado(s): ABBC - 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BENEFICÊNCIA COMUNITÁRIA, Advogado: Edu Monteiro 

Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 

11718-89.2016.5.15.0066 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

AGMATEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA., Advogada: Marcela Marques 

Baldim, Advogado: Ulisses Castro Tavares Neto, Agravado(s): RENATO BEZERRA DE SOUZA, 

Advogado: Paulo Henrique Gléria, Decisão: por unanimidade, negar provimento do agravo; Processo: 

AIRR - 11731-58.2016.5.15.0076 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): MUNICÍPIO DE FRANCA, Procuradora: Geisla Fábia Pinto, Agravado(s): AMAFEM 

- ASSOCIACAO MAO AMIGA DE AMPARO FEMININO, , Agravado(s): POLIANA PATRICIA 

PEREIRA, Advogado: Darcy de Souza Lago Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento; Processo: AIRR - 11961-37.2014.5.15.0152 da 15a. Região, Relatora: 

Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Denner Pereira, Agravado(s): ELIVAN 

RODRIGUES DE NOVAES, Advogado: Edmílson da Silva Pinheiro, Agravado(s): ATENTO SÃO 

PAULO SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, Advogada: Cristiane Calvo 

Castilhone Pashoalim, Advogado: Cynthia Alvares de Lima Pereira, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 12259-49.2015.5.01.0551 da 1a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): LIGHT SERVICOS DE 

ELETRICIDADE S A, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): GECILENE DE CASSIA 



 

95 
 

SILVA, Advogado: Juzenes Antônio Ribeiro da Silva, Agravado(s): PROVIDER SOLUÇÕES 

TECNOLÓGICAS LTDA, Advogado: Antonio Emilio Caporali, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo; Processo: AIRR - 12420-75.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): GLAUCO DE SOUZA RIBEIRO, 

Advogado: Ana Agleice Poncio Destefani, Agravado(s): SUPERPESA - COMPANHIA DE 

TRANSPORTES ESPECIAIS E INTERMODAIS, Advogado: Juliano Martins Mansur, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 13600-19.2005.5.06.0003 

da 6a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): MARLA DINIZ DE 

AGUIAR, Advogado: Eduardo Cordeiro de Souza Barros, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, Advogado: José Linhares Prado Neto, Recorrido(s): QUANTA INFORMÁTICA E 

CONSULTORIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 

1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), conhecer do recurso de revista por 

violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o 

retorno dos autos ao Tribunal de origem para que examine a existência de culpa in vigilando, nos 

termos da fundamentação; Processo: Ag-AIRR - 13740-15.2008.5.07.0005 da 7a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, Advogado: Simone 

Magalhães Oliveira, Agravado(s): MARINETE DE CARVALHO LIMA, Advogado: Francisco 

Ricarte Gomes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 

3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-

Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 

entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 14340-80.2004.5.02.0016 da 2a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif Elias, Agravado(s): NELSON COELHO DE 

ANDRADE JÚNIOR, Advogado: Mário Sérgio Fernandes de Carvalho, Agravado(s): BSVP - 

BAURUENSE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL S/C LTDA., 

Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 

por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito. ; Processo: AIRR - 20478-23.2015.5.04.0016 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Agravante(s): ANNA PAULA FRACCANABBIA BORDIGNON, Advogada: 

Graciela Justo Evaldt, Advogado: Robespierre Brentano Scherer, Advogada: Rafaela Zamban 

Jacgues, Agravado(s): AGROFARM IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS 

VETERINARIOS LTDA, Advogado: Gustavo Oliveira de Nunes, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 20763-95.2015.5.04.0022 da 4a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CIDADANIA, Advogada: Carla Francine Morais D`Angelo, Agravado(s): LARISSA DE 

MORAES GONZAGA, Advogado: Frederico Anchieta Cardoso de Bermudez, Agravado(s): MITRA 

DA ARQUIDIOCESE DE PORTO ALEGRE, Advogado: Emir Adalberto Rodrigues Ferreira, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 20815-

45.2016.5.04.0026 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
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EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: 

Daniella Corrêa Eschiletti, Agravado(s): MARISA FERNANDA SILVEIRA SOARES, Advogado: 

André Fernando Pretto Paim, Agravado(s): AIR SPECIAL SERVIÇOS AUXILIARES DE 

TRANSPORTES AÉREOS LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento; Processo: Ag-AIRR - 20827-91.2013.5.04.0405 da 4a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Fabiana Azevedo Araújo, 

Agravado(s): FERNANDA BENETTI CARLIN, Advogado: Luciano Martini, Agravado(s): CLEAN 

SISTEM ASSESSORIA EMPRESARIAL & MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, 

não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 

20982-80.2016.5.04.0020 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

UBIRATAN SILVA DA SILVA, Advogado: Mauro de Azevedo Menezes, Advogado: Hélen Goulart 

Vega, Advogada: Ana Rita Corrêa Pinto Nakada, Agravado(s): COMPANHIA DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PROCERGS, 

Advogado: Marco Fridolin Sommer dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo; Processo: AIRR - 21012-49.2015.5.04.0021 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PRODUÇÃO E PESQUISA EM 

SAÚDE - FEEPS, Procurador: Milton Tieppo, Agravado(s): SERRA DO SUDESTE RH, 

SERVIÇOS, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., , Agravado(s): MARLI DA SILVA RIBEIRO, 

Advogada: Camila Santos da Silva Floriano, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 

provimento ao agravo de instrumento da FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PRODUÇÃO E PESQUISA 

EM SAÚDE - FEEPS. Não efetuado o juízo de retratação de que cuida o art. 1.030, II, do CPC, os 

autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 21519-67.2016.5.04.0023 

da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): JÚLIO ALBERTO DE 

PINHO OLIVEIRA, Advogado: Luiz Fernando Silveira Netto, Agravado(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Rosane Santos Libório Barros, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: ED-AIRR - 21840-

34.2007.5.03.0092 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: UNIÃO 

(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): VIBAN VIGILÂNCIA 

INDUSTRIAL E BANCÁRIA LTDA., Advogado: Lauro Antônio Calenzani, Embargado(a): 

MANOEL SOARES DIAS, Advogado: Robson Vinício Alves, Decisão: por unanimidade, em juízo 

de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar 

provimento ao agravo de instrumento da segunda parte reclamada por possível violação do art. 71, § 

1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: AIRR - 22040-87.2007.5.02.0021 da 2a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Procurador: Cristina de Arruda Facca Lopes, Agravado(s): SEBASTIANA MARTINS DA COSTA, 

Advogado: Roney Braga Roussin, Agravado(s): BARRA LIMPA LIMPADORA E SERVIÇOS 

GERAIS S/C LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 
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1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do 

artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação 

dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do 

CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 22740-06.2007.5.01.0049 da 1a. Região, Relator: Ministro 

José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Marcelo 

Mello Martins, Procurador: Janaína Andrade de Sousa Cruz, Agravado(s): MARIA JOSÉ 

MONTEIRO DE SOUZA, Advogado: Marcelo Gaspar Ginefra Moreira, Agravado(s): 

BANDEIRANTES DO RIO CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogada: Karla Cabizuca 

Bernardes Netto, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 

inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, 

§ 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos 

e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 

122 do RITST; Processo: ED-Ag-AIRR - 23200-74.2008.5.02.0034 da 2a. Região, Relatora: 

Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 

Oliveira Bettero, Embargado(a): ALBA ALVES BARBOZA SILVA, Advogado: Vanusa de Freitas, 

Embargado(a): ORBRAL - ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de 

declaração opostos pela União. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do 

CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 23640-

69.2005.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: UNIÃO 

(PGU), Procurador: Marcelo Salles, Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, Embargado(a): 

ALMIR PORTO CAVALHEIRO, Advogado: Egídio Lucca, Embargado(a): QUORUM 

PAISAGISMO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 

retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar 

provimento ao agravo de instrumento da segunda parte reclamada por possível violação do art. 71, § 

1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: ED-AIRR - 23940-67.2005.5.15.0004 da 15a. Região, Relatora: Ministra 

Delaíde Miranda Arantes, Embargante: UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, Embargado(a): 

ANTONIO CÍCERO GONÇALVES E OUTROS, Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira, 

Embargado(a): SOLUÇÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Marina Emília 

Baruffi Valente, Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação nos termos do art. 1.030, 

II, do CPC/15, para acolher os embargos de declaração da reclamada para, conferindo efeito 

modificativo ao julgado, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do art. 71, § 

1.º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST;; Processo: RR - 25005-79.2014.5.24.0021 da 24a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, Recorrido(s): PATRÍCIA SILVEIRA GOMES BASSO, 

Advogada: Gilvane Bezerra da Silva Dias, Recorrido(s): IDAURI CARLOS DE AZAMBUJA - ME, 

Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista da reclamada. 
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Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 

Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 25540-83.2007.5.03.0038 da 3a. Região, Relatora: 

Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Henrique Martins 

dos Anjos, Agravado(s): RAQUEL ROCHA BERTELLI, Advogada: Maria Célia Junqueira de 

Castro, Agravado(s): MEGA BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 

Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em 

recurso de revista da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 

CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 26600-

79.2004.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: UNIÃO 

(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): DAVI ANDERSON PEREIRA 

ROCHA, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Embargado(a): VEG SEGURANÇA 

PATRIMONIAL LTDA. E OUTRA, Advogada: Lirian Sousa Soares, Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: Ag-AIRR - 

26900-50.2007.5.02.0048 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO, Procurador: César Cals de Oliveira, Agravado(s): IDALIA HILARIA DE JESUS 

BARRETO, Advogado: Vanusa de Freitas, Agravado(s): DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA., Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 

CPC/15, para dar provimento ao agravo, e, afastado o óbice aplicado, adentrar, de imediato, no exame 

do agravo de instrumento e determinar o processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que 

seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente; II) por unanimidade, dar 

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, 

determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 

Ag-AIRR - 27740-75.2007.5.15.0023 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ISAAC 

ANTÔNIO DAS NEVES, Advogado: Elter Rodrigues da Silva, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, Advogado: Leandro Biondi, Agravado(s): OFFICIO SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação 

de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, para dar provimento ao agravo, afastado o óbice aplicado, 

adentrar, de imediato, no exame do agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: AIRR - 29800-87.2009.5.15.0043 da 15a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 

Agravado(s): EVA SOARES DIAS, Advogado: Milton Fernandes Alves, Agravado(s): 

ALABASTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 

retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 

instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 
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processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR 

- 29900-71.2007.5.15.0056 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ALVANY 

MENDES DE OLIVEIRA, Advogado: Ciro Lopes Júnior, Agravado(s): BSE SERVIÇOS 

EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 

1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do 

artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação 

dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do 

CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 31040-40.2001.5.01.0057 da 1a. Região, Relator: Ministro 

José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 

Mauricio Martinez Toledo dos Santos, Procuradora: Ana Paula Buonomo Machado, Agravado(s): 

ANTÔNIA CHELEGATI DE CASTRO, Advogada: Gisela Feltrim Júlio, Agravado(s): 

MOVIMENTO MARÉ LIMPA, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 

artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação 

do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 

reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 

arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 32500-30.2004.5.07.0012 da 7a. Região, 

Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: 

Lorena de Sousa Damascena, Agravado(s): LUCILENE VIEIRA OLEGARIO, Advogada: José Maria 

Rocha Nogueira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do 

reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem 

retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 37900-90.2009.5.03.0099 da 3a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: UNIÃO (PGU), Procuradora: 

Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): MARIANA BATISTA DAS NEVES, Advogado: 

Carlos Henrique Portes da Silva, Advogado: Ader Soares Guimarães, Embargado(a): ZL 

AMBIENTAL LTDA., Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação nos termos do art. 

1.030, II, do CPC/15, para acolher os embargos de declaração da reclamada para, conferindo efeito 

modificativo ao julgado, dar provimento ao agravo; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, por possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento 

do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu 

julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST;; Processo: ED-AIRR - 42740-

28.2009.5.14.0006 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: UNIÃO 

(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): CEZARINA MONTEIRO DE 

JESUS, , Embargado(a): ALESSANDRA REJANE PEREIRA DE SOUZA, Decisão: por 

unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, 

§3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má 

aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a 

reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 

arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 43200-92.2009.5.02.0056 da 2a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
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Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA JOSÉ DA SILVA, Advogado: Vanusa de Freitas, 

Agravado(s): SAIT LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o 

juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de 

instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-

AIRR - 43340-13.2007.5.10.0012 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 

PATRÍCIA QUEIROZ E OLIVEIRA, Advogada: Jaqueline Blondin de Albuquerque, Agravado(s): 

CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Dalmo Rogério S. de 

Albuquerque, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, 

inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973); II - dar provimento ao agravo interno, por 

possível por violação do art. 71, §1.º, da Lei 8.666/1993, para determinar o processamento do agravo 

de instrumento; III - dar provimento ao agravo de instrumento, por possível por violação do art. 71, 

§1.º, da Lei 8.666/1993, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e 

a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: ED-RR - 43740-94.2006.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Embargante: UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, 

Embargado(a): EMÍLIA FREITAS GUIMARÃES SILVA, Advogado: Celso dos Santos, 

Embargado(a): RJA SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos 

termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), conhecer do recurso 

de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 

determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que examine a existência de culpa in 

vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: RR - 43800-81.2006.5.04.0018 da 4a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 

Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrido(s): JOÃO ERVES DE SOUZA, 

Advogada: Rosane Martins Scherer, Recorrido(s): COOPERATIVA METROPOLITANA DE 

TRABALHO LTDA. - COOMETRO, Advogado: Dirceu Francisco de Araújo Rodrigues Júnior, 

Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 

(art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, §1º, da Lei 

8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de 

origem para que examine a existência de culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: 

ED-AIRR - 44241-30.2006.5.10.0007 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Embargante: UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): 

EXPEDITO FERNANDES JÚNIOR, Advogado: Alceste Vilela Júnior, Embargado(a): SÓ 

SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., Advogado: Oscar Francisco Paloschi, Decisão: por 

unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, 

§3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da segunda parte reclamada por 

possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de 

revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 

termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 44340-89.2008.5.02.0447 da 2a. 
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Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Márcia Amino, Procuradora: Maria Cecília Fontana Saez, 

Agravado(s): JAMIL DA SILVA FEITOSA, Advogado: Daniel Fernandes Marques, Agravado(s): 

PHANTON SECURITY VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 

retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 

instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-

AIRR - 44540-97.2007.5.01.0079 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): GISELA 

BEZERRA MELLO, Advogado: Paulo César Rodrigues da Fonseca, Agravado(s): MULTIPROF 

COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, Decisão: por unanimidade, manter a 

decisão que negou provimento ao agravo da União (PGU). Não efetuado o juízo de retratação de que 

cuida o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: 

AIRR - 46440-06.2005.5.15.0109 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - 

URBES, Advogado: Ubiratan Rocha Grosso, Agravado(s): JOSÉ LÚCIO DE GODOY, Advogado: 

Jorge Alberto Machado, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SOROCABA, Procurador: Dorival Del'Omo, 

Agravado(s): SOLUÇÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, 

exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao 

agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-

AIRR - 47300-56.2011.5.21.0003 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Cristiano Feitosa Mendes, 

Agravado(s): VERA LÚCIA CARLOS GOMES E OUTRA, Advogado: Luciano Rocha Coelho 

Júnior, Agravado(s): A&G LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, 

manter a decisão que negou provimento ao agravo do Estado do Rio Grande do Norte. Não efetuado o 

juízo de retratação de que cuida o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 

desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 48200-91.2011.5.21.0018 da 21a. Região, Relatora: Ministra 

Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: 

Rosali Dias de Araújo Pinheiro, Agravado(s): MARIA DO SOCORRO SOUZA CASADO, 

Advogado: Marcelo Capistrano de Miranda Monte Filho, Agravado(s): MOVIMENTO DE 

INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 

que negou provimento ao agravo do Estado do Rio Grande do Norte. Não efetuado o juízo de 

retratação de que cuida o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 

Corte; Processo: Ag-AIRR - 48240-84.2008.5.10.0018 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 

Agravado(s): ROSEMEIRE SOUZA DOS ANJOS, Advogado: Francisco Barbosa de Morais, 

Agravado(s): VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por 

unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 
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543-B, §3.º, do CPC/1973); II - dar provimento ao agravo interno, por possível por violação do art. 

71, §1.º, da Lei 8.666/1993, para determinar o processamento do agravo de instrumento; III - dar 

provimento ao agravo de instrumento, por possível por violação do art. 71, §1.º, da Lei 8.666/1993, 

determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 

ED-AIRR - 48940-02.2008.5.10.0005 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Embargante: UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): MARIA 

APARECIDA MARTINS, Advogado: Tarley Max da Silva Oliveira, Advogado: Fernando José 

Gonçalves Acunha, Embargado(a): RAVELE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 

unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, 

§3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da segunda parte reclamada por 

possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de 

revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 

termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 49900-62.2008.5.03.0001 da 3a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): NEYRISLAINE LOURES 

FERREIRA, Advogado: Wagner Coelho de Oliveira, Recorrido(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 

Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): PARCERIA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 

TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 

1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 49900-11.2011.5.21.0016 da 21a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, Procurador: Cristiano Feitosa Mendes, Agravado(s): DULCINEIDE AUGUSTO PEREIRA 

DA SILVA SIMPLICIO, Advogado: José Ivaldo de Oliveira Fonseca, Agravado(s): MOVIMENTO 

DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, manter a 

decisão que negou provimento ao agravo do Estado do Rio Grande do Norte. Não efetuado o juízo de 

retratação de que cuida o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 

Corte; Processo: Ag-AIRR - 49940-08.2009.5.03.0034 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 

DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

Advogado: Gilson Alves Ramos, Agravado(s): PROVIR VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo 

de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 

Corte; Processo: Ag-AIRR - 51100-47.2011.5.21.0018 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Francisco 

Ivo Cavalcanti Netto, Agravado(s): DAMIÃO PEDRO SANTANA, Advogado: Marcelo Capistrano 

de Miranda Monte Filho, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO 

SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do 

reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 

retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 51340-28.2008.5.03.0152 da 3a. 
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Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 

Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MAGALI GALDINO, , Agravado(s): MÚLTIPLA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 

retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar 

provimento ao agravo para, de imediato, dar provimento ao agravo de instrumento da reclamada por 

possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de 

revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 

termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 51540-74.2008.5.05.0121 da 5a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE 

S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): ADRIANO LUIZ SILVA 

FERREIRA, Advogado: Gilsonei Moura Silva, Agravado(s): QUALIMAN MONTAGENS 

INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Margareth Liz Rubem de Macedo, Decisão: por unanimidade, 

manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo 

de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência 

desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 51900-07.2008.5.02.0472 da 2a. Região, Relatora: Ministra 

Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 

Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): AMANDA ALVES RIBEIRO, 

Advogado: Fernanda de Cássia Moretti, Agravado(s): ORBRAL - ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 

provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 

CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 52500-

69.2008.5.05.0011 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: UNIÃO 

(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): ANGELA MARIA DA 

CONCEIÇÃO ALVES, Advogado: Joaquim Valter Santos Júnior, Embargado(a): CENTRO 

EDUCACIONAL DE TECNOLOGIA EM ADMINISTRAÇÃO LTDA. - CETEAD, Advogado: 

Rejane Amorim de Andrade Oliveira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 

recurso extraordinário como entender de direito. ; Processo: AIRR - 52800-25.2009.5.09.0095 da 9a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 

Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SIRLEI APARECIDA PEREIRA, Advogado: Eliane 

Vargas Rocha, Agravado(s): ULTRA GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 

unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/2015, para dar 

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, 

determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 

Ag-AIRR - 53200-79.2009.5.04.0741 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SANDRA 

FUNKE BATISTA, Advogado: Oscar da Fonseca Diniz Neto, Agravado(s): PLURI SERVICE 

SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 

provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
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CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 59240-

67.2006.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: UNIÃO 

(PGU), Procurador: Jair José Perin, Embargado(a): CAIO MOREIRA FERNANDES, Advogado: 

Genesco Resende Santiago, Embargado(a): INFOCOOP - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. E OUTRA, Advogada: Carolina Carvalhais Vieira de 

Melo, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da segunda 

parte reclamada por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento 

do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu 

julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 59800-

58.2005.5.10.0008 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): 

UNIÃO, Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIZETE CUNHA DE 

ALMEIDA, Advogado: Joaõ Evangelista Luiz da Costa, Recorrido(s): MÚLTIPLA - PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos 

termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - conhecer do 

recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 

parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que examine a existência de 

culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: Ag-AIRR - 60200-39.2005.5.05.0161 da 

5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogada: Rafaela Souza Tanuri Meirelles, Agravado(s): 

LUIZ ALBERTO DE ASSIS BORGES E OUTROS, Advogado: Adilson Fonseca Martins, 

Advogado: Ailton Daltro Martins, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: Francisco 

José Groba Casal, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: ED-RR - 

61200-92.2005.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 

UNIÃO, Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): ANA CRISTINA NOGUEIRA 

NUNES JANSEN FERREIRA, Advogado: Wanderley Campos, Embargado(a): COOPERATIVA DE 

TRABALHO PARA CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO 

AGRÍCOLAS E SILVICULTURA - COOTRADASP, Advogado: Maicon Andrade Machado, 

Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 

(art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 

8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de 

origem para que examine a existência de culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: 

Ag-AIRR - 63940-45.2008.5.10.0004 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SELEÇÃO 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., , Agravado(s): VINICIUS MARCOS PEREIRA GUEDES, 

Advogado: Ubiramar Peixoto de Oliveira, Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação 

de que trata o art. 1.030, II, do Código de Processo Civil, para dar provimento ao agravo em agravo de 

instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR 
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- 64800-41.2009.5.02.0034 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Laiza Ornelas Lima, Agravado(s): 

ANSELMO VENTURA DOS SANTOS, Advogado: Claudemir Luís Flávio, Agravado(s): MARVIN 

- SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Ricardo Wehba Esteves, Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento oposto pela 

reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem 

retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 64840-98.2008.5.10.0013 da 10a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: UNIÃO (PGU), Procuradora: 

Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): RODRIGO XIMENES FEIJÃO DE OLIVEIRA, 

Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Embargado(a): REMAN SEGURANÇA PRIVADA LTDA., 

Advogado: Elízio Rocha Júnior, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que deu provimento aos 

embargos de declaração para apreciar o agravo de instrumento da União e, no mérito, negou-lhe 

provimento. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem 

retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 65100-67.2009.5.04.0512 da 4a. Região, 

Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, 

Procuradora: Natalia Paz de Carvalho, Agravado(s): MARCELO GONÇALVES NEVES, Advogada: 

Janete Clair Mezzomo Zonatto, Agravado(s): COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES 

AUTÔNOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA. - COOMTAAU, Advogado: Grasiela de Oliveira 

Weirich, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento 

do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 

devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 66040-72.2006.5.01.0204 da 

1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, Procurador: Bruno Hazan Carneiro, Procuradora: Daniela Allam e Giacomet, Agravado(s): 

SEVERINA ALVES DE OLIVEIRA, , Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do 

reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem 

retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 67940-58.2005.5.15.0003 da 15a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Aylton Marcelo Barbosa da Silva, Embargado(a): JOSÉ 

APARECIDO LOPES, Advogado: Robson Tescaro Araújo, Embargado(a): SOLUÇÃO 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos 

termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao 

agravo de instrumento da segunda parte reclamada por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 

8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação 

das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 

Processo: ED-AIRR - 68040-11.2006.5.10.0005 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Embargante: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, 

Embargado(a): MANOEL VIANA RABELO, Advogada: Rita Helena Pereira, Embargado(a): 

CONSTRUTORA & ELÉTRICA SABA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 

nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento 

ao agravo de instrumento da segunda parte reclamada por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 
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8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação 

das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 

Processo: Ag-AIRR - 68300-41.2007.5.06.0013 da 6a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: José Linhares Prado 

Neto, Agravado(s): MÁRCIO FELIPE SIQUEIRA MACHADO, Advogado: Gustavo André Barros, 

Agravado(s): LITORAL NORTE SERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA., Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo 

de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 

Corte; Processo: AIRR - 69440-85.2006.5.02.0004 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 

Cristina de Arruda Facca Lopes, Procurador: Patricia Helena Massa Arzabe, Agravado(s): 

ORLANDO LEMOS MORAIS, Advogado: Wagner Martins Moreira, Agravado(s): ELMO 

SEGURANÇA E PRESERVAÇÃO DE VALORES S/C LTDA., Advogado: Vinícius Poyares 

Baptista, Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 

Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 

reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 

retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 71840-28.2008.5.10.0021 da 10a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 

Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): NACIARA MELO RIBEIRO, Advogado: Fábio de Sá 

Bittencourt, Agravado(s): RECRIS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 

unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, 

§3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo para, de imediato, dar provimento ao agravo de 

instrumento da reclamada por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR 

- 71900-74.2009.5.02.0025 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Felipe Gonçalves 

Fernandes, Agravado(s): ADALTO PEDRO DA SILVA, Advogado: Elias Rubens de Souza, 

Agravado(s): CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Sérgio da Silva 

Toledo, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei 

nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: AIRR - 72600-92.2009.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Procurador: Mercival Panserini, Agravado(s): ESPERANÇA DOS SANTOS GERMANO, Advogado: 

André Mauro Veiga Barbosa, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS DAS ÁREAS OPERACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO - UNICOOPE 

TIETÊ E VALE, Advogado: Júlio Caio Calejon Stumpf, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 

retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 

instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 
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processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-

AIRR - 73240-18.2006.5.01.0015 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Marcelo Mello Martins, Procurador: 

Sérgio Antunes de Oliveira, Agravado(s): CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

Advogada: Karina Graça de Vasconcellos Rêgo, Agravado(s): LUZIA FERREIRA DA PENHA, 

Advogado: Jorge de Souza Ferreira Netto, Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação 

de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, para dar provimento ao agravo, afastado o óbice aplicado, 

adentrar, de imediato, no exame do agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR 

- 74500-24.2008.5.17.0013 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): MUNICÍPIO DE VITÓRIA, Procurador: Maurício José Rangel Carvalho, Agravado(s): 

LUZINETE MARIA BRAW DE ALMEIDA, Advogado: Odílio Gonçalves Dias Neto, Agravado(s): 

PROMENTEC SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 

negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que 

trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: 

AIRR - 76300-48.2004.5.15.0057 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - DER, Procurador: Vivian Alves Carmichael, Agravado(s): ARINALDO PINHEIRO DE 

LIMA, Advogado: Nilson Aparecido Carreira Mônico, Agravado(s): OFFÍCIO SERVIÇOS GERAIS 

LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei 

nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: Ag-AIRR - 78200-63.2007.5.04.0511 da 4a. Região, Relatora: Ministra 

Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Osmar 

Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): ALTAIR FLÁVIO MINOZZO, Advogado: Liliane Nogueira de 

Souza Tamagnone, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: ED-AIRR - 

78300-95.2009.5.13.0026 da 13a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 

ESTADO DA PARAÍBA, Procurador: Luiz Filipe de Araujo Ribeiro, Embargado(a): ROBERTO 

FERREIRA DA SILVA E OUTROS, Advogado: Francisco das Chagas Sarmento, Embargado(a): 

TALER SERVICE - RECURSOS HUMANOS E SERVICOS LTDA, Decisão: por unanimidade, não 

exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a 

decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 

79800-91.2008.5.02.0042 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Maria Aparecida 

Cavalcanti Roque, Agravado(s): HERNANDO DA SILVA LIMA, Advogada: Sandra Renata 

Barcelos Murta, Agravado(s): PHANTON SECURITY VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
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unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar 

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 

determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 

AIRR - 80440-91.2009.5.03.0152 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 

Normando Delgado dos Santos, Agravado(s): ANTÔNIO MENDES DE ARAÚJO, Advogado: 

Jussara Aparecida Vieira Dieguez, Agravado(s): PROVIR VIGILÂNCIA LTDA. - ME, Decisão: por 

unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar 

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 5º inciso II, da Constituição 

Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação 

das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 

Processo: AIRR - 81140-12.2009.5.03.0041 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 

Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogado: Deophanes Araújo Soares Filho, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, 

Agravado(s): CARLOS ROBERTO DE SOUZA, Advogado: Jussara Aparecida Vieira Dieguez, 

Agravado(s): PROVIR VIGILÂNCIA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 

retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 

instrumento, por possível violação do artigo 5º inciso II, da Constituição Federal, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR 

- 82340-40.2006.5.03.0015 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: José Linhares Prado Neto, 

Agravado(s): EDER ARAÚJO DE MORAIS, Advogada: Elenice de Oliveira, Agravado(s): CONVIP 

SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Alberto Magno Gontijo Mendes, Decisão: por 

unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar 

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 

determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 

Ag-AIRR - 83640-38.2007.5.10.0005 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 

SEBASNILDES SILVA ROCHA, Advogado: Fabrício Trindade de Sousa, Agravado(s): 

FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - FUNDALC, Advogado: Elízio Rocha Júnior, Decisão: por 

unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, 

§3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo para, de imediato, dar provimento ao agravo de 

instrumento da reclamada por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-

Ag-AIRR - 85240-94.2006.5.15.0133 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Embargante: DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 

Mercival Panserini, Embargado(a): VANIA MARCIA RAMOS MAIOLI, Advogado: José Eduardo 
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de Almeida Luiz, Embargado(a): OFFÍCIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, 

manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração do reclamado. Não efetuado o 

juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 

desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 85540-24.2004.5.01.0066 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Jaqueline Ripper 

Nogueira do Vale Cuntin Perez, Agravado(s): COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE LTDA. - COOPERAR-SAÚDE, Advogado: Sérgio Murilo Santos Campinho, 

Agravado(s): ELIETE DA COSTA DE SOUZA, Advogado: Mariano Beser Filho, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: RR - 85800-62.2012.5.17.0006 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Fernando 

Morelli Alvarenga, Recorrido(s): ELISEU MACHADO CRUZ, Advogado: Renato de Souza Divino, 

Recorrido(s): AQUA PORT REPAROS NAVAIS E MERGULHOS LTDA., Advogado: João Hernani 

Miranda Giurizatto, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de 

revista da segunda reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do 

CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 85940-

73.2006.5.03.0143 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, Advogada: Juliana Fagundes Cândido, Agravado(s): MARIA 

APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA, Advogado: Ricardo Monteiro Werneck, Agravado(s): 

REAL SERVIÇOS TÉCNICOS E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Regina Ferreira Fernandes, 

Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei 

nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: AIRR - 87540-93.2008.5.03.0100 da 3a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

- ECT, Advogado: Juliana De Marco Souza Chaves, Advogada: Marina Rodrigues da Cunha Barreto 

Vianna, Agravado(s): CLEUNICE RODRIGUES QUEIROZ, Advogado: Emílio Antônio Guimarães 

Souza, Agravado(s): ALIANÇA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por 

unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar 

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 

determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 

ED-AIRR - 89640-35.2009.5.23.0001 da 23a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Embargante: ESTADO DO MATO GROSSO, Procuradora: Aíssa Karin Gehring, Embargado(a): 

OACIR DA CRUZ TEIXEIRA, Advogado: George Luiz Von Holleben, Embargado(a): KOWA - 

PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 

previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 

retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
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recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 89740-38.2007.5.15.0112 da 15a. 

Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO NOSSA CAIXA S.A., 

Advogada: Maria de Lurdes Rondina Mandaliti, Agravado(s): IVANIR CARVALHO DA SILVA, 

Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira, Agravado(s): RONDA EMPRESA DE SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 

1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do 

artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação 

dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do 

CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 92840-50.2007.5.02.0051 da 2a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Procurador: Paulo Gonçalves Silva Filho, Embargado(a): OFFICIO - SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., , Embargado(a): RONALDO PASCOAL PINHEIRO DE 

OLIVEIRA, Advogada: Daniela Nicolaev Silva, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 

nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento 

ao agravo de instrumento da segunda parte reclamada por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 

8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação 

das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 

Processo: AIRR - 93200-54.2009.5.01.0079 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alberto Guimarães Júnior, 

Agravado(s): LUIZ FERNANDO DA SILVA, Advogado: Mauro César dos Santos Ferraz, 

Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PARALISIA CEREBRAL DO BRASIL - APCB, Decisão: por 

unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não 

efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-

Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 93740-88.2006.5.03.0035 da 3a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, 

Agravado(s): LIDIANE ALVES DE TOLEDO, Advogado: André Luiz Decnop da Fonseca, 

Agravado(s): VISUAL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o 

Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 

instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR 

- 94140-12.2006.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANDRÉ 

DE OLIVEIRA E SILVA, Advogado: Genesco Resende Santiago, Agravado(s): INFOCOOP 

SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., 

Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 

previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por 

possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de 

revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 

termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 94600-20.2009.5.04.0403 da 4a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
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Advogado: Rafael Sganzerla Durand, Agravado(s): NARCISO RICHETTI, Advogada: Fabíola 

Dall'Agno, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Mozart Victor 

Russomano Neto, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Advogado: 

Alecsandra Rubim Chiaradia, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o 

art. 1.030, II, do CPC/15, por possível contrariedade ao entendimento fixado pelo STF e pela Súmula 

331, V, do TST e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso 

de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 

termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 95400-47.2007.5.01.0065 da 

1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: MUNICÍPIO DO RIO DE 

JANEIRO, Advogado: Giovanna Porchéra Garcia da Costa, Embargado(a): FERNANDA 

EVANGELISTA DA SILVA, Advogado: Ricardo Motta Vaz de Carvalho, Embargado(a): STAR 

ASSISTANCE EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 

retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 

instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 

96500-51.2010.5.17.0141 da 17a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): LORENA 

ROCHA RODRIGUES, Advogada: Poliana Firme de Oliveira, Recorrido(s): J&V DEDETIZAÇÃO 

LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso 

II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 440-463, e determinar o retorno dos autos à Vice-

Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 

96900-87.2009.5.02.0086 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Agravado(s): 

HORLANDO SIQUEIRA, Advogado: Marlon Cristiano Carneiro, Agravado(s): SERVIMARC 

CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 

1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do 

artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação 

dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do 

CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 97040-11.2006.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro 

José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Isabel Cristina Pinho 

Bandeira Albuquerque, Agravado(s): VIRGÍNIA XAVIER LIMA, Advogado: Celso dos Santos, 

Agravado(s): RJA SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 

previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por 

possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de 

revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 

termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 98040-78.2008.5.10.0019 da 

10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 

Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SANDER FLORES GLÓRIA, Advogado: 

Robson Freitas Mello, Agravado(s): CONSTRUTORA BETER S.A., Advogada: Mari Mercedes 

Castanho Silvestre, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
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inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo para dar provimento ao agravo de instrumento, por 

possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de 

revista, a reautuação do processoos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, 

nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 98340-38.2006.5.10.0010 

da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 

Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LÁZARA GOMES DA CÂMARA 

SILVA, Advogado: Valdir Campos Lima, Agravado(s): RJA SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 

unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, 

§3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível violação 

do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 

autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do 

CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 99240-24.2007.5.24.0001 da 24a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 

Oliveira Bettero, Agravado(s): ROSEANE CARVALHO DA SILVA, Advogado: Ricardo Curvo de 

Araújo, Agravado(s): CONSERLIMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: 

por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-

B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má 

aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a 

reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 

arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 99440-87.2009.5.10.0021 da 10a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 

Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): GLEIDSON CRUZ DE JESUS, Advogado: José Maria de 

Oliveira Santos, Agravado(s): CONSERVO BRASILIA SERVICOS TECNICOS LTDA, , 

Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. E OUTRA, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 

mantendo o acórdão de págs. 280-311, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 

Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 99640-

42.2009.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA JUDITE 

MESQUITA COELHO, Advogado: Jomar Alves Moreno, Agravado(s): FEDERAL SERVIÇOS 

GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 

1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 392-424, e determinar o retorno dos autos 

à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: 

AIRR - 99800-26.2006.5.02.0061 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 

DINILSON BARBOSA LIMA, Advogado: Vanusa de Freitas, Agravado(s): DIMA CONSTRUÇÕES 

E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 

1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do 

artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação 

dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do 

CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 100106-92.2016.5.01.0571 da 1a. Região, Relatora: 
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Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Procuradora: Letícia Lacroix de Oliveira, Agravado(s): SÉRGIO 

DOS SANTOS FELIX, Advogado: Marco Antonio Leal Brandi, Agravado(s): PROL SOLUÇÕES 

LTDA., Advogada: Karla Cabizuca Bernardes Netto, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 

negou provimento ao agravo de instrumento do Reclamado, quanto ao tema responsabilidade 

subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos 

devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 100161-45.2018.5.01.0483 da 1a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 

- PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): CLAUDIO ALEXANDRE 

DA SILVA SANTOS, Advogado: Leonardo Lessa Rabello, Agravado(s): UTC ENGENHARIA S.A. 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Fernando Morelli Alvarenga, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 100413-

12.2016.5.01.0065 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Darcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): 

CONCEICAO AMARAL FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Ricardo Argento da Costa, 

Agravado(s): BIOTECH HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogada: Alessandra 

Vasconcellos de Souza, Agravado(s): LOGSERVICE RIO LOGÍSTICA EM SAÚDE LTDA., 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 100453-

06.2017.5.01.0082 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): 

JOSE CARLOS DA SILVA, Advogado: Hildebrando Ferreira dos Santos, Agravado(s): 

ASSOCIAÇÃO O FEDERAL, Advogado: Marcos Antônio Anchieta Rodrigues Adegas, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo regimental, por incabível; Processo: Ag-AIRR - 100470-

13.2016.5.01.0006 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Procurador: 

Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): GEILSON FRANCISCO DO CARMO, Advogado: 

Anacleto Costa da Cunha, Agravado(s): EIT ENGENHARIA S.A., Advogado: Maria Lucia de 

Menezes Neiva, Advogado: Maria Lúcia de Menezes Neiva, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo; Processo: AIRR - 100500-85.2010.5.21.0011 da 21a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Geórgia Araújo 

Menezes de Souza de Oliveira, Agravado(s): JOSÉ LAERTE DE MORAIS FREITAS, Advogado: 

Josimar Nogueira de Lima Júnior, Agravado(s): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E 

TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: Antônio Henrique Neuenschwander, Decisão: 

por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 

mantendo o acórdão de págs. 529-564, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 

Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 100736-

42.2017.5.01.0207 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Procurador: Isis Maria de Azevedo, Agravado(s): SONIA 

MARIA VIEIRA, Advogado: Ursule Paule Jardim de Oliveira, Agravado(s): PERSONAL SERVICE 

RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Bruno de Medeiros 

Tocantins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
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100741-22.2017.5.01.0027 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): 

DAYANE DA SILVA FONTE, Advogado: Felipe Kevorkian Maddalena, Agravado(s): BIOTECH 

HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogado: Marcos Antônio de Souza Silveira, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 100818-

02.2017.5.01.0069 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Procurador: Ricardo Mathias 

Soares Pontes, Agravado(s): SERGIO DA SILVA PITORESCO, Advogado: Valdo Bretas Valadão, 

Agravado(s): W.G. INDUSTRIA E SERVICOS LTDA, Advogado: GABRIEL ELIAS MUNIZ 

PEREIRA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-

AIRR - 100883-53.2016.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 

Hoffmann, Agravado(s): DANILLO MOREIRA OLIVEIRA, Advogado: Sérgio Bloise, Agravado(s): 

BSM ENGENHARIA S.A., Advogado: Bianca Braga Vianna, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 100938-91.2017.5.01.0571 da 1a. Região, Relatora: 

Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, Procurador: André Rodrigues Cyrino, Agravado(s): THIAGO LANAS 

DOMINGOS, Advogado: Rennan Patrick Arigoni Barzan, Advogado: Carlos Raphael Capitao Pinto, 

Agravado(s): PROL STAFF LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 

Processo: RR - 101000-94.2009.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 

Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 

MARCELO BRAGA LIMA, Advogado: Bruno Fernandes Freitas, Recorrido(s): CONSERVO 

BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 

previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e conhecer do recurso de revista por violação do 

artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno 

dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico 

da culpa in vigilando do Poder Público à luz do quadro fático-probatório dos autos; Processo: Ag-

AIRR - 101099-72.2017.5.01.0031 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

DATAPREV, Advogado: Aylton da Silva Barros, Agravado(s): MARIA DE FATIMA BARBOSA 

CAMINHA, Advogado: Luiz Alexandre Fagundes de Souza, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 101100-87.2011.5.21.0006 da 21a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

Procuradora: Lúcia de Fátima Dias Fagundes Cocentino, Agravado(s): RAFAEL ACIOLE 

BARBOSA, Advogado: Adalberto Adriano da Silva, Agravado(s): MOVIMENTO DE 

INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 

de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 101162-

35.2016.5.01.0451 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

MEDICAL JOBS COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Daniel 
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Pereira da Costa, Agravado(s): MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, Advogada: Cecília Beatriz Jacob 

Ribeiro Perozo, Agravado(s): THAYZI MARINS FORTES, Advogado: Rodrigo Francisco Gadelha 

dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 101211-

28.2016.5.01.0079 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): 

JORGE ANTONIO AQUINO LOPES, Advogado: Marcelo Figueiredo de Sá, Agravado(s): 

BIOTECH HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 101240-40.2016.5.01.0027 da 1a. Região, 

Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ANA MARIA FERREIRA 

MARTINS PESSANHA, Advogado: Alexandre Moraes e Souza, Agravado(s): HOPE RECURSOS 

HUMANOS S.A., Advogado: André Souza Torreão da Costa, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 101400-49.2011.5.21.0006 da 21a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, Procuradora: Lúcia de Fátima Dias Fagundes Cocentino, Agravado(s): SANDERSON 

CASTRO PRAXEDES BANDEIRA, Advogado: Adalberto Adriano da Silva, Agravado(s): 

MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 

mantendo o acórdão de págs. 280-311, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 

Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 101446-

30.2016.5.01.0035 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA - DATAPREV, Advogada: 

Juliana Cavalcante Albuquerque, Agravado(s): CARLOS LEONCIO DO CARMO ALVES, 

Advogado: Luis Guilherme Alves Barata, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento; Processo: AIRR - 101500-86.2009.5.05.0016 da 5a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Osman Tadeu de Almeida 

Bagdêde, Agravado(s): JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA SANTOS E OUTRO, Advogado: André 

Carvalho Santos, Agravado(s): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE 

VALORES LTDA., Advogado: Urbano Vitalino de Melo Neto, Decisão: por unanimidade, exercer o 

Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 

instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR 

- 101530-87.2016.5.01.0081 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 

Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): SCARLATH LAYSE SCARDUA FONTES, 

Advogada: Conceição Gonçalves dos Santos Ramos, Advogado: Maria Aparecida Vicente, 

Agravado(s): AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Mário Henrique 

Guimarães Bittencourt, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 

Processo: AIRR - 101834-54.2016.5.01.0221 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, Procurador: Paulo Arydes Gomes, 
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Agravado(s): VERACI DA CRUZ LEIRAS, Advogado: Jeferson Bruno Barboza Nascimento, 

Agravado(s): NF SERVIÇOS TÉCNICOS ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI, Advogado: 

Wagner Bragança, Advogado: Fábio Nogueira Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 101881-24.2016.5.01.0481 da 1a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 

- PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): JORGE LUIZ CABRAL DE 

OLIVEIRA, Advogado: Washington Luiz Paes Terra, Agravado(s): G-COMEX ÓLEO & GÁS 

LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 101927-

58.2016.5.01.0078 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FABIO 

LUIZ ALVES RIBEIRO, Advogado: Léo Menezes Farrulla, Agravado(s): SEREDE - SERVIÇOS DE 

REDE S.A., Advogado: Gilda Elena Brandão de Andrade D'Oliveira, Agravado(s): TELEMAR 

NORTE LESTE S/A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, 

Advogado: Henrique Cláudio Maués, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento; Processo: Ag-AIRR - 102000-79.2016.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra 

Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ADILSON MARTINS DA CONCEICAO, 

Advogado: Bruno Pecanha Gomes, Advogada: Allyne Gonçalves Guimarães Peçanha, Agravado(s): 

BSM ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Jackeline Silva de 

Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 102151-

03.2016.5.01.0205 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante (s) e 

Agravado (s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Procuradora: Daniele 

Farias Dantas de Andrade Uryn, Agravante (s) e Agravado (s): PRÓ - SAÚDE ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: Roberto Ricomini 

Piccelli, Agravado(s): ELIANE SANTOS DE ARAUJO, Advogado: Alisson do Nascimento Cunha, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 

106040-95.2007.5.05.0551 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. - BNB, Advogado: Daniel Souza Volpe, Agravado(s): 

CARMEN LUIZA MARQUES DOS SANTOS BRITO, Advogado: Juraci Sousa Falcão Júnior, 

Agravado(s): NACIONAL EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Francisco Abraão Freire de 

Souza, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada 

por possível violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de 

revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 

termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 115600-07.2007.5.01.0023 da 

1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: MUNICÍPIO DO RIO DE 

JANEIRO, Advogado: Rodrigo Meireles Bosisio, Embargado(a): FLAVIO SILVA DE AZEVEDO, 

Advogado: Sidnei Batista, Embargado(a): PONTA DO CÉU URBANIZAÇÃO & PAISAGISMO 

LTDA., Advogado: Marcello Aedo Marins Duarte, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 

determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ARR - 122600-
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13.2008.5.05.0023 da 5a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e 

Recorrido(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogado: 

Leandro Luíz Fernandes de Lacerda Massere, Advogada: Patrícia Borges de Sousa Wasowski, 

Agravado(s) e Recorrente(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA - SINDVIGILANTES, Advogado: 

Eliezer Queiroz Dourado, Agravado(s) e Recorrido(s): EGV SEGURANÇA EMPRESA DE 

GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: José Cláudio Cruz Vieira, Decisão: por unanimidade, 

exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao 

agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR 

- 125600-26.2011.5.21.0005 da 21a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Tereza Cristina Ramalho 

Teixeira, Agravado(s): IVANEIDE GOMES DA COSTA, Advogada: Michelle de Moura Tôrres 

Veríssimo, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, 

Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 440-463, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 

desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 126200-

38.2011.5.21.0008 da 21a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Luis Marcelo Cavalcanti de Sousa, 

Agravado(s): TÂNIA MARIA GOMES, Advogado: Anderson Gustavo Lins de Oliveira Cruz, 

Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 

mantendo o acórdão de págs. 348-378 e págs. 393-397 (ED), e determinar o retorno dos autos à Vice-

Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: Ag-AIRR 

- 129800-67.2011.5.21.0008 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Cássio Carvalho Correia de 

Andrade, Agravado(s): MARIA DAS NEVES RODRIGUES, Advogado: Adão Araújo de Souza, 

Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 

consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 

para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 

Processo: AIRR - 132800-16.2004.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Agravante(s): RODRIGO RAMBALDI REIS DA SILVA, Advogado: Guilherme Bastos 

Nunes Batista, Agravado(s): MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, Procurador: Carlos Magno S. dos Santos, 

Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por violação ao §1º do art. 789 

da CLT, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação 

das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 

Processo: AIRR - 149140-62.2007.5.02.0041 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Agravante(s): SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS, Advogada: Maria Antonietta 

Mascaro, Advogada: Laura Lopes de Araújo Maia, Advogada: Ana Maria Ferreira, Advogada: 
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Marluce Maria de Paula, Agravado(s): LUIZ CARLOS SILVA NASCIMENTO, Advogado: Marco 

Aurélio Vicente Vieira, Agravado(s): F.MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

LTDA., Advogado: Mário Eduardo Alves, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação de 

que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, por possível contrariedade ao entendimento fixado pelo STF e 

pela Súmula 331, V, do TST e violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, para dar provimento ao 

agravo de instrumento determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: AIRR - 151100-06.2007.5.02.0089 da 2a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

- ECT, Advogado: Daniel Sousa Isaías Pereira, Agravado(s): SAMUEL NEVES SOARES, 

Advogada: Rosângela Mendes dos Santos Freire, Agravado(s): COMPANY SERVIÇOS GERAIS E 

COMÉRCIO LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 

1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do 

artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação 

dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do 

CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AgR-AIRR - 170840-08.2005.5.02.0060 da 2a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Procurador: Paulo Gonçalves Silva Filho, Agravado(s): ELINEUZA COSTA DO 

NASCIMENTO, Advogado: Ivone Ferreira, Agravado(s): ARIKARM SANEAMENTO E 

HIGIENIZAÇÃO S/C, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, 

inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da 

Reclamada por possível violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do 

recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu 

julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 174640-

25.2003.5.01.0001 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

FUNDAÇÃO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA, Procurador: Janaina Andrade Sousa Cruz, 

Agravado(s): TATIANA FERREIRA DE ANDRADE, Advogado: Arnaldo Gil de Assis Dias, 

Agravado(s): COMERCIAL SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em 

juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do 

CPC/1973), I - dar provimento ao agravo para, de imediato, dar provimento ao agravo de instrumento 

da reclamada por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento 

do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu 

julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 183640-

40.2005.5.02.0037 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 

FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Newton Jorge, Procuradora: Maria Cecília 

Fontana Saez, Agravado(s): DAVINO ALVES DA SILVA, Advogada: Márcia Alves de Campos 

Soldi, Agravado(s): HOSPITECNICA COMÉRCIO MÉDICO HOSPITALAR, Advogada: Márcia 

Regina Righi Pinto, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, 

inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da 

Reclamada por possível violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do 

recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu 
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julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 186640-

25.2005.5.02.0077 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Teresa Cristina Della Monica 

Kodama, Embargado(a): KUTTNER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA., , Embargado(a): 

CONCEIÇÃO FERREIRA DA SILVA, Advogada: Vanusa de Freitas, Decisão: por unanimidade, 

exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao 

agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR 

- 191100-17.2005.5.02.0316 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LEILA 

SIGNORELLI DOS PASSOS, Advogado: Ronaldo Alexandre Licca, Agravado(s): POI SERVIÇOS 

GERAIS LTDA., , Agravado(s): DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE 

DADOS, Advogado: Luiz Carlos Amorim Robortella, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 

retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 

instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o 

processamento do recurso de revista, a ser julgado na primeira sessão ordinária subsequente à data de 

publicação da certidão de julgamento deste apelo, nos termos dos artigos 255, inciso III, alínea "c", e 

256 do Regimento Interno do TST; Processo: AIRR - 192940-21.2007.5.02.0016 da 2a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Cátia Pereira Martins Santana, Advogado: Célio 

Duarte Mendes, Agravado(s): JOSÉ DE ARIMATÉIA MACHADO MORAIS, Advogado: Agostinho 

Tofoli, Agravado(s): MONTREAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Miguel 

Dario de Oliveira Reis, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 

1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do 

artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação 

dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do 

CPC e 122 do RITST; Processo: ED-Ag-AIRR - 193400-20.2003.5.01.0034 da 1a. Região, 

Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 

Procurador: Giovanna Moreira Porchéra, Embargado(a): JANETE ALVES DOS SANTOS, 

Advogado: Mariano Beser Filho, Embargado(a): COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. - COOPERAR-SAÚDE, Advogado: Sérgio Murilo Santos 

Campinho, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de 

declaração opostos pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 

CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 195240-

44.2007.5.15.0096 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Augusto Zamuner, Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 

Agravado(s): ANA ARAÚJO DA SILVA, Advogado: Adonai Ângelo Zani, Agravado(s): HIGIAN 

HIGIENIZAÇÃO AMBIENTAL LTDA., Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação 

de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, para dar provimento ao agravo, afastado o óbice aplicado, 

adentrar, de imediato, no exame do agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao 
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agravo de instrumento, por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 

211800-83.2009.5.02.0086 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 

Maury Izidoro, Advogada: Natália Karine Pereira, Recorrido(s): ANDERSON DA SILVA LIMA, 

Advogado: Hudson Marcelo da Silva, Recorrido(s): CRUZ NEGÓCIOS, SERVIÇOS E 

REPRESENTAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do 

recurso de revista da ECT. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, 

os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 220600-

27.2008.5.02.0057 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: UNIÃO 

(PGU), Procurador: Rafael Franklin Campos e Souza, Embargado(a): THIAGO OLIVEIRA DE 

PAULA ALVES, Advogada: Márcia de Jesus Onofre, Embargado(a): ORBRAL - ORGANIZAÇÃO 

BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 

juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 

anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 

admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ARR - 220700-

19.2007.5.02.0056 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e 

Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Agravado(s) e 

Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Beatriz 

Maia Silva, Agravado(s) e Recorrente(s): ANTONIO LUIS BORGES DO NASCIMENTO, 

Advogado: Lenice Nagai, Agravado(s) e Recorrido(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 

CPC/2015 e conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 

mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do 

Trabalho de origem para que se manifeste sob o enfoque específico da culpa in vigilando do Poder 

Público à luz do quadro fático-probatório dos autos; Processo: AIRR - 233800-28.2009.5.02.0070 da 

2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 

André Luiz Martins de Almeida, Agravado(s): VANESSA ALBUCINO DA SILVA, Advogado: 

Elizabeth Aparecida Costa, Agravado(s): VALOR HUMANO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: 

por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de 

revista da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 

devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 236200-91.2007.5.15.0015 da 

15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: UNIÃO (PGU), Procuradora: 

Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): ANDERSON LEMOS DA SILVA, Advogado: Luiz 

Gilberto Lago Júnior, Embargado(a): ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 

Advogada: Sandra Ester Areia, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do 

artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de 

instrumento da Reclamada por possível violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, determinando o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR 



 

121 
 

- 256600-74.2007.5.02.0020 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, Procurador: Ériton Bittencourt de 

Oliveira Rozendo, Agravado(s): VALDIR DOS SANTOS, Advogado: Ivani José Lourenço, 

Agravado(s): ORBRAL ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., 

Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 

reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 

retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 259500-97.2007.5.02.0030 da 2a. Região, 

Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rafael 

Franklin Campos e Souza, Agravado(s): MARIA HELENA DA SILVA FLORENTINO, Advogado: 

Ademar Moreira dos Santos, Agravado(s): ORBRAL ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 

provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 

o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 

262500-19.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Fabiana Azevedo Araújo, Agravado(s): NEIDA TEREZINHA RIBEIRO 

FELIPE, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): PLURI SERVICE SERVIÇOS E COMÉRCIO 

LTDA., Decisão:  por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento 

oposto pela reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os 

autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 308200-

52.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): DIEGO MATTOS DE 

OLIVEIRA, Advogado: Sales Vítor Garcia da Rosa, Agravado(s): EVOLUTION 

ADMINISTRADORA DE SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, Advogada: Dariane Ferrari 

Santhiago, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo da 

reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 

retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 310000-67.2000.5.02.0078 da 2a. Região, 

Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo 

Borges Junot, Agravado(s): EMPRESA LIMPADORA UNIÃO LTDA., Advogado: Diomar Taveira 

Vilela, Agravado(s): ERNANDO VICENTE DA SILVA, Advogada: Maria Luiza Gonçaçves de 

Oliveira Capone, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 

instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os 

autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 340800-

21.2009.5.12.0002 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SIMON ADRIANO 

JACINTO, Advogado: Murilo César Rosa Júnior, Agravado(s): MÚLTIPLA TERCEIRIZAÇÃO 

LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo da reclamada. 

Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 

Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 411840-04.2006.5.02.0081 da 2a. Região, 

Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 

de Oliveira Bettero, Agravado(s): OSIAS DE CARVALHO ALVES, Advogada: Vanusa de Freitas, 

Agravado(s): DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz Antônio da Silva, 
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Decisão: I) por unanimidade, dar provimento ao agravo para, exercendo o juízo de retratação, nos 

termos do art. 1.040, II, do CPC/15, adentrar, de imediato, o exame do agravo de instrumento; II) por 

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, em razão de possível violação do art. 71, § 

1.º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST; Processo: AIRR - 512100-42.2009.5.12.0005 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 

Agravado(s): GILBERTO DE GODOI, Advogado: Mareli Calza da Silva, Agravado(s): SÍLVIA 

MESZATO, , Agravado(s): S.R. ROCA & CIA. LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a 

decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista da União (PGU). Não 

efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-

Presidência desta Corte; Processo: RR - 1000585-23.2016.5.02.0251 da 2a. Região, Relatora: 

Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): ALEX SANDRO CÍCERO DOS SANTOS, 

Advogado: Mário Antônio de Souza, Recorrido(s): TSL ENGENHARIA, MANUTENÇÃO E 

PRESERVAÇÃO AMBIENTAL LTDA., Advogado: Carlos Augusto Pinto Dias, Decisão: por 

unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15 para não conhecer 

do recurso de revista da reclamada; Processo: Ag-AIRR - 1000585-25.2016.5.02.0606 da 2a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MAURILHO DA SILVA, 

Advogada: Juliana Barros Ferreira, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT., Advogado: Maury Izidoro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo; Processo: AIRR - 1000957-51.2017.5.02.0472 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Agravante(s): DANIEL MARIANO DANIELI, Advogada: Sílvia Correa de 

Aquino, Advogado: Ronan Augusto Bravo Lelis, Agravado(s): ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO 

ESPACO CERAMICA, Advogada: Andréa Giugliani, Agravado(s): SOBLOCO CONSTRUTORA S 

A, Advogada: Cecília Helena Ziccardi Teixeira de Carvalho, Agravado(s): ASSOCIACAO DOS 

AMIGOS DO RESIDENCIAL ROBERTO SIMONSEN, Advogado: Marcelo Mori, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 1001123-

31.2016.5.02.0242 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

MARIA CLEIDE DOS SANTOS, Advogado: Alessandro Epifani, Agravado(s): ETRUSCA 

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, Advogada: Lolita Tiemi Iwata, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 1001215-22.2016.5.02.0076 da 2a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA 

DE DISTRIBUIÇÃO, Advogado: Leonardo Bergamaschi Moreira, Agravado(s): MAURICIO DE 

OLIVEIRA ALVES, Advogada: Ivani Venâncio da Silva Lopes, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 1001219-69.2017.5.02.0029 da 2a. 

Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ERICSON MODENA ABREU, 

Advogado: Amir Mourad Naddi, Agravado(s): IMAGINACAO BRASIL COMUNICACAO VISUAL 

LTDA - ME, Advogado: Solange Alvão da Costa, Advogado: Thiago Lopes Martinez, Decisão: por 

unanimidade, ultrapassar o óbice da ausência de indicação de trecho imposto na decisão agravada e, 

procedendo à análise do recurso, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
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1001565-40.2016.5.02.0066 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Agravante(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: 

Marcelo Hiroyuki Sato, Agravado(s): ZELIA BEZERRA DA SILVA, Advogado: Jorge Donizetti 

Fernandes, Advogada: Vanusa de Freitas, Advogado: Nório Ota, Agravado(s): HIGILIMP - 

LIMPEZA AMBIENTAL LTDA., Advogado: Matheus Bonaroti, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-AIRR - 1001769-61.2016.5.02.0009 da 2a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ALLAN CHRISTIAN NICOLAU, 

Advogado: Marcelo de Carvalho Santos, Advogado: Carla Andressa Rivaroli, Embargado(a): 

BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogado: Bruno Borges Perez de Rezende, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: Ag-RR - 1001993-

49.2016.5.02.0445 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

ECOPORTO SANTOS S.A., Advogado: Thiago Testini de Mello Miller, Agravado(s): FLAVIO 

VICENTE FERREIRA, Advogada: Priscila Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento 

ao agravo regimental e, considerando-o manifestamente incabível, condenar a reclamada ao 

pagamento de multa de 2% sobre o valor corrigido da causa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do 

CPC/2015; Processo: AIRR - 1002083-18.2014.5.02.0319 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Agravante(s): LUIZ DA CONCEICAO, Advogado: José Augusto da Trindade, 

Agravado(s): DISPAFILM DO BRASIL LTDA, Advogado: Gisele Alvarez Rocha, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1002211-95.2017.5.02.0072 

da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): JOAO CARLOS 

CARDOSO CARNEIRO JUNIOR, Advogado: Alexandre Carlos Camargo Rodrigues, Agravado(s): 

JR77 REPRESENTACOES LTDA - EPP, Advogada: Renata de Oliveira Nunes, Agravado(s): 

ABRIL COMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Osmar de Oliveira Sampaio Júnior, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1002337-

79.2014.5.02.0322 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

ANDREIA PEREIRA DA CRUZ, Advogada: Ivy Beltran dos Santos, Agravado(s): 

CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A., Advogada: 

Carla Teresa Martins Romar, Agravado(s): AIR SPECIAL SERVIÇOS AUXILIARES DE 

TRANSPORTES AÉREOS LTDA., Advogado: Thiago Barbosa de Oliveira, Agravado(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, 

Advogada: Patrícia Lanzoni da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 

instrumento; Processo: AIRR - 1002430-30.2016.5.02.0465 da 2a. Região, Relatora: Ministra 

Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO, Advogado: Luiz 

Aparecido Ferreira, Agravado(s): DEMERVAL LOIOLA DA SILVA JUNIOR, Advogado: Hugo 

Gonçalves Dias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: Ag-

AIRR - 2389440-66.2007.5.09.0651 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 

Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): KARIN 

LINK, Advogado: Álvaro Eiji Nakashima, Agravado(s): CONSERLIMPE PRESTADORA DE 

SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 

art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos 

autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
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extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 10640-78.2016.5.03.0071 da 3a. Região, 

Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): VASCONCELOS INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., Advogado: Marcus Vinicius de Carvalho 

Rezende Reis, Recorrido(s): RENÉ JOSÉ DA MOTA, Advogado: Brian Epstein Campos, Decisão: 

retirar o presente processo de pauta, para melhor análise, a pedido da Exma. Ministra Relatora; 

Processo: RR - 220-80.2012.5.09.0008 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Ana Lúcia Rodrigues Lima, 

Recorrido(s): LUIZ CARLOS LUGUES, Advogado: José Affonso Dallegrave Neto, Recorrido(s): 

FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino Araújo de Andrade, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.  Observação 1: o Dr. Fábio Guimarães 

Haggstram falou pela parte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Observação 2: a Dra. Monya Ribeiro 

Tavares Perini falou pela parte LUIZ CARLOS LUGUES; Processo: Ag-AIRR - 101735-

65.2016.5.01.0001 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

TATIANA JUSSARA FERREIRA KEIL E OUTROS, Advogada: Valquíria Valadão, Agravado(s): 

CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A., Advogado: Bruno Freire e Silva, Advogada: 

Amanda Pereira de Paula Cardoso, Decisão: retirar o presente processo de pauta, para melhor análise, 

a pedido da Exma. Ministra Relatora; Processo: Ag-Rcl - 3601-96.2017.5.00.0000, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Agravante(s): DOUGLAS VITORIANO LOCATELLI, Advogado: Mozart 

Victor Russomano Neto, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: César Yukio 

Yokoyama, Agravado(s): MÁRCIO ROBERTO ANDRADE BRITO  - JUIZ TITULAR DA 10ª 

VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF, Decisão: retirar o presente processo de pauta, para 

melhor análise, a pedido da Exma. Ministra Relatora; Processo: RR - 15-72.2013.5.03.0173 da 3a. 

Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): BANCO SAFRA S.A., 

Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Luiz Flávio Valle Bastos, Recorrido(s): LUIZ 

ANTÔNIO DE ÁVILA, Advogado: Fábio Antônio Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

recurso de revista.  Observação 1: a Dra. Giselle Esteves Fleury falou pela parte BANCO SAFRA 

S.A.; Processo: RR - 1039-12.2013.5.03.0020 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, Recorrente(s): ROGERIO LOUREDO FROIS, Advogado: José Eymard Loguercio, 

Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, 

Advogado: Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade: I) 

conhecer do recurso de revista do reclamante quanto ao tema "Competência da Justiça do Trabalho. 

Reflexos Da Condenação Obtida Em Juízo Nas Contribuições Para a PREVI", por violação do artigo 

114, I, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência da 

Justiça do Trabalho quanto aos reflexos das parcelas deferidas na presente reclamação trabalhista nas 

contribuições devidas à PREVI e determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que 

prossiga no julgamento do recurso ordinário do reclamado, no aspecto, considerando os regulamentos 

da PREVI e a necessidade de fonte de custeio, como entender de direito; Fica sobrestada a análise dos 

demais temas recursais; e II) sobrestar a análise do recurso de revista do reclamado. Observação 1: A 

presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna pela Dra. 

Ana Caroline Tavares, patrona da parte ROGÉRIO LOUREDO FROIS; Processo: RR - 2262-

36.2013.5.03.0105 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 
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LUCIANA DE MOURA GONÇALVES, Advogada: Ana Paula Drumond Barbosa, Recorrido(s): 

TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: José Edgard da 

Cunha Bueno Filho, Recorrido(s): RENOVAR COMÉRCIO CELULARES LTDA., Advogado: 

Diego Ferreira Barcelos Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.  

Observação 1: o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, patrono da parte TELEFÔNICA BRASIL S.A., 

esteve presente à sessão; Processo: ARR - 29-48.2012.5.04.0663 da 4a. Região, Relatora: Ministra 

Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrido(s): ANDRÉA CAON REOLÃO STOBBE, 

Advogado: José Eymard Loguercio, Advogada: Ana Caroline Tavares, Agravado(s) e Recorrente(s): 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO - UPF, Advogado: Eduardo Menegaz Amaral, 

Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao agravo de instrumento da reclamante; e II) 

conhecer do recurso de revista da reclamada, por contrariedade à Súmula 219, I, do TST, e, no mérito, 

dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de honorários advocatícios. Observação 

1: A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna pela 

Dra. Ana Caroline Tavares, patrona da parte ANDRÉA CAON REOLÃO STOBBE; Processo: RR - 

52900-59.2003.5.09.0072 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente e 

Recorrido: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: José Linhares Prado Neto, 

Advogada: Wanessa Rosa Oliveira Mendes, Recorrente e Recorrido: ROSCH ADMINISTRAÇÃO 

DE SERVIÇOS E INFORMÁTICA LTDA., Advogado: Karlos Lock, Recorrente e Recorrido: 

MARKEL THANER NICHELE, Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Ronaldo 

Ferreira Tolentino, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, 

§ 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 

Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 

como entender de direito.  Observação 1: o Dr. Dalton Fernandes Tolentino, patrono da parte 

MARKEL THANER NICHELE, esteve presente à sessão; Processo: RR - 1160-53.2013.5.09.0673 

da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., 

Advogada: Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda, Advogada: Marissol Jesus Filla, Advogado: Mozart 

Victor Russomano Neto, Recorrido(s): ELIANE CORTEZ PACHECO VIEIRA, Advogado: Gerson 

Luiz Graboski de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 

"Bancário. Horas Extras. Divisor aplicável", por contrariedade à Súmula 124 do TST, e, no mérito, 

dar-lhe provimento para determinar a aplicação do divisor 180 no cálculo das horas extras.  

Observação 1: o Dr. Dalton Fernandes Tolentino, patrono da parte ELIANE CORTEZ PACHECO 

VIEIRA, esteve presente à sessão; Processo: RR - 429886-13.2009.5.12.0031 da 12a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): KATIUSCIA GRAZIELA PEREIRA, 

Advogado: Nilton da Silva Correia, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, Advogada: Juliana 

Graciosa Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamante: quanto ao 

tema "Preliminar de Nulidade. Juntada de Documentos Pré-Existentes na Fase de Recurso Ordinário. 

Decisão Que Determina a Reintegração e o Pagamento de Salários. Documento Que Demonstra o 

Retorno ao Trabalho. Ausência de Prejuízo. Nulidade Não Declarada", por contrariedade à Súmula nº 

8 do TST e, no mérito, negar-lhe provimento; quanto ao tema "Reintegração Ao Emprego. Aprovação 

da Reclamante em Novo Concurso. Restabelecimento do Status Quo Ante", por violação ao artigo 182 

do Código Civil e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pagamento da integralidade da 
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remuneração devida à reclamante, desde a data da rescisão ilegal, considerando-se a remuneração 

devida em razão do contrato de trabalho anterior (40 horas), com os respectivos reajustes, 

autorizando-se a compensação dos valores já pagos, sob os mesmos títulos, em razão do novo 

contrato, e, ainda, ante a impossibilidade de manutenção de dois vínculos com o mesmo ente da 

Administração Pública e em observância aos limites do pedido, para determinar a extinção do novo 

contrato de trabalho (30 horas, sem o pagamento de verbas rescisórias) e a restituição integral do 

contrato antigo, inclusive quanto à carga horária a que a reclamante deve ser submetida a partir da 

efetiva restituição; e, quanto ao tema "Verbas Que Compõem a Indenização do Período Afastado. 

Média das Horas Extras. Férias Acrescidas do 1/3 Constitucional. Princípio da Reparação Integral", 

por violação dos artigos 182 do Código Civil e 457, § 1º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento 

para determinar que a indenização do período de afastamento seja apurada, além das verbas já 

deferidas, com a inclusão da média das horas extras laboradas nos últimos 12 meses anteriores à 

rescisão ilegal do contrato, além das férias acrescidas do 1/3 constitucional, ainda que proporcionais, 

conforme se apurar em liquidação de sentença. Por unanimidade, ainda, não conhecer do recurso de 

revista quanto aos temas remanescentes. Valor da condenação e custas inalterados para fins 

processuais.  Observação 1: a Excelentíssima Ministra Maria Helena Mallmann juntará voto 

convergente. Observação 2: a Dra. Denise Ramos Correia, patrona da parte KATIUSCIA GRAZIELA 

PEREIRA, esteve presente à sessão; Processo: ARR - 110700-12.2009.5.01.0281 da 1a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e Recorrido(s): COMPANHIA 

ACUCAREIRA USINA CUPIM E OUTROS, Advogado: Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Advogado: 

José Alberto Couto Maciel, Agravado(s) e Recorrente(s): EDILSON CAMPOS DA SILVA, 

Advogado: Atilano de Souza Rocha, Decisão: em complemento ao julgamento iniciado em 18 de 

setembro de 2019, por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamante.  Observação 1: 

o Dr. Atilano de Souza Rocha, patrono da parte EDILSON CAMPOS DA SILVA, esteve presente à 

sessão. Observação 2: o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, patrono da parte COMPANHIA 

AÇUCAREIRA USINA CUPIM, esteve presente à sessão; Processo: RR - 340-21.2018.5.06.0001 da 

6a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL 

S.A., Advogado: Paulo César Teixeira Filho, Advogado: José Fábio Cavalcante de Araújo, 

Recorrido(s): EDNILSON SIMENDES, Advogado: Pedro Paulo Porpino Pedrosa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe 

provimento.  Observação 1: o Dr. Paulo César Teixeira Filho, patrono da parte BANCO DO BRASIL 

S.A., esteve presente à sessão; Processo: RR - 162-25.2017.5.19.0008 da 19a. Região, Relatora: 

Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): LOJAS GUIDO COMÉRCIO LTDA., Advogado: 

Adriano Costa Avelino, Recorrido(s): FRANCINILZO PEREIRA DA SILVA, Advogado: Vinicius 

Pita Lisboa, Recorrido(s): J I SANTOS DIAS - ME, Decisão: por unanimidade, superar o óbice da 

transcendência e, em seguida, retirar o presente processo de pauta, a pedido da Exma. Ministra 

Relatora. Observação 1: o Dr. Adriano Costa Avelino falou pela parte LOJAS GUIDO COMÉRCIO 

LTDA.; Processo: Ag-RR - 21566-05.2015.5.04.0402 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto 

Freire Pimenta, Agravante(s): TIAGO BUENO, Advogado: Celso Ferrareze, Advogada: Alessandra 

Demoliner, Advogado: Raquel Georgina Bettini Calegari, Agravado(s): BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A., Advogado: Frederico Azambuja Lacerda, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
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Decisão: em virtude de pedido de vista regimental formulado pela Excelentíssima Ministra Maria 

Helena Mallmann, suspender o julgamento do processo, após o voto do Excelentíssimo Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Relator, no sentido de negar provimento ao agravo.  Observação 1: a Dra. 

Solange Sampaio Clemente França, patrona da parte TIAGO BUENO, esteve presente à sessão; 

Processo: ED-Ag-AIRR - 911-13.2015.5.19.0008 da 19a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 

Mallmann, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Maíra Cirineu 

Araújo, Advogada: Daniele Domingues Lima e Silva, Embargado(a): CRISTINA TERESA LUZ DOS 

SANTOS, Advogada: Luciana Britto Aragão Nascimento, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração.  Observação 1: a Dra. Maíra Cirineu Araújo, patrona da parte PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, esteve presente à sessão; Processo: Ag-AIRR - 10316-

70.2015.5.18.0018 da 18a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

FEDERAL SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogada: Celita Oliveira 

Sousa, Advogada: Raquel Corazza, Advogada: Lirian Sousa Soares, Advogada: Cely Sousa Soares, 

Advogada: Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Agravado(s): RAYLENE SOARES SANTANA, 

Advogado: Caetano Diógenes Araújo Ferreira Pugas, Agravado(s): RAIMUNDA DEUSELITE 

QUEIROS SOBRINHO DOS SANTOS GOUVEA, Advogada: Karlla Caetano Rios Sabbag, Decisão: 

por unanimidade, suspender o "Segredo de Justiça" para este julgamento. Por unanimidade, negar 

provimento ao agravo. Observação 1: a Excelentíssima Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes 

juntará voto convergente; Processo: ARR - 1391-95.2012.5.03.0022 da 3a. Região, Relator: Ministro 

José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e Recorrido(s): MARIA EMIDIA SOARES DA SILVA, 

Advogado: Guilherme Alkmim de Carvalho Pereira, Agravado(s) e Recorrente(s): AEC CENTRO DE 

CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s) e Recorrente(s): CLARO S.A., 

Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Leila Azevedo Sette, Agravado(s) e Recorrido(s): 

TIM CELULAR S.A., Advogada: Marina Mendonça Pinheiro Figueiredo, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela reclamante e conhecer dos recursos de 

revista por contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal e, no mérito, dar-

lhes provimento para, reconhecendo a licitude da terceirização, afastar o vínculo de emprego da 

reclamante com a tomadora de serviços e as obrigações decorrentes dessa relação de emprego e, 

considerando a inexistência de condenação em parcelas remanescentes, julgar improcedente esta 

reclamação trabalhista. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas processuais, de cujo 

pagamento fica dispensada a reclamante, por ser beneficiária da gratuidade de Justiça (pág. 467). 

Prejudicada a análise dos temas remanescentes do recurso de revista da reclamada, A&C Centro de 

Contatos S.A, concernentes à aplicação das normas coletivas firmadas pelo SINTTEL e à 

responsabilidade solidária das reclamadas, declarada na origem; Processo: ARR - 1000317-

09.2015.5.02.0443 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e 

Recorrente(s): SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, Advogada: Priscilla de Held Mena 

Barreto Silveira, Agravado(s) e Recorrido(s): EDSON BATISTA DOS SANTOS, Advogada: Melina 

Elias Macêdo Pinheiro, Agravado(s) e Recorrido(s): REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Marcelo Sanchez Salvadore, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do recurso de revista. Determina-se, ainda, seja 

oficiado o Ministério Público do Trabalho e o Ministério Público do Estado, para a adoção das 
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providências cabíveis, ante os termos do artigo 40 do código de processo penal; Processo: ARR - 

100200-86.2011.5.21.0012 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 

Agravante(s) e Recorrido(s): HÉLIO OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Francisco Marcos de 

Araújo, Agravado(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 

Tarcísio Colares Nogueira Júnior, Decisão: retirar o presente processo de pauta, para melhor análise, a 

pedido da Exma. Ministra Relatora; Processo: AIRR - 445-27.2018.5.10.0020 da 10a. Região, 

Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EDVALDO RIBEIRO DIAS FONTELE, 

Advogado: Ulisses Riedel de Resende, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS, Advogado: Natália Guerreiro Lasneaux, Decisão: retirar o presente processo de 

pauta, para melhor análise, a pedido da Exma. Ministra Relatora; Processo: AIRR - 10116-

85.2015.5.15.0070 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 

CARLA REGINA DA SILVA PIOVANI, Advogado: Edvil Cassoni Júnior, Agravado(s): OSESP 

COMERCIAL E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, Advogado: Matsue Takemoto Vieira de 

Barros, Advogado: Adauto Cardoso Martins, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 

Advogada: Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Advogado: Diógenes Tadeu Gonçalves Leite Júnior, 

Decisão: retirar o presente processo de pauta, para melhor análise, a pedido da Exma. Ministra 

Relatora; Processo: AIRR - 1001214-10.2017.5.02.0203 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 

Miranda Arantes, Agravante(s): HERCULLYS ALVES DA SILVA, Advogado: Ronaldo Leao, 

Agravado(s): WAL MART BRASIL LTDA., Advogado: Raquel Nassif Machado Paneque, Decisão: 

retirar o presente processo de pauta, para melhor análise, a pedido da Exma. Ministra Relatora; 

Processo: RR - 2099-89.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado Gilmar 

Cavalieri, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Natália Karine Pereira, Recorrido(s): IRENE LEITE FERREIRA FELIX, Advogada: 

Jorivalma Muniz de Sousa, Decisão: retirar o presente processo de pauta, determinando o 

cancelamento da redistribuição feita à Exma. Ministra Maria Helena Mallmann e encaminhá-lo, por 

prevenção, ao Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta, relator; Processo: ED-RR - 55-

94.2010.5.11.0251 da 11a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: 

PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Manoel Mota Maciel Júnior, 

Advogado: Pedro Barachisio Lisbôa, Embargado(a): JOSÉ NUNES DE SOUZA CARDOSO, 

Decisão: retirar o presente processo de pauta, determinando o cancelamento da redistribuição feita à 

Exma. Ministra Maria Helena Mallmann e encaminhá-lo, por prevenção, ao Exmo. Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, relator; Processo: RR - 449-87.2013.5.02.0044 da 2a. Região, Relator: 

Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): ROBERTO FREITAS CAMPOS, Advogado: 

Lenice Nagai, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Luiz Álvaro F. Galhanone, 

Recorrido(s): SECURITTÁ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: retirar o presente 

processo de pauta, determinando o cancelamento da redistribuição feita à Excelentíssima Ministra 

Maria Helena Mallmann e encaminhá-lo, por prevenção, à Excelentíssima Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, relatora. Às onze horas e trinta e quatro minutos encerrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta, 

e, para constar, eu, Antonio Raimundo da Silva Neto, Secretário da Segunda Turma, lavrei a presente 

ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro-Presidente José Roberto Freire Pimenta e por mim 
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subscrita aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte.     

    

 

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA 

Ministro Presidente da Segunda Turma 

 

 

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO 

Secretário da Segunda Turma 

 

 


